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Ata da 34a Sessão, Deliberativa Remota,
em 17 de abril de 2020

2a Sessão Legislativa Ordinária da 56a Legislatura

Presidência dos Srs. Davi Alcolumbre e Weverton.

(Inicia-se a sessão às 10 horas e 34 minutos e encerra-se às 14 horas e 34 minutos.)
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Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO E VOTO

Partido UF Nome Senador

34ª Sessão Deliberativa Remota, às 10 horas
Presenças no período: 17/04/2020 09:30:00 até 17/04/2020 14:35:00

Voto

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

56
2

Presença

Votos no período: 17/04/2020 09:30:00 até 17/04/2020 14:35:00

PDT RO Acir Gurgacz XX

Cidadania SE Alessandro Vieira XX

Podemos PR Alvaro Dias XX

PSD BA Angelo Coronel XX

PSD MG Antonio Anastasia XX

PSD RJ Arolde de Oliveira XX

PSD MT Carlos Fávaro XX

PSD MG Carlos Viana XX

DEM RR Chico Rodrigues XX

PDT CE Cid Gomes XX

PROGRES PI Ciro Nogueira XX

MDB RO Confúcio Moura XX

PROGRES PB Daniella Ribeiro XX

MDB SC Dário Berger XX

DEM AP Davi Alcolumbre X

MDB AM Eduardo Braga XX

Podemos CE Eduardo Girão XX

MDB TO Eduardo Gomes XX

Cidadania MA Eliziane Gama XX

Podemos PI Elmano Férrer XX

PROGRES SC Esperidião Amin XX

REDE ES Fabiano Contarato XX

MDB PE Fernando Coelho XX

PROS AL Fernando Collor XX

REDE PR Flávio Arns XX

Republica RJ Flávio Bolsonaro XX

PT PE Humberto Costa XX

PSD TO Irajá XX

PSDB DF Izalci Lucas XX

MDB PA Jader Barbalho XX

PT BA Jaques Wagner XX

MDB PE Jarbas Vasconcelos XX

DEM MT Jayme Campos XX

PT RN Jean Paul Prates XX

Cidadania GO Jorge Kajuru XX

PL SC Jorginho Mello XX

PSDB SP José Serra XX

PROGRES TO Kátia Abreu XX

Podemos RS Lasier Martins XX

PSB DF Leila Barros XX

PROGRES RS Luis Carlos Heinze XX

MDB GO Luiz do Carmo XX

PROGRES AC Mailza Gomes XX

PSL SP Major Olimpio XX

PSDB SP Mara Gabrilli XX

17/04/2020 14:38:18Emissão
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Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO E VOTO

Partido UF Nome Senador

34ª Sessão Deliberativa Remota, às 10 horas
Presenças no período: 17/04/2020 09:30:00 até 17/04/2020 14:35:00

Voto

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

56
2

Presença

Votos no período: 17/04/2020 09:30:00 até 17/04/2020 14:35:00

MDB PI Marcelo Castro XX

MDB AC Marcio Bittar XX

Podemos ES Marcos do Val XX

DEM RO Marcos Rogério XX

DEM SE Maria do Carmo Alves XX

Republica RR Mecias de Jesus XX

PSD MS Nelsinho Trad XX

PSD AM Omar Aziz XX

Podemos PR Oriovisto Guimarães XX

PSD BA Otto Alencar XX

PSD AP Paulo Albuquerque XX

PT RS Paulo Paim XX

PT PA Paulo Rocha XX

PSDB AM Plínio Valério XX

REDE AP Randolfe Rodrigues XX

Podemos DF Reguffe XX

MDB AL Renan Calheiros XX

PSDB MA Roberto Rocha XX

PSDB AL Rodrigo Cunha XX

DEM MG Rodrigo Pacheco XX

PT SE Rogério Carvalho XX

Podemos RJ Romário XX

Podemos ES Rose de Freitas XX

PSD AC Sérgio Petecão XX

MDB MS Simone Tebet XX

PSL MS Soraya Thronicke XX

Podemos RN Styvenson Valentim XX

PSDB CE Tasso Jereissati XX

PROS RR Telmário Mota XX

PSD GO Vanderlan Cardoso XX

PSB PB Veneziano Vital do Rêgo XX

PL MT Wellington Fagundes XX

PDT MA Weverton XX

PROS RN Zenaide Maia XX

PSC PA Zequinha Marinho XX

Compareceram 80 senadores.

17/04/2020 14:38:18Emissão
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O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP. Fala 
da Presidência.) – Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 

A presente sessão deliberativa remota, convocada nos termos do Ato da Comissão Diretora 
nº 7, de 2020, que institui o Sistema de Deliberação Remota do Senado Federal, é destinada à 
deliberação das seguintes matérias: 

– Proposta de Emenda à Constituição nº 10, de 2020, do Deputado Rodrigo Maia e outros 
Deputados, que institui regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para o 
enfrentamento da calamidade pública nacional decorrente de pandemia internacional e dá outras 
providências; 

– Projeto de Lei de Conversão nº 6, de 2020, que institui o Contrato de Trabalho Verde e 
Amarelo, altera a legislação trabalhista e dá outras providências (proveniente da Medida 
Provisória nº 905, de 2019). 

As matérias foram previamente publicadas no Diário do Senado Federal, disponibilizadas em 
avulso eletrônico e na Ordem do Dia eletrônica de hoje. 

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à deliberação das matérias. 
Eu queria a atenção de todos os Parlamentares. 
Nós estamos aqui, no nosso Plenário virtual, com a presença de S. Exa. o Sr. Carlos Henrique 

Baqueta Fávaro, da representação do Estado de Mato Grosso. 
Diário Oficial da União publicado em 16/4/2020, na Edição nº 73, na Seção 1, p. 4. 
Ato da Comissão Diretora nº 8, de 2020: declara a perda de mandato da Senadora da 

República Sra. Selma Rosane Santos Arruda. 

A Mesa do Senado Federal, no uso das suas competências e atribuições, especialmente a 
prevista no art. 55, caput e §3º, da Constituição Federal, resolve: 
Declarar a perda de mandato da Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos 
Arruda, em cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da 
Constituição Federal. 
Senado Federal, 15 de abril de 2020. 

Assinado pelos membros da Mesa Diretora do Senado Federal. (Ato da Comissão 
Diretora nº 8/2020 publicado no Suplemento Único ao DSF nº 32, de 16 de abril de 
2020) 

Diante dessa decisão, procederei agora... 
Convido S. Exa. o Sr. Carlos Henrique Baqueta Fávaro, da representação do Estado de Mato 

Grosso. 
Solicito ao Líder Weverton que acompanhe S. Exa. ao Plenário virtual. 

(O Sr. Carlos Henrique Baqueta Fávaro é conduzido ao Plenário e presta, perante a Mesa, o 
compromisso.) 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Solicito à assessoria técnica que disponibilize as imagens do Sr. Carlos Henrique Baqueta Fávaro 
já no Plenário virtual do Senado Federal. 

S. Exa. encaminhou à Mesa Diretora do Senado Federal o original do Diploma, que será 
publicado na forma regimental, e também todos os demais documentos exigidos por lei. (Vide 
Item 2.1.1 do Sumário) 
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Esta Presidência convida o Sr. Carlos Henrique Baqueta Fávaro para prestar o compromisso 
regimental e solicita a todos que fiquem em posição de respeito. 

O SR. CARLOS HENRIQUE BAQUETA FÁVARO – Prometo guardar a 
Constituição Federal e as leis do País, desempenhar fiel e lealmente o mandato de Senador que o 
povo me conferiu e sustentar a união, a integridade e a independência do Brasil.  

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Declaro empossado, no mandato de Senador da República, o nobre Sr. Carlos Henrique Baqueta 
Fávaro, que, a partir deste momento, passa a participar dos trabalhos da Casa como integrante do 
Partido Social Democrático (PSD) e adota o nome parlamentar Carlos Fávaro. 

Sobre a mesa, comunicação de filiação partidária e nome parlamentar, que será publicada na 
forma regimental.  

Informo que o expediente vai à publicação. (Vide Item 2.1.1 do Sumário) 
Antes de iniciarmos a pauta, eu tenho vários Senadores inscritos pela ordem. E, como eu 

conversei com muitos Parlamentares ontem e anteontem, quero ouvir esses Líderes que, inclusive, 
apresentaram requerimentos e recursos aqui na Mesa para a gente poder decidir como vai tratar a 
pauta de hoje.  

Quero conceder a palavra ao Senador Izalci Lucas, que se inscreveu logo cedo, como primeiro 
Senador inscrito. 

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - DF. Pela ordem.) – Sr. 
Presidente, quero pedir a atenção de todos, mas, de uma forma especial, de V. Exa. e do Líder do 
Governo, para algumas questões que eu quero colocar. 

Com relação à Medida Provisória 905, a minha proposta inicial era, de fato, transferir a 
discussão para segunda-feira, porque recebi relatório aqui com 200 páginas, e, com 60 páginas, não 
dá para votar da forma como está sendo proposto. Então, minha proposta é jogar para segunda-
feira. 

Agora, eu queria pedir a V. Exa. interferência direta no Ministério da Educação. Hoje é o 
último dia de inscrição da isenção da taxa do Enem. Os países todos já transferiram as suas 
avaliações. Nada impede... Nós não estamos pedindo para cancelar, mas simplesmente para 
transferir – porque está previsto para outubro, novembro – para janeiro. Não vai causar nenhum 
problema para o Governo. Muitas universidades já estão transferindo seus vestibulares. Então, é 
uma medida urgente e relevante. 

Agora, Presidente, V. Exa. participou e o Ministro Fernando também de um acordo que nós 
fizemos na votação da reestruturação da carreira dos militares das Forças Armadas e também da 
reforma da previdência das Forças Armadas. Foi feito um acordo de que em janeiro nós teríamos 
uma reunião e de que alguns ajustes seriam feitos por decreto. Eu estou insistindo nisso já há três, 
quatro meses, e nem sequer tenho uma resposta. Eu pedi que fizesse, inclusive, uma reunião 
virtual, e não fui ainda atendido. Então, como foi um acordo de Governo e acordo não se discute, 
acordo cumpre-se, eu quero pedir ao Presidente, a V. Exa. e também ao Líder do Governo que 
lutassem para que pudéssemos cumprir esse acordo que foi feito ano passado. Eu estou recebendo 
telefonema todo dia sobre isso.  

E o terceiro ponto, Presidente: a partir de agora, nós já estamos com uma questão 
inconstitucional com relação às nossas forças de segurança pública do DF. Nós votamos aquela 
matéria, mas tinha sido feito um acordo e aprovado, inclusive, em 2019, na Comissão Mista do 
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Orçamento, sobre a questão do PLN 1. Na última reunião do Congresso, conversei com o 
Presidente na época, o Marcos Pereira, que colocou isso como prioridade  

A nossa segurança pública do DF está nas ruas sem vacina, sem equipamentos e ainda com 
redução salarial a partir deste mês. Então, eu queria pedir a V. Exa. que a gente votasse o PLN 
para que a gente pudesse sair dessa condição de inconstitucionalidade. 

É o apelo que faço a V. Exa., em especial ao Líder do Governo também, com relação a isso. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Concedo a palavra, pela ordem, ao Líder da Rede, Senador Randolfe Rodrigues. 
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado Independente/REDE - 

AP. Para questão de ordem.) – Sr. Presidente, eu solicitei a palavra para apresentar uma questão 
de ordem a V. Exa., como já tinha falado anteriormente. Eu queria, agora formalmente, 
apresentar uma questão de ordem a V. Exa., primeiramente, relativa à tramitação da Medida 
Provisória 905, que, em tese, está – e eu espero que não esteja, que seja retirada; é nesse sentido a 
questão de ordem – para apreciação no dia de hoje. Então, permita-me rapidamente encaminhar a 
questão de ordem a V. Exa. 

Essa questão de ordem é com fulcro no art. 403 do Regimento Interno do Senado e com base 
também no art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 7, de 2020. Ela versa exatamente sobre o 
seguinte, veja: o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 7 prevê que: 

Art. 3º As sessões realizadas por meio [...] [deste ato] serão virtuais e serão convocadas 
para dia e horário previamente comunicado com antecedência de no mínimo 24 (vinte e 
quatro) horas, para deliberação de matéria legislativa de caráter urgente [grifo nosso], que 
não possa aguardar a normalização da situação referida no parágrafo único do art. 1º. 

Sr. Presidente, eu não vou nem detalhar o restante da questão de ordem, porque me parece 
que o art. 3º do ato da Mesa Diretora que instituiu a possibilidade das nossas reuniões remotas, 
como V. Exa. muito bem ressaltou aqui, que possibilita o imperativo de o Congresso Nacional 
continuar funcionando em um momento tão grave da história nacional, estabeleceu também que a 
deliberação nessas sessões remotas só seria de temas relacionados a esta pandemia, à situação de 
urgência que hoje nós estamos enfrentando. Complementarmente, Presidente, nós chegamos 
inclusive a tratar esse tema em reunião de Líderes, em que se dizia claramente que, durante esse 
período em que nós estivéssemos nos reunindo por sessão remota, só teria razão de ser a 
apreciação de temas relativos ao enfrentamento da pandemia que ora assola todos os brasileiros. 

Diante disso, Presidente, me parece claro que essa medida provisória, concluindo, que se 
chama MP verde e amarela, não guarda razão nenhuma com a urgência que estamos vivendo e, 
por isso, eu peço que V. Exa. defira essa questão de ordem, fazendo caducar a Medida Provisória 
905. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Concedo a palavra ao Líder do PDT, Senador Weverton. 

O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA. Pela 
Liderança.) – Sr. Presidente, colegas Senadores, o Líder Randolfe suscitou a questão de ordem 
baseado no art. 403, nós a complementamos com o 281 e o 362, mas o mais importante é o pela 
ordem, não é agora discutir o artigo do Regimento Interno, porque nós sabemos que este Plenário 
é soberano e toma suas decisões. 
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O PDT é absolutamente contra a votação dessa medida provisória no dia de hoje. A nossa 
ideia e o apoio que demos à instituição desse dispositivo de deliberação foi para podermos fazer o 
enfrentamento devido, como está sendo feito, de forma reconhecida internacionalmente, para 
enfrentar o coronavírus, o Covid-19, e não para votarmos matérias de caráter ordinário, como é o 
caso dessa medida provisória, que já foi um grande afronte. Primeiro, porque ela foi instituída 
num período que não tinha nada a ver com a crise que nós estamos vivendo; segundo, porque ela 
é, sim, uma minirreforma trabalhista e agride a nossa CLT. O PDT não tem como participar e 
não tem como concordar com essa votação.  

Então, nós fazemos o apelo para que V. Exa. retire de pauta essa medida provisória, 
primeiro, pelo tempo que ela chegou a esta Casa. Mais uma vez parafraseando aqui o Líder Major 
Olimpio, está parecendo o Palácio, muita selva, muito grito de ordem, mas, na prática, nós não 
estamos tendo condição de aprofundar os temas. 

O que é mais grave, o PDT vai também estender o pedido de que não se vote no dia de hoje 
a PEC 10, chamada orçamento de guerra, por compreender que o momento político que nós 
estamos vivendo... O que se sucedeu no dia de ontem é muito grave, Líder Fernando Bezerra, não 
pela demissão, porque é direito do Presidente da República demitir um ministro seu, mas sim pela 
incompreensão do momento que estamos vivendo e também por essa bolha que parece ser uma 
bolha apenas dele. O que é mais grave no dia de hoje é depararmos com palavras ditas pelo 
próprio Presidente da República de que possui informações do Presidente da Câmara dos 
Deputados, do Supremo Tribunal Federal e do Governador de São Paulo, de que tem informações 
de que estão armando um plano contra ele. No mínimo – pelo menos de onde eu venho –, isso se 
chama arapongagem, isso se chama espionagem.  

Nós temos que saber de onde saíram essas informações e também se o Senado da República 
não está sendo investigado. Eu me recuso a trabalhar sem ter condições de trabalhar de forma 
independente com o meu mandato, representando o meu Estado e o meu partido, sem ter a 
segurança jurídica e política de que estamos trabalhando sem sermos inspecionados. Estamos aqui 
sendo inspecionados. 

Eu estou sorrindo aqui, mas é sério o assunto, porque não dá para imaginar que um 
Presidente da República tenha a coragem de dizer, Senador Eduardo Braga, que tem um dossiê 
contra um chefe de Poder ou contra um Parlamentar ou um Governador de Estado. 

Então, fazemos aqui o apelo para que V. Exa. não vote no dia de hoje essa medida provisória 
e também não vote no dia de hoje essa PEC. Que ela possa ser jogada para a semana que vem, 
até podermos fazer um acerto e um ajuste de verdade entre os Líderes e entre todos os membros 
desta Casa, para podermos combinar como vão ser feitos os procedimentos daqui para frente. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Concedo a palavra ao Líder Eduardo Braga. 

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - AM. Para 
questão de ordem.) – Sr. Presidente, de igual modo, nós do MDB estamos com uma questão de 
ordem nos mesmos moldes apresentados tanto pela Rede quanto pelo PDT. Portanto, não vamos 
repetir os argumentos. 

É muito clara a resolução da Mesa do Senado no seu art. 1º, parágrafo único, e nos arts. 3º e 
5º. O parágrafo único diz exatamente que, no Senado da República, o SDR é solução tecnológica 
que viabiliza discussão e votação de matérias, a ser usado exclusivamente em situações de guerra, 
convulsão social, calamidade pública, pandemia, emergência epidemiológica, colapso do sistema de 
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transportes ou situações de força maior... Sr. Presidente, me parece que esta medida provisória 
trata de questões trabalhistas editadas em outro momento, em outra situação, deixando de ser 
considerada urgente e convergente com a situação crítica que se apresenta. Portanto, o MDB 
também apresenta questão de ordem para que V. Exa., no pleno exercício da Presidência do 
Senado, possa afastar a votação da MP 905, já que não houve o entendimento que tentamos 
construir excluindo a questão da reforma trabalhista. 

Eu quero aproveitar, Sr. Presidente, os poucos minutos que me restam para saudar a chegada 
do nosso novo, novel Senador Carlos, que representa o Mato Grosso.  

E eu quero aqui também dizer, Presidente, que não conversa bem com a democracia a 
postura que o Presidente da República adotou no dia de hoje, em manchete na Folha de S.Paulo. 
Creio que uma acusação como essa, sem apresentação de provas, acende um alerta laranja para a 
democracia brasileira. Creio que o Senado precisa, como a Câmara Alta do Legislativo brasileiro, 
estar atento e tomar providências para que se esclareçam, efetivamente, essas declarações. Por 
outro lado, a questão levantada pelo Líder Weverton de possível espionagem sobre o Parlamento 
brasileiro, sobre o Supremo Tribunal Federal também me parece muito grave.  

São questões distintas. Portanto, apresento uma questão de ordem específica sobre a MP 905, 
mas faço questão de, em nome do MDB, rechaçar, repudiar esse tipo de conduta sem que se 
apresentem provas e sem que se esclareçam, no Estado democrático de direito, os instrumentos e 
as ferramentas utilizadas para tais afirmações. Portanto, creio que V. Exa., como Presidente, deve 
pedir esclarecimentos a respeito do tema. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Concedo a palavra ao Senador Otto Alencar. 

O SR. OTTO ALENCAR (PSD - BA. Pela Liderança.) – Sr. Presidente, Senador Davi 
Alcolumbre, primeiro, eu quero parabenizar o Senador Carlos Fávaro, do PSD, e dizer que, ao 
longo desse período em que foi feito o julgamento no Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, 
no Tribunal Superior Eleitoral, nas decisões da Justiça, nós nunca tivemos nenhuma participação 
política, até porque confiamos na Justiça e a respeitamos. Também não tivemos, em nenhum 
momento, pressão, até porque V. Exa. não aceita pressão, sobre a Mesa Diretora do Senado 
Federal, desde o ano passado, para que se tomasse a decisão de acordo com a lei. Respeitamos as 
posições que foram contrárias dos Senadores e Senadoras, mas confiando na Justiça. Acho que 
neste momento está legitimado o Senador Carlos Fávaro para que possa desenvolver as suas 
atividades no Senado Federal. 

Segundo, eu quero prestar solidariedade ao Presidente da Câmara dos Deputados, o 
Deputado Rodrigo Maia, que vem fazendo um trabalho com muita moderação, com um 
sentimento voltado para as soluções do Brasil, desde a gestão anterior e agora mais ainda, e que, 
na minha opinião, sem ter provocado o Presidente da República, foi agredido pelo Presidente, que 
levantou inclusive questões que foram relacionadas aí, como investigação contra o Presidente da 
Câmara, do Supremo Tribunal Federal. Será que nós estamos numa democracia com garantias? 
Vai-se agora voltar ao grampo para identificar aquilo que as pessoas pensam?  

Essa democracia do Presidente não é a nossa democracia. Espero que o Presidente, que ainda 
tem tempo de se corrigir, possa se corrigir e trabalhar pelo Brasil e não continuar com essa 
situação que ele coloca sempre de discórdia e beligerância. Se a solução não vier pela moderação e 
pelo entendimento, Presidente, não virá pela exaltação do Presidente da República. 
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E agora quero colocar a posição do PSD contra a Medida Provisória 905, que não deverá ser 
votada nem hoje nem segunda-feira, porque ela é uma medida provisória inconvencional, que fere 
a Organização Internacional do Trabalho, da qual o Brasil participa; fere o interesse dos 
trabalhadores brasileiros, que já têm uma situação muito vulnerável. E, em vários artigos que nós 
lemos aqui – e são muitos, são mais de 80 artigos, 60 páginas –, não dá para votar essa medida 
provisória de afogadilho. 

Peço que V.Exa. observe que a maioria dos Líderes estão nesse sentido e que não dá para 
votar nem hoje nem deverá ser votada na segunda-feira. Eu acho que o Senado tem que mostrar 
que precisa ter tempo para apreciar essas medidas provisórias que chegam de última hora. Além 
disso, ela não tem nenhuma vinculação com a crise do coronavírus que nós estamos vivendo neste 
momento. Este é o apelo que faço a V. Exa. e sei que V. Exa. tem sensibilidade para entender que 
não é o momento de votar essa Medida Provisória 905. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Muito obrigado, Líder Otto. 
Concedo a palavra ao Líder Roberto Rocha, Líder do PSDB. (Pausa.) 
O Senador Roberto Rocha não está, mas eu vejo o Senador Tasso, que pede como Vice-Líder. 
Senador Tasso Jereissati. 
O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - CE) – Alô!  
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Oi, pois não. 
O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - CE) – Estamos 

sem som aqui. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – Só 

um minuto, Senador.  
V. Exa. me ouve agora, Senador Tasso? 
O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - CE) – Não estou 

lhe ouvindo, estou sem som. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Os Senadores estão ouvindo?  (Pausa.) 
Senador Tasso Jereissati, eu tenho a inscrição de V. Exa. aqui como Vice-Líder e tenho 

também a do Senador Roberto Rocha. 
Concedo a palavra... 
O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - CE) – Conceda a 

palavra ao Senador Roberto Rocha como Líder. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Positivo. 
Senador Roberto Rocha, Líder do PSDB. 
O SR. ROBERTO ROCHA (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - MA. Pela 

Liderança.) – Sr. Presidente, eu quero fazer minhas as palavras iniciais do Senador Tasso, que já 
se posicionou em relação a essa medida provisória. 

Eu compreendo que ela tem muitas virtudes, como foi dito aqui já por alguns colegas 
Senadores, entre os quais a Senadora Simone Tebet. Eu vejo que há uma faixa da população 
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muito vulnerável, que são os mais jovens e os mais idosos, aqueles que estão há mais de 12 anos 
desempregados, e a medida provisória busca criar uma condição especial para essas pessoas. 

Eu quero, muito tranquilamente, compreendendo todos os argumentos, dizer que nós do 
PSDB compreendemos perfeitamente a situação em que o País se encontra, uma situação muito 
difícil: a nossa economia está derretendo, são milhares e milhares de empresas fechando, milhões e 
milhões de empregos desaparecendo, se somando àqueles milhões que já estavam desempregados. 
De tal modo que, para nós, primeiro, é razoável que não se vote hoje essa medida provisória, 
porque é complexa e necessita de um aprofundamento melhor, e nós não tivemos tempo para isso; 
segundo, nós temos até segunda feira, que é o prazo da caducidade dessa MP.  

Então, eu acredito que é possível que a gente vote na segunda feira essa MP e efetivamente, 
se for o caso, fazer algumas correções, etc. e tal. Se vai voltar para a Câmara ou não é outra 
discussão, mas simplesmente não votar é um recado muito ruim para o mercado.  

Isso é do jogo, nós votamos aqui o projeto do Senador Randolfe, relatado pelo Senador 
Esperidião Amin – e muito bem relatado –, avançou nas conquistas. Foi para a Câmara dos 
Deputados, a Câmara alterou completamente e está voltando para o Senado, isso é do jogo 
legislativo. 

De modo que, pelo PSDB, nós decidimos que a medida provisória tem virtudes, sobretudo, 
claro, porque beneficia essa faixa etária mais vulnerável, os mais jovens e os mais idosos, mas não 
há conveniência para votá-la no dia de hoje e deixamos para votá-la na próxima segunda-feira. 

Essa é a posição do nosso partido, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Eu gostaria de registrar a presença aqui no nosso Plenário virtual do Senador Paulo Albuquerque, 
que está aqui fazendo uma visita e participando remotamente da sessão lá do seu gabinete. 

Muito obrigado, Senador Paulo, pela visita de V. Exa. 
Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias. (Pausa.) 
Senador Líder Alvaro Dias. 
O SR. ALVARO DIAS (PODEMOS - PR. Pela Liderança.) – Presidente, eu creio que 

agora funcionou. 
Eu já me pronunciei, Presidente, em duas oportunidades, sobre a perda de mandato da 

Senadora Selma. Eu não posso ficar em silêncio também no dia de hoje.  
Quero registrar o meu protesto, meu inconformismo, já que a reunião da Mesa do Senado 

Federal que deliberou sobre a perda do mandato se constituiu descabida, já que a norma 
estabelecida pelo ato da própria Mesa induz que esta sessão remota de deliberação só deve ocorrer 
para apreciar medidas legislativas de urgência, e não há nenhuma hipótese de se permitirem 
decisões sobre questões de natureza judicial, como foi o caso da Senadora Selma.  

Ademais, há processos em curso, recursos interpostos, como, por exemplo, do procurador 
eleitoral que recorre contra decisão monocrática do Presidente do Supremo Tribunal Federal.  

Por outro lado, Sr. Presidente, eu, que acompanhei as duas sessões do Tribunal Superior 
Eleitoral, presenciei o consenso em torno de uma tese de que não caberia dar posse ao suplente, 
como não caberia dar posse também, na eventualidade da perda de mandato da titular, ao terceiro 
colocado. E hoje vejo que o terceiro colocado assume o posto de Selma Arruda, uma Senadora 
eleita majoritariamente no seu Estado numa votação histórica, respeitada, conceituada e que foi 
alvejada, sobretudo em razão do seu comportamento como Juíza, já que o voto que analisou as 
questões de direito material descarta a hipótese de perda de mandato.  
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O voto do Ministro Edson Fachin, que enfrentou em profundidade as questões referentes ao 
direito material, afirma taxativamente que não há nenhuma irregularidade praticada pela 
Senadora que justificasse a perda do seu mandato.  

Fato consumado, faço o registro, manifesto a minha solidariedade à Senadora Selma. E repito 
o que disse ontem: o Senado ficou menor com a ausência dela, sem demérito ao que o assumiu 
hoje. Não há, da minha parte, nada contra ele. 

Em relação à MP, Sr. Presidente, concordo, o Governo deveria reeditá-la. Já que não deu 
tempo, digo apenas isto: o Governo deveria reeditar essa medida provisória. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – Só 
para fazer uma consulta, Senador Alvaro, a orientação do Podemos nesse sentido seria... Eu estou 
tentando ouvir o sentimento da Casa na votação de hoje. 

O SR. ALVARO DIAS (PODEMOS - PR) – Com o relato principalmente do Senador 
Rogério Carvalho, encarregado da relatoria, de que não há acordo com a Câmara, não há consenso 
no Senado, não há certamente concordância também do Governo em relação a algumas alterações 
promovidas pela Câmara, eu entendo que o mais adequado, a melhor alternativa seria o Governo 
reeditar essa medida provisória, que vigoraria imediatamente, atendendo à necessidade de urgência 
deste momento. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Mas a manifestação do Podemos é pela não votação hoje e retirada da pauta? 

O SR. ALVARO DIAS (PODEMOS - PR) – Exatamente.  
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Certo.  
O SR. ALVARO DIAS (PODEMOS - PR) – É pela não votação no dia de hoje.  
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Concedo a palavra ao Líder Esperidião Amin; em seguida, é o Líder do PROS, Senador Telmário.  
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC. Pela 

Liderança.) – Sr. Presidente, em primeiro lugar, ao saudar V. Exa., os demais Senadores, todos, eu 
gostaria de registrar o que já vinha conversando antes do início da sessão.  

Esta medida provisória já nasceu com complexidades excessivas. Isso foi registrado por mim e 
pelo próprio Senador Fernando Bezerra antes da sua edição e, quando editada, V. Exa., revelando 
prudência, reteve a medida provisória por mais de 30 dias. Por quê? Porque ela misturava, 
desculpe a expressão "misturava", carteira de trabalho para jovens – e eu conheço um pouquinho 
esse assunto. Pró-Emprego já foi criado em vários governos, inclusive em governos estaduais em 
2001... Segundo, tinha, contém medidas positivas para microempresas; agora, abordava questões 
trabalhistas e previdenciárias. Então, já na apresentação do escopo da medida provisória, dia 5 de 
novembro, seis dias antes da sua edição, tanto o Senador Fernando Bezerra quanto eu colocamos, 
perante o atual Ministro Rogério Marinho, a nossa preocupação com essa multiplicidade de 
objetivos.  

Fiz parte da Comissão Especial, o Deputado Christino Aureo fez um belíssimo trabalho de 
simplificação, mas realmente votar a integridade atual do projeto de lei de conversão é inadequado 
e impróprio porque o conjunto da obra fere até o princípio da urgência e da vinculação com a 
pandemia. Por isso, minha opinião é que não faça parte da Ordem do Dia, a não ser que haja um 
amplo acordo que dirima essas dúvidas.  
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Mas eu gostaria de aproveitar a oportunidade para pedir a sua orientação quanto ao PL 873. 
A Câmara fez um belo trabalho, ainda que demorado – levaram 16 dias para apreciar o PL 873 –, 
eu acompanhei ontem a sessão da Câmara e posso dizer que o Deputado Relator e todos os 
Deputados se empenharam em aperfeiçoar o projeto. O que eu pergunto a V. Exa. é: qual é a sua 
orientação? Se vai designar um outro relator, se vai atribuir ao Esperidião Amin a tarefa de fazer 
essa conciliação? Eu acho que deveríamos fazer isso, seja outro relator, seja eu próprio, o mais 
rapidamente possível porque o projeto foi no conteúdo valorizado pela Câmara. E eu tenho certeza 
de que há um acordo com o Governo para as correções que lá foram feitas.  

Então, o meu pedido é, quanto à 905, concordo em não votá-la hoje, a não ser com acordo; 
segundo, quanto à 873, peço a sua atenção, pois a Câmara a valorizou, num longo debate, muito 
rico o debate de ontem.  

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Senador Amin, eu agradeço as manifestações de V. Exa., sempre ponderadas. Eu sei do trabalho 
que V. Exa. teve com vários Líderes, construindo esse relatório, que foi apresentado e votado, por 
unanimidade, aqui no Senado. 

E diante da compreensão que sei que V. Exa. tem em construir esse entendimento com a 
Câmara, com o Governo e com os Parlamentares, eu indico V. Exa. hoje para relatar essa matéria, 
e ela constará na pauta de segunda ou de terça, para nós deliberarmos. 

(Interrupção do som.) 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Então, será na segunda. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) – Terça é 
feriado. Tem que ser segunda. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Então, já está determinado. Em função do feriado, segunda-feira. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) – 
Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Concedo a palavra, pela ordem de inscrição, ao Senador Telmário Mota. 

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - 
RR. Pela Liderança.) – Presidente, já estou com saudade de V. Exa. Será que dá para o senhor 
conversar com os pajés lá do Amapá para a gente suspender essa pandemia, por favor? Bora fazer 
isso. 

Presidente, deixa eu lhe dizer uma coisa. 
O PROS, como um todo, é contrário à apreciação dessa medida provisória. Por quê? Todo 

mundo sabe que no Governo Temer – e o Paulo Paim está nos olhando agora –, suprimiram-se 
inúmeros direitos dos trabalhadores. Preservar isso aí, esses direitos sociais, é o mínimo, pois 
foram conquistados a duras penas, como bem diz a nossa Senadora Zenaide, que, junto com o 
Paulo Paim, é uma exímia defensora dos servidores públicos. Então, a posição do PROS é nesse 
sentido. 

Mas, Presidente, eu quero falar sobre outro assunto que me chama a atenção. 
Olhe só, a nossa questão de ordem é a seguinte: se estamos em uma guerra sanitária, de 

calamidade pública e estado de emergência, momento de comoção social, Sr. Presidente, a 
Constituição não pode ser mudada. Vamos embora fazer uma analogia ao estado de defesa e ao 
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estado de sítio. Portanto, essa PEC 10, Sr. Presidente, escondeu o escândalo dos bancos e 
endivida o povo. 

Eu quero comunicar a V. Exa., com todo o carinho e respeito – até porque V. Exa. não tem 
nada a ver com isso, como não tem o Senador Antonio Anastasia –, que estou entrando no 
Supremo contra essa barbaridade. É incrível como, num estado desses, vão mexer na Constituição 
brasileira. Então, o Supremo vai dizer se pode ou se não pode. Eu entendo dessa forma. 

Estou inconformado em ver o Senado mexer na Constituição brasileira para beneficiar os 
banqueiros, para encher mais ainda o bolso de quem sempre ganhou dinheiro do suor e da mão 
calejada dos trabalhadores brasileiros. Então, Sr. Presidente, vou, assim, ao Judiciário, para ver a 
legalidade da mudança da Constituição. 

Por outro lado, eu vejo aí, por exemplo, "não, não podemos mexer"... Só fazendo agora uma 
análise do discurso com a prática: "Não, essa medida provisória – que o PROS é contra – não 
podemos, porque ela faz isso, faz aquilo"... Ora, se você cassa Senador, se você mexe na 
Constituição Federal, você não pode votar uma medida provisória? Então, o Senado tem que 
sentar e balizar. Nós temos que balizar o que pode e o que não pode neste momento de exceção. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Senadora Eliziane, Líder. 

A SRA. ELIZIANE GAMA (Bloco Parlamentar Senado Independente/CIDADANIA - 
MA. Pela Liderança.) – Eu queria fazer, primeiramente, Presidente, uma questão de ordem acerca 
da Ordem do Dia – deixa eu colocar aqui as minhas informações –, Presidente. 

Ontem, nós protocolamos um voto de aplauso ao Ministro Mandetta, que foi demitido ontem 
pelo Presidente da República, trazendo uma grande preocupação para todo o Brasil, para toda a 
sociedade brasileira. Todos nós sabemos que demitir um ministro no meio de uma crise é algo que 
gera uma grande preocupação. Agora, imaginem, estamos vivendo um momento de pandemia, a 
maior pandemia já vivenciada por nossa geração e nós temos a demissão de um ministro que 
estava sendo reconhecido por todo o Brasil, reconhecido pelos órgãos científicos do Brasil, porque 
respeitava as determinações da Organização Mundial da Saúde, estabeleceu critérios importantes 
para a contenção dessa pandemia no Brasil e ontem nós tivemos a demissão dele e de toda a sua 
equipe pelo Presidente da República. 

Nós protocolamos, Presidente, esse voto de aplauso. Eu quero pedir a V. Exa. – porque, ao 
que me parece, a Medida Provisória 905 será retirada da Ordem do Dia – que seja incluído um 
gesto do Senado Federal a esse homem que se doou de forma integral para este período. Eu 
percebi, inclusive, ontem, num comparativo à sua estrutura física, o abatimento dele nos últimos 
meses, nos últimos dias por ter se dedicado de uma forma incansável para encontrar alternativas 
para a contenção do vírus no nosso País. É muito importante que o Senado Federal dê esse gesto 
a ele com a aprovação desse voto de aplauso. 

Eu queria pedir a V. Exa. que o colocasse hoje na Ordem do Dia para que nós possamos 
votar – eu acredito até que em votação simbólica – este voto que nós apresentamos hoje. 

E, por conseguinte, Presidente, eu queria me somar aos demais colegas. Nós colocamos a 
nossa preocupação referente à Medida Provisória 905, que foi votada na Câmara dos Deputados, 
de forma repentina, em poucas horas, cujo texto demorou para chegar ao Senado, um texto 
grande e complexo, que altera 60 artigos da CLT, altera mais 150 dispositivos e revoga outros 37 
dispositivos. Ou seja, você vê que há uma mudança significativa na CLT, que foi construída a 
duras penas, construída em várias mãos, em nosso Brasil. 
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Portanto, uma outra reforma trabalhista em um momento em que nós precisamos estar 
assegurando direitos. Não podemos votar essa medida provisória hoje – nem hoje, nem segunda –, 
porque ela requer uma mudança significativa, muito embora o Senador Rogério tenha já 
estabelecido essas mudanças ao criar um relatório conciso, suprimindo vários outros órgãos. 

Portanto... 

(Interrupção do som.) 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Senadora Eliziane, a manifestação do voto de aplauso proposto por V. Exa. já foi recebido pela 
Secretaria, pela Mesa do Senado Federal, e será encaminhado ao Ministro Mandetta, na forma 
regimental. Não precisa de deliberação. 

Concedo a palavra ao Senador Nelsinho Trad. 
O SR. NELSINHO TRAD (PSD - MS) – Está me ouvindo, Sr. Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Perfeitamente. 
O SR. NELSINHO TRAD (PSD - MS. Pela ordem.) – Sr. Presidente, um abraço a V. 

Exa., a todos os meus colegas. 
Eu também comungo da ideia da maioria dos Parlamentares de que é um relatório extenso, 

são várias as situações que acabam mexendo com categorias, com a vida de muita gente, além de 
que existem também medidas que precisam ser tomadas por nós e pelo Executivo, como eles assim 
o fizeram, mas requer uma atenção mais apropriada da nossa parte, para que nós, com a 
propriedade que é peculiar ao juízo que sempre sai do Plenário, possamos discutir toda essa 
questão. 

Quero aqui, Presidente – e não tenho nenhuma outra intenção –, dizer da lisura com que a 
Mesa Diretora procedeu nessa questão que, na minha avaliação, infelizmente aconteceu, porque, se 
há uma pessoa que é contra qualquer tipo de cassação é esta que vos fala. Refiro-me à questão da 
Senadora Juíza Selma. 

Ocorre que V. Exa. respeitou todos os trâmites – V. Exa. e a Mesa Diretora – e mais alguns 
até, no sentido de dar amplo direito de defesa, no sentido de obedecer a uma decisão que V. Exa., 
como Presidente de Poder, recebeu, ou seja, se V. Exa. não agisse da forma como agiu, quem iria 
ser colocado na berlinda para poder responder ao Judiciário seria V. Exa., uma vez que V. Exa. 
recebeu uma determinação judicial para proceder ao afastamento da Senadora Juíza Selma. E V. 
Exa., mesmo assim, foi atrás dos ritos anteriores que o Senado observou, abriu um amplo direito 
de defesa, mas, infelizmente, o processo culminou com a cassação da Juíza Selma. 

Uns vão, outros vêm. Ontem, foi o Ministro Mandetta que foi, o que, na minha avaliação, foi 
um equívoco, porque nós estamos no meio do enfrentamento a uma epidemia. Transição numa 
época dessas? Transição rima com verão; é dezembro, janeiro, quando se inicia um governo, uma 
administração. Vocês vão fazer uma transição agora no Ministério da Saúde no meio dessa 
confusão toda? 

Então, Presidente, é o registro que eu faço. 
Quem chega? Chega o Senador Fávaro, que tem o seu mérito para chegar. Foi votado, 

chegou em terceiro lugar e, com a cassação do diploma de um dos eleitos, ele ascende. É igual a 
um medalhista que ganhou uma medalha de outro, prata ou bronze, e, um deles sendo 
desclassificado, o quarto sobe. 

A vida é assim; é vida que segue. Vamos juntos tentar fazer um Brasil melhor. 
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Era isso, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Muito obrigado, Senador Nelsinho, Presidente da nossa Comissão de Relações Exteriores. 
Vou repetir o que disse nas duas ou três oportunidades em relação a esse caso: não o fiz com 

nenhuma satisfação, mas cumprirei o meu dever e as minhas obrigações como Presidente do 
Senado, respeitando as instituições, respeitando a legislação brasileira e dando o devido processo 
legal, com amplo direito de defesa e de contraditório, como estabelecido pela Constituição 
brasileira. 

Concedo a palavra ao Senador Wellington Fagundes. 
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - MT) – Sr. 

Presidente... 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Pois não. 
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - MT) – Sr. 

Presidente... 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Pois não. 
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - MT. Pela 

Liderança.) – Sr. Presidente, na verdade, eu gostaria de aproveitar este momento da posse do 
nosso companheiro de Estado de Mato Grosso Carlos Fávaro... Não vou entrar no mérito da 
discussão. Sei que V. Exa. está cumprindo um rito determinado pela Justiça Eleitoral brasileira e 
até também por uma decisão do Supremo Tribunal Federal. 

O que nós queremos aqui é saudar o companheiro Carlos Fávaro. Tenho certeza de que ele 
vem com a experiência de ter sido homem público como Secretário de Estado de Mato Grosso, 
como Vice-Governador e também do setor produtivo. Eu tenho certeza de que ele somará com 
toda a bancada de Mato Grosso, com os Deputados Federais, bem como no Senado, com o 
Senador Jayme Campos, em prol dos interesses de Mato Grosso. 

O Senado é a Casa da Federação e, por isso, nós temos que trabalhar para auxiliar, acima de 
tudo, os Estados e os Municípios nesta calamidade. Todos sabem que os Estados e os Municípios 
sofrem uma hemorragia na sua arrecadação justamente quando mais necessitam de recursos, 
agora, nesta pandemia, para comprar equipamentos, respiradores. E todos nós da bancada 
inclusive alocamos emendas exatamente nessa área da saúde para ajudar o Governo do Estado, 
ajudar as filantrópicas, aí cito as santas-casas de Cuiabá, de Rondonópolis, todas as filantrópicas 
de Mato Grosso, bem como os hospitais regionais administrados sejam pelos Municípios, sejam 
pelo Estado de Mato Grosso. 

Quero aqui, com isso, falar em nome de toda a bancada, porque tenho certeza de que toda a 
bancada neste momento dá as boas-vindas ao nosso companheiro Carlos Fávaro, porque, 
realmente, se ficar faltando um Senador, poderíamos ter um Estado com menos 
representatividade, e, em momentos assim – digamos – de votações de quórum muito apertado, o 
Estado de Mato Grosso poderia faltar. 

E, claro, também Mato Grosso é um Estado em desenvolvimento. É um Estado que, 
felizmente, tem, agora, para este ano, a colheita de uma safra recorde novamente. Então, é um 
Estado de oportunidade. Mas temos também as nossas dificuldades, principalmente na área da 
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infraestrutura, e sei que o Senador Carlos Fávaro vai ajudar todos nós a buscar recursos 
necessários para o Mato Grosso. 

Então, boas-vindas, Carlos Fávaro, em nome inclusive de todos aqueles que depositaram o 
voto de confiança em V. Exa. 

Parabéns, Presidente, e, principalmente, ao Carlos Fávaro. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Muito obrigado, Senador Wellington. 
Líder Ciro Nogueira, Líder do Progressistas, pela Liderança. 
O SR. CIRO NOGUEIRA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - PI. Pela 

Liderança.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, antes queria manifestar a opinião do 
Progressistas, o desejo de se votar esta medida provisória. Esta não é a primeira nem a última 
medida provisória que nós vamos votar no final do prazo. Já votamos diversas matérias dessa 
forma. Há um erro. Mas nós temos que mudar, talvez, o Regimento no que diz respeito à 
tramitação dessas matérias, para que elas sejam obrigadas a chegar antes do prazo que se encerra. 
Mas, de qualquer forma, o prazo se encerra na segunda-feira. 

É uma medida provisória que diz respeito ao coronavírus. Nenhum efeito é mais drástico, 
além das mortes, das doenças, lógico, do que o desemprego em nosso País. E essa medida 
provisória vem para gerar emprego e renda em nosso País. Foi feito um belíssimo trabalho pelo 
nosso Relator na Câmara, o Deputado Cristino. Fazemos um apelo aos Srs. Líderes para que 
votemos essa matéria. A maioria vai ser soberana e eu acho que nós temos que respeitar a maioria. 
Eu já vi diversos Líderes se manifestarem contra a medida provisória, mas acho que o senhor, 
como democrata... Nós devemos deixar a maioria do Senado decidir, no dia de hoje, se nós 
devemos aprovar ou modificar essa medida provisória.  

E no caso da votação, Sr. Presidente, eu gostaria até de levantar uma questão, porque está 
sendo informado pela Secretaria da Mesa que não há mais prazo para destaques. Mas como não há 
mais prazo para destaques se o relatório ainda nem foi apresentado? Então, nós queremos 
entender um pouco como é que vai ser a tramitação, no caso da votação dessa matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Senador Ciro, a informação da Secretaria-Geral da Mesa, que também é um impasse que nós 
estamos vivendo, é que os recursos que foram apresentados fazem referência ao ato da Mesa. E, a 
partir do ato da Mesa do Congresso, é que nós começamos a estabelecer esse rito. Essa medida 
provisória foi antes do ato da Mesa. Ela tramitou na Comissão Mista estabelecida pela 
Constituição brasileira e teve votação na Comissão Mista. Então, foi um relatório que foi votado 
pela Comissão Mista, que foi votado pelo Plenário do Senado, e que o prazo expirou. Então, 
infelizmente, nós estamos impossibilitados de fazer destaques neste momento porque perdemos 
todos os prazos. E, de fato, concretamente, essa medida provisória não está dentro dos critérios 
estabelecidos no ato. Por isso, nove Líderes de partido fizeram requerimentos questionando a 
Mesa. E eu estou me organizando para fazer uma interpretação para tentar responder e tentar 
solucionar esse impasse que nós estamos vivendo. 

Concedo a palavra ao Líder Eduardo Gomes. 
O SR. EDUARDO GOMES (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - TO. Pela 

Liderança.) – Bom dia a todos!  
Presidente Davi, Senadoras e Senadores, eu quero cumprimentar o Senador Fávaro e os seus 

434.972 eleitores. Entendo que a Justiça determina a cada um o seu papel e o papel do Senador 
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Fávaro agora é representar o povo do Mato Grosso no Senado Federal. Que seja bem-vindo! Um 
grande abraço a você e à sua família. Sabendo que o dia da posse é um dia de festa, de muita 
festa, e estamos em um Plenário virtual, no meio de uma pandemia, ficam aqui os meus votos de 
sucesso em seu mandato. 

Quero, Presidente, neste momento, fazer algumas considerações que considero justas, 
principalmente aos Líderes que levantaram questão de ordem com relação à votação dessa Medida 
Provisória 905. Primeiro, quero dizer que o nosso Plenário virtual já tem uma história recente, 
mas significativa. Então, em vez de fazer uma questão de ordem, eu faço uma simples pergunta à 
Secretaria-Geral da Mesa do Senado: se nós votamos a Medida Provisória 899, a do contribuinte 
legal, já no processo de Plenário virtual, medida que é importante, muito importante; e a Medida 
Provisória 903, que versa sobre os contratos do Ministério da Agricultura, e foi votada também 
nesse sistema. Portanto, eu entendo que, havendo resposta positiva da Secretaria-Geral da Mesa, 
faz-se sem sentido a questão de ordem com relação à votação da 905.  

Eu gostaria muito de colocar também, Presidente, a necessidade que vejo... Acho que dezenas 
de Senadores e Senadoras receberam, nas últimas horas, solicitações de votação da 905, em que 
pese parte da medida provisória levantar questionamentos importantes e pertinentes, mas eu 
queria também resgatar a completa identidade dessa medida provisória, como citou o Líder Ciro 
Nogueira, com a realidade que nós estamos vivendo. Ora, acabamos de votar, neste mesmo 
Plenário virtual, a medida provisória do contribuinte legal, a medida provisória dos contratos da 
agricultura, e nós não podemos achar que é apenas uma questão de seletividade dizer que a 
possibilidade de 1,8 milhão empregados, entre jovens e, agora, com a emenda da Câmara dos 
Deputados, também pessoas idosas, que isso não vai fazer parte deste momento que nós estamos 
vivendo da pandemia da Covid-19. 

Eu acho que nós precisamos nos debruçar, ou hoje ou na segunda-feira, de maneira muito 
decisiva sobre essa medida provisória, porque eu desconfio que essa medida provisória seja, talvez, 
a de maior impacto neste mandato até agora e que a sua não aprovação vai direto numa questão 
imediata de desemprego e de falta de microcrédito. São 40 bilhões de microcréditos na primeira 
etapa e também uma série de dezenas de milhares de empregos que podem, neste ambiente que 
nós estamos vivendo, desaparecer simplesmente. Nós estamos votando suspensão de contrato de 
emprego e uma série de outras coisas relativas à falta de emprego e vamos negar, na medida 
provisória, a possibilidade de ambiente já real de emprego neste País. 

Portanto, eu peço o apoio, Sr. Presidente, para que a gente modifique, trabalhe com o 
Relator, o Senador Rogério, a mudança dessa medida. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Concedo a palavra ao Senador Major Olimpio, pela Liderança. 

O SR. MAJOR OLIMPIO (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - SP. Pela Liderança.) – 
Sr. Presidente, Srs. Líderes, do jeito que está o conteúdo da medida provisória, com alteração em 
pelo menos 70 artigos da CLT, com essa exiguidade de prazo, a gente vê com uma dificuldade 
muito grande, mas o Senado já se mostrou, em outras vezes, a Casa do equilíbrio. Então, eu não 
vejo... 

O PSL se opõe à votação no dia de hoje. Nós temos um Relator designado, o Rogério 
Carvalho. Ele já apresentou um relatório. Nós temos até a segunda-feira de prazo para 
deliberarmos. Nós temos que entender essa questão hoje, na medida em que está sendo um 
facilitador – a medida provisória está em execução –, da contratação de jovens e também um 
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facilitador da possibilidade de contratação de pessoas com mais de 55 anos de idade. Então, o fato 
de possibilitar ascensão ao mercado de trabalho já é um grande motivo para que a gente possa 
refletir. Então, o PSL se posiciona contrariamente à votação no dia de hoje. Se votar no dia de 
hoje, ela vai, pelo posicionamento...  

(Interrupção do som.) 

O SR. MAJOR OLIMPIO (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - SP) – ... esse esforço 
de tentar construir defeito, como V. Exa. já argumentou, para votarmos na segunda-feira essa 
medida. É esse o entendimento meu e da Soraya pelo PSL. 

Aproveito o momento para lamentar a saída também da Senadora Selma. Nós 
compreendemos também o papel da Mesa e de V. Exa. na Presidência – não concordo, mas tenho 
que compreender. Esticou-se a corda até o limite em que os senhores tiveram o entendimento do 
que seria possível. 

Desejo sorte ao Carlos Fávaro, agora, no exercício do mandato no Senado, representando o 
Estado de Mato Grosso. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Muito obrigado, Líder Olimpio. 

Concedo a palavra, pela ordem de inscrição, ao Líder do Democratas, Senador Marcos 
Rogério. 

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RO. Pela 
Liderança.) – Nobre Senador Davi Alcolumbre, cumprimento V. Exa. e os demais Senadores 
também. 

Sr. Presidente, em relação a esse tema da medida provisória, eu entendo que deva ser 
sobrestada a votação em razão da complexidade da matéria, mas não em razão do critério de não 
pertinência com o ato que instituiu o sistema de votação remota do Senado Federal, porque nós já 
deliberamos outras matérias e deliberaremos certamente, no futuro, outros temas que guardam 
pertinência com o que estamos fazendo neste momento com relação a essa medida provisória. 

Trata-se de uma medida provisória que tem temas complexos – é uma minirreforma 
trabalhista. Vai tratar de registro profissional, vai tratar de carreiras com jornadas diferenciadas, 
vai tratar de corretores de seguros, vai tratar de segurança no trabalho, vai tratar de acidente no 
trajeto ao trabalho, de vale-transporte, de periculosidade. São muitos temas sensíveis a se 
deliberar de forma tão rápida. Eu penso que o Senado Federal deve se debruçar sobre esses temas 
e ter um diálogo com a Câmara dos Deputados para alinhar a definição dessa matéria. 

Agora, deixar de apreciar, determinar a caducidade em razão de não enquadramento ao ato 
que instituiu a votação remota eu penso que não seja o melhor caminho. 

Então, a nossa orientação é que, neste momento... Eu também tenho dificuldade de votar 
esse tema neste momento e encaminho, em nome do Democratas, dessa maneira em razão da 
complexidade do tema, dos pontos em que a medida mexe. 

Por outro lado, estou vendo todo o debate aí, Sr. Presidente, e sei do esforço de V. Exa. em 
defender o Brasil neste momento de crise. O momento exige de todos nós ponderação, maturidade, 
serenidade, coerência, responsabilidade com o Brasil. Eu penso que, se há, por parte de alguns 
representantes do povo, açodamento e, às vezes, até uma fala um pouco mais acentuada, 
desmedida, nós não podemos nivelar a nossa atuação em razão de falas circunstanciais, 
conhecendo quem nós conhecemos como conhecemos. É preciso pensar o Brasil. É preciso pensar 
no que nós estamos enfrentando. 
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Eu tenho preocupações com o que estou vendo. Vi ontem algumas falas do Presidente que me 
preocuparam também, mas acho que cabe aqui, especialmente a V. Exa., que é Presidente do 
Senado Federal, desapegar-se, e sei que tem desapego, de qualquer tipo de ofensa pessoal que 
venha a ocorrer, ou que já tenha ocorrido, em razão de falas pontuais. Mesmo aquilo que acontece 
do outro lado da praça da República afeta o Congresso Nacional, o animus, afeta a disposição dos 
Senadores e dos Deputados, mas neste momento eu penso que a Casa do povo brasileiro – a 
Câmara dos Deputados – e a Casa da Federação – o Senado Federal – precisam agir com muita 
serenidade, com muita maturidade, com muito equilíbrio, em defesa do Brasil e dos Brasileiros. 
Não é momento para rivalizar, não é momento para se empoderar, não é momento para querer 
medir forças com quem quer que seja: diálogo, moderação e responsabilidade com o País! 

Agradeço a V. Exa.  
E o encaminhamento nosso é no sentido de sobrestar a votação dessa matéria em razão da 

complexidade do tema, e não por impertinência... 

(Interrupção do som.) 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Senador Jader Barbalho. (Pausa.) 

Senador Jader Barbalho. (Pausa.) 
Quando o Senador Jader voltar... 
Senador Alessandro Vieira. 
O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Senado Independente/CIDADANIA 

- SE) – Bom dia, Sr. Presidente, o senhor me ouve? 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Sim perfeitamente. 
O SR. ALESSANDRO VIEIRA (Bloco Parlamentar Senado Independente/CIDADANIA 

- SE. Pela Liderança.) – A apresentação dessa contribuição, Sr. Presidente, vai na linha de 
favorecer e simplificar o nosso debate. Nós estamos enfrentando um falso dilema, nós estamos 
tratando de uma MP de 2019, uma medida provisória que pode naturalmente ser reeditada, caso 
não consiga ser apreciada no prazo adequado. 

V. Exa. é testemunha que eu venho me esforçando muito, ao longo das últimas semanas, no 
sentido de apontar que essa forma de reunião remota tem suas limitações. Esse encurtamento dos 
prazos prejudica o resultado final. E é importante compreender esta percepção, compartilhada 
hoje por vários líderes: não há tempo hábil para se apreciar uma medida com tamanho impacto na 
sociedade. Mais ainda, quando é uma medida que pode ser reeditada pelo Governo. 

Então, não existe risco de prejuízo, não existe risco de quebra de política econômica, não se 
trata de retaliação ou de picuinha, é um momento de você ter serenidade. E a serenidade é uma 
exigência para o Senado da República. A gente precisa trabalhar as questões com calma, técnica e 
serenidade. A gente não pode entrar nesse turbilhão de acusações, de bobagens ditas na internet. 
A gente tem que trabalhar com os pés no chão, cuidando do povo brasileiro. 

Portanto, nós temos hoje mais uma oportunidade de adotar uma postura serena. Foram 
apresentadas questões de ordem pela Rede, PDT, Cidadania e pelo próprio MDB. Não há por que 
a gente avançar demasiadamente num debate sobre uma questão que não tem essa dimensão toda. 
A gente pode resolver isso rapidamente. 

Quero aproveitar, Sr. Presidente, para comunicar a V. Exa. e aos colegas que 
apresentaremos, ainda durante esta sessão, um requerimento de convocação do Gen. Heleno, o 
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Ministro Gen. Heleno. É muito importante que se proporcione ao Gen. Heleno, que é o responsável 
pela questão da inteligência do Estado e do Governo Federal, uma oportunidade, um espaço para 
que ele aponte se existe ou não algum tipo de plano de golpe contra o Presidente da República e 
se existe ou não algum mecanismo de invasão da privacidade de Parlamentares e lideranças. 

O Brasil é uma democracia. Democracia exige transparência. E vamos sempre fazer aquilo, 
dentro do nosso limite, do que é possível, para garantir essa transparência e, ao final, a 
democracia. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Obrigado Senador Alessandro. 
A conexão do Senador Jader já retornou  
Senador Jader. 
O SR. JADER BARBALHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - PA) – O 

senhor me ouve, Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Perfeitamente, Senador. 
O SR. JADER BARBALHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - PA. Pela 

ordem.) – Sr. Presidente, confesso a V. Exa. que vim participar desta reunião com o sentimento de 
que, mais uma vez, o Congresso Nacional, seja a Câmara dos Deputados, seja o Senado Federal, 
tem dado reiteradas provas de ter todo o interesse de ajudar o País, de ajudar o Executivo 
aprovando, inclusive, temas que são profundamente polêmicos, com a maior boa vontade, para 
ajudar o País a enfrentar esta imensa crise. 

Eu quero dizer a V. Exa. que eu concordo com todos aqueles que dizem que esta matéria 
deve ser sobrestada, se possível para que retornemos na segunda-feira. É uma matéria importante, 
mas há muitos detalhes, Sr. Presidente, e eu concordo não só com meu Líder do MDB, mas 
também com todas as outras Lideranças que se expressaram. 

Mas, Sr. Presidente, eu quero agradecer a V. Exa. e à Mesa por terem aprovado meu pedido 
de informações ao Ministro Paulo Guedes sobre as reservas internacionais. É muito dinheiro, Sr. 
Presidente! São R$2 trilhões, que, como ele mesmo disse, poderiam ser empregados para enfrentar 
a pandemia. Então, eu pediria a V. Exa. que encaminhasse o pedido ainda hoje e que o Ministro 
da Economia desse uma satisfação não a mim, mas à sociedade brasileira. 

Por último, Sr. Presidente, depois de toda a boa vontade da Câmara, do Senado, do 
Presidente Rodrigo Maia, de V. Exa., no Senado, eu, apesar de, a esta altura da vida, dever me 
surpreender apenas com a minha surpresa, fico surpreso a cada dia ao verificar essa história de 
deporem o Presidente da República. Essa história aí contra o Rodrigo Maia, contra o Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, o Ministro Dias Toffoli, contra o Governador de São Paulo... 

Sr. Presidente, eu queria fazer um apelo. Eu não sei se o Presidente Bolsonaro leu, na sua 
vida, alguma coisa a respeito do Duque de Caxias, mas ele tem uma série de generais, de ilustres 
generais, que o cercam hoje no Palácio do Planalto. 

O Duque de Caxias é o Patrono do Exército, e ele ganhou esse título de Patrono do Exército 
com o título de "O Pacificador". É fundamental que os generais que cercam o Presidente da 
República e os outros generais que são responsáveis pelas Forças Armadas se reúnam com o 
Presidente para dizer "olha, o Pacificador era o Duque de Caxias", porque o que nós estamos 
vendo, depois de toda a colaboração do Congresso Nacional, é um absurdo, Sr. Presidente! Eu vou 
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reler, neste final de semana, a história de Duque de Caxias. Não sei se o Presidente Bolsonaro é 
dado à leitura, tenho dúvidas, mas os generais que o cercam devem saber da história de Duque de 
Caxias, e nós devemos estar à altura do Pacificador em defesa da democracia e dos interesses do 
Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Muito obrigado, Senador Jader. 

Senador Fernando Bezerra Coelho, pela Liderança. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo 

Brasil/MDB - PE. Pela Liderança.) – Sr. Presidente, eu tenho acompanhado as manifestações que 
me antecederam, sobretudo aquelas declarações relativas à manchete da coluna Painel da Folha de 
S.Paulo, que atribui ao Presidente da República declarações de que ele teria um dossiê sobre 
tratativas que envolvem o Presidente da Câmara, o Governador de São Paulo e o Supremo 
Tribunal Federal. O Presidente da República, com quem falei ao telefone, está participando de 
uma cerimônia e ele fez questão absoluta de dizer que não se manifestou da forma como a Folha 
de S.Paulo publicou, que ele desmente categoricamente essa publicação e que a Secretaria de 
Comunicação da Presidência da República vai soltar uma nota oficial desmentindo essas 
declarações atribuídas a ele. 

Portanto, eu trago essa informação para que os Líderes partidários não possam estar 
especulando ou procurando transformar uma matéria jornalística, que carece de verdade, numa 
crise política, numa crise institucional, que nenhum de nós desejamos. O que nós desejamos é o 
fortalecimento da democracia, é o diálogo, é a harmonia entre os Poderes, e, portanto, como Líder 
do Governo no Senado Federal, eu trago essa manifestação, que é a manifestação pessoal do 
Presidente Jair Bolsonaro. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Senador Fernando, V. Exa. estava inscrito e eu tinha que seguir a lista de inscrição, mas eu, pela 
primeira vez, me decepcionei com V. Exa., porque, se V. Exa. traz essa manifestação antes da 
manifestação do Líder Weverton, V. Exa. talvez não tivesse conseguido tirar a palavra 
"espionagem" da boca do Líder Weverton, e ele acabou tentando, engasgou, e V. Exa. o aguardou 
engasgar para fazer a manifestação. 

Concedo a palavra ao Senador Vanderlan. (Pausa.) 
Perdão, perdão. Perdão, Senador Vanderlan, eu estava olhando a ordem de inscrição aqui e 

eu pulei a Senadora Daniella, Líder. V. Exa. está na próxima. 
A SRA. DANIELLA RIBEIRO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - PB. Pela 

Liderança.) – Sr. Presidente, colegas Senadores e Senadoras, já que avançamos com relação à 
questão da MP 905, eu queria tratar, Sr. Presidente, de um pedido que fiz ontem acerca da 
inclusão do PL 1.277, que é o adiamento dos exames do Enem 2020. Nesse caso – e aqui eu queria 
dizer que o Senador Izalci tratou num primeiro momento – o meu projeto de lei abrange a Lei de 
Diretrizes e Bases e torna natural o processo de adiamento, dependendo do tempo da calamidade. 
Então, por via da necessidade – e aí eu queria fazer uma analogia com vocês: olhem a dificuldade 
que muitas vezes nós temos, inclusive, de não acertar fazer determinadas votações por via remota. 
Nós temos no nosso País 30% da população que não tem acesso à internet, 40% na zona rural. 
Como é que esses jovens, que já estão prejudicados porque não estão tendo aulas, vão poder fazer 
o Enem? 
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E eu queria fazer esse pedido da inclusão, Sr. Presidente, nesta manhã porque hoje termina o 
prazo para a inscrição daqueles que poderiam ter direito à isenção da taxa de inscrição. Então, eu 
gostaria de fazer esse pedido aos colegas, ao Sr. Presidente, para que pudéssemos votar isso e, 
assim, favorecer os alunos, principalmente aqueles que têm mais carência, que a gente sabe que 
são os da rede pública, que estão tendo essa dificuldade. 

Então, Sr. Presidente, meu pedido vai nesse sentido. Eu falei com alguns colegas no grupo de 
Líderes e gostaria de pedir a anuência, se possível. Não por mim, mas por todos aqueles que 
representamos. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Senadora Daniella, eu reconheço a importância do assunto que V. Exa. traz ao Plenário do 
Senado, mas nós criamos um procedimento. Então, eu não quero de maneira nenhuma interromper 
isso que foi estabelecido. 

Eu já recebi manifestações de vários Senadores também, que são contrários a esse projeto, a 
esse cancelamento do Enem. Então, eu quero seguir o procedimento, mas eu reconheço que a 
manifestação de V. Exa. tem cabimento, ela tem... Eu reconheço a importância dela, mas nós 
temos uma pauta previamente estabelecida. Eu peço desculpa a V. Exa. porque eu não vou poder 
incluir hoje. 

A SRA. DANIELLA RIBEIRO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - PB) – 
Tudo bem, Sr. Presidente. Só para lembrar, então, e pedir a reflexão dos Srs. Senadores e Sras. 
Senadoras sobre esse número: nós temos 40% dos estudantes que não têm acesso à internet. 
Então, não têm acesso a estudo, a aula nesse momento, esse tempo inteiro. E 30% do País inteiro, 
40% na zona rural. 

Portanto, é essa reflexão que eu gostaria de pedir. Inclusive professores também são a favor. 
Se não puder hoje, Sr. Presidente, não vai prejudicar o fato de podermos incluir, porque tudo tem 
a ver com o Covid. São temas de que estamos tratando e foi o que ficou acordado nas reuniões 
aqui remotas no Senado Federal. 

Então, peço aos colegas para apoiar nesse sentido, para que a gente possa ajudar essas 
pessoas que não têm acesso à educação neste momento, por não poderem simplesmente ter aula. 
Eles não têm condições, como nós temos aqui, de poder fazer aula por videoconferência porque não 
têm internet, não têm acesso a internet. 

É apenas isso. Muito obrigada, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Muito obrigado.  
Senador Vanderlan. 
O SR. VANDERLAN CARDOSO (PSD - GO. Pela ordem.) – Sr. Presidente, Senadores 

e Senadoras, primeiro eu quero dar as boas-vindas ao Sr. Carlos Henrique Fávaro, que assumiu 
hoje como Senador. Seja bem-vindo, Fávaro. 

Sr. Presidente, eu estou acompanhando atentamente. Essa medida provisória foi editada – 
embora ela tenha sido editada em novembro, se eu não me engano, do ano passado, não tinha 
Covid – quando nós já tínhamos aí 12 milhões de desempregados. Veio essa medida num momento 
que favoreceu muitas empresas, principalmente para atender as pessoas de 18 a 29 anos, os acima 
de 55 anos. E ela favorece muito e diminui bastante, Sr. Presidente, Senadores e Senadoras, Líder 
Fernando Bezerra, os encargos da folha, porque isso pega muito. 
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E eu tenho certeza de que favoreceu milhares e milhares de empresas e trabalhadores por este 
País. Eu não acho que, num dia como hoje, em que a gente está discutindo e iríamos votá-la, nós 
deveríamos adiar isso para segunda-feira ou deixar essa medida provisória caducar ou vencer. 
Nossa assessoria informou que ela não pode ser reeditada este ano.  

Então, nós precisamos votar. Ela recebeu quase 2 mil emendas, Presidente Davi, quase 2 mil 
emendas. Algumas distorções que há, nessa medida provisória, tenho certeza de que, através 
dessas emendas, serão corrigidas. 

Queria aqui fazer um apelo aos Senadores e ao Sr. Presidente para que nós possamos votar 
essa medida provisória hoje, para não deixarmos ela caducar. Nós estamos passando por tantas 
dificuldades, Sr. Presidente, e o senhor tem sido uma pessoa moderada. Nós estamos vendo as 
discussões. 

O Senador Jader colocou há pouco, muito bem, essa tensão entre o Presidente Jair Bolsonaro 
e o Presidente da Câmara. Eu quero fazer esse apelo ao senhor, Sr. Presidente: não é momento 
para nós continuarmos com essa briga. Mais uma vez, o trabalhador, as empresas e o nosso País 
vão ser prejudicados ao deixarmos essa medida provisória para a frente. 

Eu disse a V. Exa., se não me engano ontem ou anteontem: Presidente Davi, assuma esse 
diálogo, assuma esse diálogo. Vamos parar com tanta confusão, porque o diálogo entre o 
Presidente da Câmara e o nosso Presidente, Jair Bolsonaro, já não está acontecendo, cada vez que 
se toca em algum ponto pior fica. E nós confiamos no senhor. Aliás, Sr. Presidente, não é à toa 
que o senhor está nessa cadeira aí, o senhor é um conciliador, o senhor soube chegar e dialogar 
com os Senadores e as Senadoras para que fosse Presidente. Eu quero fazer esse apelo ao senhor. 

Estou aqui recebendo inúmeras ligações de empresários, de micro, de pequenos empresários, e 
agora chegamos a um momento tão importante como este, o de votarmos para gerar emprego e 
renda, para diminuirmos essa carga tributária altíssima, sem tirar direitos, mas, ao mesmo tempo, 
Sr. Presidente, num momento de pandemia. 

Essa medida provisória foi editada no ano passado – não havia Covid –, mas se não tivesse 
sido editada, o melhor momento seria este para flexibilizarmos a contratação, Sr. Presidente. É o 
apelo que faço a V.Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Pela ordem de inscrição, a Líder do PSB, Senadora Leila Barros. 

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Senado Independente/PSB - DF. Pela 
Liderança.) – Sr. Presidente, bom dia! Saúdo o senhor e os demais amigos nesta reunião sobre a 
MP 905.  

Sr. Presidente, a MP é complexa. A gente sabe que ela tem mais de 80 artigos. Ela tem 
pontos positivos, porque beneficia o trabalho dos jovens, a microempresa, mas também trata de 
questões... 

Eu não estou aparecendo. Esperem aí, rapidinho. Desculpem. 
Estou aparecendo? Estou. Não é? 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Inclusive, ficou muito melhor a imagem, aqui no Plenário do Senado. 
A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Senado Independente/PSB - DF) – Como 

eu falei, ela beneficia a carteira para os jovens, ela também tem a questão da microempresa, mas 
há questões trabalhistas, tributárias, que merecem uma maior discussão, que merecem, também, 
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uma discussão em Plenário, presencial. Então, eu não vejo, neste momento, a devida necessidade 
de discutir isso remotamente. 

Há uma situação também que a minha assessoria passou: essa MP foi editada em 2019, 
Presidente. Nada impede que, superada esta crise – estamos em 2020 –, o próprio Governo retire a 
MP, reedite o texto e, após a pandemia, a gente possa apreciá-la, aqui no Congresso. Então, acho 
que pode ser uma sugestão. 

E, com relação ao pedido da Senadora Daniella, eu reitero junto com ela esse pedido, Sr. 
Presidente, porque eu tenho recebido muitos pedidos de professores, de alunos, jovens que estão 
muito preocupados com o Enem. Ela apresentou para nós os números, as estatísticas: mais de 40% 
desses jovens não têm acesso à internet, não estão sendo devidamente preparados para esse 
exame, que é uma expectativa tão grande para essa faixa etária. Então, peço para que seja dada 
prioridade, para que seja uma pauta prioritária na próxima semana. 

E, com relação à MP, o PSB encaminha a retirada da pauta de hoje da MP 905. 
Obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Obrigado. 
Senador Veneziano Vital do Rêgo. 
O SR. VENEZIANO VITAL DO RÊGO (Bloco Parlamentar Senado 

Independente/PSB - PB. Pela Liderança.) – Presidente, meus cumprimentos; minhas saudações 
matinais a todos os companheiros e companheiras. 

Eu quero aqui reiterar uma fala nossa, ainda estando presentes em Plenário, no ano passado. 
Eu até apelava, dirigindo-me ao Sr. Presidente, para que essa medida provisória fosse efetivamente 
devolvida, porque o Governo traz na sua ementa um propósito elogiável, um propósito aceitável, 
que seria o de criar, gerar oportunidades para essa vasta população de jovens entre 18 e 29 anos, 
mas, embutida nessa proposta inicial, nós estávamos diante de uma medida provisória, Sr. 
Presidente, modificando plena e amplamente, e perigosamente, uma legislação trabalhista. Aquilo 
que o Governo anterior ao do atual Presidente Jair Bolsonaro não conseguira com a reforma 
trabalhista está presente na medida provisória e, ao meu ver, cabível não é, absolutamente, por 
meio desse instrumento. Eu fiz isso em 2019. 

Participei pessoalmente como integrante da Comissão. Algumas mudanças foram feitas, entre 
as quais aquelas que prejudicavam diretamente diversas categorias, mas, quando a análise dessa 
matéria se demora na Câmara Federal, ao contrário de algumas considerações em relação ao 
relatório, ela é ainda mais perigosa, porque traz duas inserções de propostas, que são os casos do 
art. 855-F e do art. 8º, §4º. É importante e fundamental que nós nos atenhamos a essa situação. 

A minha posição, seguindo a orientação da Senadora Leila e acompanhando as ponderações 
de outros Líderes, como a do Senador Eduardo Braga, pessoalmente, é como a da própria 
Senadora Leila. Nós nos sentimos não apenas não à vontade, mas nos sentimos cientes, certos e 
convictos de votar contrariamente, não apenas hoje, mas na segunda, porque, como acertadamente 
foi lembrado pela Senadora Leila e pelo próprio Senador Alessandro Vieira, essa é uma matéria 
que pode ser corrigida com a reedição de uma medida provisória. Afinal de contas, originariamente 
ela se deu no ano de 2019. Eu até no particular propunha isso ao Líder Fernando Bezerra, até 
para que nós encerremos essa discussão e passemos, efetivamente, à pauta do dia. Resolve-se: o 
Governo entende e coloca a discussão através de uma nova medida provisória, fazendo as devidas 

28 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 18 Abril 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DC60F4060035DB21. 

00100.042947/2020-11



 

 

e necessárias supressões a um texto que piorou – eu corrijo aqui alguns companheiros, dou-me essa 
ousadia –, principalmente no tocante a esses dois artigos aos quais eu fiz menções. 

Essa é a minha colaboração modesta, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Vou retornar ao Senador Roberto Rocha, que pede a palavra para contraditar. 
O SR. ROBERTO ROCHA (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - MA) – Sr. 

Presidente... Está dando para me ouvir, Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Pois não, pois não. Sim. 
O SR. ROBERTO ROCHA (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - MA. Para 

contraditar.) – Presidente, apenas para poder contraditar aqui as inúmeras questões de ordem que 
foram apresentadas, em relação à votação desta MP, a MP 905, com base no ato da Mesa. Eu já 
quero aqui reforçar o que foi dito aqui pelo Líder Eduardo Gomes: nós já votamos aqui, 
remotamente, a MP 899 e a MP 903. Nós estamos agora aqui falando da MP 905, só que nós 
estamos na MP 952! Portanto, temos aí quase 50 MPs que estão para serem apreciadas pelo 
Congresso Nacional. Caso a questão de ordem seja decidida pela não votação dessa MP, por causa 
do ato da Mesa, nós não poderemos votar nenhuma dessas medidas provisórias, e, aí, o País 
efetivamente para tudo. Então, eu quero apenas contraditar, chamando a atenção... 

Sei que V. Exa. é atencioso e está muito ligado nessa questão. Nós temos, por exemplo, mais 
de 20 medidas provisórias que foram editadas nesse período de pandemia. Nenhuma tem relator 
até agora; nenhuma foi apreciada até agora. Fora essas mais de 20, nós temos mais de 20 outras 
que foram editadas antes, como esta que agora estamos discutindo, a 905. Apenas para trazer a V. 
Exa. e aos colegas Senadores essa preocupação. Se deixarmos de votar essa MP, porque fere o ato 
da Mesa, não poderemos votar nenhuma das quase 50 MPs que estão aí, aguardando votação. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Muito obrigado, Senador Roberto Rocha. 
O Senador Eduardo Gomes, também Líder do Governo no Congresso, pede para contraditar. 
O SR. EDUARDO GOMES (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - TO) – 

Presidente... 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Pois não, Líder. 
O SR. EDUARDO GOMES (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - TO. Para 

contraditar.) – Apenas, Sr. Presidente, para insistir no debate sobre essa matéria.  
Eu quero fazer um apelo aos Senadores e Senadoras: a consequência da não aprovação dessa 

medida provisória é absoluta e é muito pontual, principalmente com relação ao microcrédito. E, 
quando fizeram a ponderação aqui a respeito da reedição, eu não sei se a gente encontra, hoje, as 
mesmas condições de trabalho do Governo, as mesmas condições de trabalho – e é evidente isso – 
do Senado, para que nós pudéssemos ter essa reedição a tempo. E reforço ainda o que eu disse 
agora há pouco, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Sras. Senadoras, acerca de já termos votado duas 
medidas provisórias em igual condição, embora eu ache, pessoalmente, que essa medida provisória, 
das três que foram analisadas até agora pelo Plenário virtual, é a que guarda mais identidade com 
o momento que nós estamos vivendo. Portanto, eu insisto na capacidade de diálogo, eu insisto na 
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capacidade de entendimento do Relator, do Deputado Christino, que foi o Relator na Câmara, do 
nosso Relator no Senado, e que nós tenhamos, daqui até segunda-feira, uma solução. 

E quero reforçar aqui, Sr. Presidente, aquilo que disse o Líder Fernando Bezerra, porque 
também fui comunicado pela Presidência da República, e há um carimbo na nota da Presidência 
sobre não ser verídica a fonte da notícia que foi debatida pelos Líderes e uma posição oficial do 
Presidente da República com relação a isso. 

Então, vivemos um momento em que é preciso investir no bom senso, na união, na 
capacidade de diálogo. Eu tenho certeza de que é isso que vai acabar prevalecendo na relação 
entre os Poderes. É mais uma crise, mas a crise tem o DNA da democracia, do debate, e isso vai 
ser contornado com respeito às instituições, independência e harmonia também. 

Sr. Presidente, eu gostaria, então, de saber se nós caminhamos para a análise direta do 
relatório, como disse V. Exa., ou, se, na acolhida, já há um posicionamento com número suficiente 
para definir se votaremos hoje ou na segunda-feira. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP. Fala 

da Presidência.) – Eu ouvi as manifestações de todos os Líderes que fizeram questão de ordem, 
pela ordem, até mesmo acompanhei um pouco do debate antes do início da sessão, e fiz questão de 
aferir e avaliar o sentimento que já tinha sido manifestado por vários Senadores entre quarta-feira 
e hoje – estamos na sexta-feira. Todos nós acompanhamos, nesses últimos dias, o esforço que a 
gente tem feito aqui no Senado Federal. 

Também falar um pouco em relação à votação que está na pauta hoje da Proposta de 
Emenda Constitucional nº 10. Lá no Colégio de Líderes, eu imaginava que aqueles sete dias de 
prazo seriam para que a gente pudesse na terça-feira já deliberar a matéria. Aí nós buscamos 
outro entendimento sobre a Proposta de Emenda Constitucional nº 10. O Senador Anastasia faria 
a leitura, nós esgotaríamos a discussão e depois colocaríamos em votação em primeiro turno, e 
fizemos isso.  

Então, eu não tenho dúvida, e está muito claro o interesse de todos aqui de colaborar, de 
contribuir, de participar efetivamente desse debate importante para o Brasil nesse momento de 
muita fragilidade na vida das pessoas, porque estamos vivendo uma crise de saúde pública no 
nosso País – o mundo vive essa crise –, mas ela atinge todas as esferas, as instituições, os Poderes, 
atinge todos os segmentos, afeta diretamente a criação de emprego, a geração de renda, prejudica 
as empresas... Então, eu não tenho dúvida, e faço essa manifestação aqui tendo a convicção de que 
todos nós estamos despidos de vaidades pessoais para tentar fazer o que é melhor possível para o 
nosso País. 

Mas veja só o que está acontecendo em relação tanto, em especial, à Medida Provisória 905 
quanto à proposta de emenda à Constituição: todos nós superamos aquela reunião do Colégio de 
Líderes quando 14 de 18 Líderes se manifestaram contrários à votação de uma emenda 
constitucional nesse período de calamidade. Mas, naquela reunião, no Colégio de Líderes, a gente 
percebe o espírito público dos Senadores quando eles deixaram de lado a posição firme de alguns 
de não votar emenda constitucional num período de calamidade, mas compreenderam que a 
pandemia e compreenderam que o Governo e o próprio autor da emenda constitucional, que 
apelou a todos – e várias manifestações desta Casa foram no sentido de prestigiar o Presidente 
Rodrigo Maia, porque era o autor, o subscritor primeiro da emenda constitucional –, e nos 
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manifestamos aqui publicamente no sentido de que essa seria a excepcionalidade desse momento 
no que trata de emenda constitucional. 

Mas, em respeito ao Rodrigo também, 14 Líderes mudaram de opinião, numa reunião de três 
horas no Colégio de Líderes, e aceitaram excepcionalmente a votação de uma PEC. 

Então, estou fazendo este relato para que a gente possa, todo o conjunto do Parlamento do 
Senado Federal, entender que de fato todos querem ajudar, participar, auxiliar e colaborar nesse 
processo que nós estamos vivendo aqui de inovação, votação remota de uma emenda à 
Constituição. 

Então, eu quero fazer essa manifestação para dizer que o esforço está sendo coletivo e de 
todos os Senadores. 

Passando para a questão da medida provisória, concretamente temos um problema no 
Senado Federal, que é histórico. Eu tenho sido insistentemente cobrado pelos colegas Senadores, 
publicamente nas sessões, sobre essa questão dos prazos. A gente fala, a gente cobra e acaba, com 
o espírito público republicano e com o dever das obrigações, votando sempre faltando 24 horas ou 
48 horas, quando os Senadores, já acordados, pediram pelo menos um prazo mínimo para algumas 
matérias para a gente votar, mas nunca nenhuma dessas medidas provisórias foi tão complexa 
como essa.  

Então, isto é um fato concreto: há questionamentos sobre essa medida provisória desde a sua 
edição, em 2019. Isso é público. É a medida provisória que teve o maior número de emendas na 
história do Congresso. Os questionamentos que são feitos aqui, e as manifestações... Deixem-me 
falar para vocês: 11 Líderes se manifestaram para não votar essa medida provisória, não foi para 
adiar para a segunda-feira, foi para não votar. Dois Líderes se manifestaram para retirar hoje de 
pauta e para colocar segunda-feira. Mas, ao mesmo tempo, eu agradeço a todos os Líderes que 
aceitaram o entendimento das 48 horas para votação dessa medida provisória, quando eu propus 
na quarta-feira, quando a Câmara dos Deputados passou 12 horas para votar essa medida 
provisória. Terminou na madrugada de quarta. A medida provisória chegou no Senado na quarta 
às 18h. E, na sessão, os Senadores aceitaram, porque era o entendimento, que as 48 horas eram 
razoáveis para a gente colocar na pauta, 

Então, eu agradeço, porque a autorização de V. Exas. para nós pautarmos essa matéria, que 
é a maneira que eu tento buscar a formatação e a construção da pauta... É uma prerrogativa do 
Presidente a pauta, mas eu – vocês sabem disso –, da melhor maneira possível, sempre tento 
dividir e tenho, na medida do possível, atendido os pleitos dos Senadores. Mas, concretamente, 
essa é a mais complexa de todas. 

Os Senadores estão pedindo para retirar, diferentemente da PEC nº 10, em relação à qual 12 
ou 13 Senadores, como hoje, eram contrários a votar uma emenda à Constituição. Era um critério: 
eram contrários a votar uma emenda à Constituição em momento de calamidade. Eles se 
curvaram à necessidade de votarmos a emenda à Constituição, para dar tranquilidade; era um 
pedido do Governo. O Congresso novamente faz mais um gesto para o Governo e estamos aqui 
tramitando e votando essa matéria que está na pauta, no dia de hoje.  

E aí, quando a gente vem para a sessão, hoje, dessa medida provisória, e quando a gente 
acompanha todos os acontecimentos, e quando a gente ouve esse apelo de retirada, de não votação 
da medida provisória, a gente vai às palavras do Senador Alessandro e de outros Senadores: essa 
medida provisória foi editada em 2019; ela pode, sim, muito bem, o Governo, se compreender esse 
papel importante, que eu também acho que tem parte dessa medida provisória... Eu não a 
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desmereço completamente, é um instrumento que o Governo tem, mas o fato real e para o qual 
nós estamos aqui... Eu busquei, ontem e anteontem, um entendimento para a gente criar 
novamente um novo rito de tramitação da medida provisória. 

E aí eu entro diretamente no ponto em que eu quero fazer a minha conclusão. As questões de 
ordem estão aqui, e elas são – para rimar com questão de ordem – de toda ordem. Há questão de 
ordem procedimental, há questão de ordem regimental, há questão de ordem do prazo e há 
questão de ordem do ato.  

Então, eu ouvi a contradita de vários Senadores, ouvi a ponderação de outros Senadores e 
não tenho dúvida de que não temos condição de votar essa medida provisória hoje; disso nós não 
temos dúvida! Mas eu quero avisar aos Parlamentares também que eu mantive ontem e mantive 
hoje um diálogo com a Câmara. O que a gente estava tentando construir, quando eu convidei o 
Líder, o Senador Rogério Carvalho, para relatar essa matéria, era a busca do entendimento de 
fazermos, nos moldes das emendas constitucionais, por exemplo, conhecidas como PECs paralelas, 
criarmos, destacarmos, fazermos um substitutivo, retirando essas demandas que foram levantadas 
por vários Senadores, em que o próprio Senador Rogério Carvalho se propôs a fazer o diálogo.  

Mas, na conversa com o Presidente Rodrigo Maia, ele disse que isso só seria possível porque 
nós já temos asseguradas, na Constituição e no Supremo, as garantias constitucionais daquela 
chamada PEC paralela, em que a gente pode destacar um trecho da medida, da emenda 
constitucional; promulgar o trecho, como nós fizemos na emenda constitucional relatada pelo 
Senador Tasso Jereissati da reforma da previdência; encaminhar outra matéria que se chama 
matéria autônoma para a Câmara dos Deputados, que tramita até hoje. Mas isso está assegurado 
no fato concreto, real e amparado pela Constituição, porque foi questionado esse modelo e foi 
aprovado também pelo Judiciário. 

Nessa tese que a gente tentou construir, nunca houve isso numa medida provisória, mas, 
mesmo assim, nós: "Rogério, liga para o Deputado Christino". "Fernando!" Entram em campo os 
Líderes. "Eduardo!".  

O Presidente Rodrigo Maia foi claro para mim: se não houvesse o entendimento com o 
Relator da matéria, Deputado Christino Áureo, eles não iam aceitar na Câmara dos Deputados a 
divisão da medida provisória. O Senador Rogério Carvalho fez a sua manifestação – eu 
acompanhei também antes de nós iniciarmos a sessão. Ele conversou muito, insistiu para tentar 
buscar esse equilíbrio, esse consenso que a gente tem que ter. 

Não podemos esquecer que nós vivemos no sistema bicameral. De fato, em relação às medidas 
provisórias a Câmara dos Deputados não tem dado tratamento isonômico com reciprocidade nos 
prazos, nas leis que nós votamos aqui da Câmara dos Deputados e que a Câmara não vota os 
projetos de lei dos Senadores. Esse é um fato concreto. Eu já me manifestei, todos vocês. Mas não 
houve o entendimento para a gente tentar inovar e com a possibilidade de, no Judiciário, termos 
comprometida a tramitação dessa medida provisória quando a gente dividisse uma parte dela, 
criasse um projeto de lei autônomo, mandasse para a Câmara dos Deputados e tentasse sancionar 
a parte que restaria, talvez, do substitutivo do Senador Rogério Carvalho. 

Infelizmente, a Câmara não aceitou essa divisão e questionou. A Secretaria-Geral da Câmara 
e o Presidente Rodrigo não vão aceitar. Então, está vencida a tese do substitutivo. Não tem mais 
Relator da matéria, porque essa matéria foi votada no modelo de medidas provisórias antes do 
ato. Então, foi deliberada no Plenário da Comissão Mista, foi deliberada no Plenário da Câmara 
pelo entendimento. Então, há vários questionamentos em relação a isso.  
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A minha decisão diante desse impasse também tem de ser regimental e procedimental, 
porque a gente fez o entendimento, e a manifestação é clara. Eu vou retirar da sessão de hoje a 
Medida Provisória nº 905 e não vou dar garantia que ela estará pautada na segunda. Portanto, eu 
quero avisar a todos os Senadores que eu não anunciarei que essa matéria será deliberada na 
segunda às 16h. Eu vou convocar sessão para segunda às 16h, em respeito à possibilidade de ainda 
conversarmos no final de semana e tentarmos avaliar uma condição de votarmos ou não. Mas, se 
eu tiver – e vou deixar público isso aqui – a manifestação de alguns Líderes para que não paute 
essa medida provisória na segunda-feira, a gente vai votar o Projeto de Lei nº 873, apresentado 
pelo Senador Randolfe Rodrigues e relatado pelo Senador Amin na segunda. A pauta que vai estar 
publicada, a pauta que eu vou publicar para a reunião de segunda-feira é o Projeto de Lei nº 873, 
relatado pelo Senador Esperidião Amin, apresentado pelo Senador Randolfe, que foi para a 
Câmara, teve alterações e já está no Senado Federal.  

Eu espero que hoje, sábado e domingo... Que a gente possa amanhecer na segunda com um 
entendimento. Não vamos esquecer que gente tem de buscar a Câmara dos Deputados para 
participar desse entendimento, porque se houver qualquer alteração, essa matéria ou será rejeitada 
ou será aprovada como substitutivo, porque a Câmara não está disposta a aceitar esse 
procedimento de divisão. 

Então, a minha decisão hoje é que a gente tente, na medida do possível... Até porque hoje 
nós vamos proceder apenas à votação em segundo turno da PEC. Então o meu apelo, que eu faço 
hoje, já que nós estamos tentando na segunda-feira pautar esse projeto de lei importante que eu 
anunciei agora e ainda buscar o entendimento com o Governo, com todos os atores, liderados pelo 
Rogério Carvalho, pelo Senador Fernando, pelo Senador Eduardo, e na conversa com os 
Senadores... Porque é nítido que não tem o apoio. Já há manifestações de Parlamentares aqui, de 
Líderes, que já não querem nem na segunda-feira – oito, nove não querem na segunda. Alguns 
querem, outros não querem, por isso eu não vou pautar, porque eu acho que o melhor caminho é a 
gente tentar seguir no equilíbrio, tentando fazer, com base no Regimento, com base na 
Constituição, o que é certo. 

A pauta de segunda-feira vai ser o Projeto de Lei nº 873. E o que eu queria pedir, se fosse 
possível, como não tem destaque do segundo turno, como não tem mais... Só tem encaminhamento 
de votação, e a gente precisa de 49 votos favoráveis à emenda constitucional nº 10; o meu apelo é 
que a gente encerrasse a emenda à Constituição hoje, entregasse esse instrumento... A gente não 
pode esquecer que ele ainda vai voltar para a Câmara dos Deputados e a gente não pode esquecer 
que, por se tratar de uma emenda à Constituição, se a Câmara fizer alguma alteração vai voltar 
de novo para o Senado. Então não existe, no procedimento de emendas à Constituição, Casa 
iniciadora, Casa revisora e Casa terminativa. Os textos vão ter que ser os mesmos aprovados nas 
duas Casas. Então eu queria pedir, se fosse possível, porque há requerimentos para também não 
votar a PEC hoje, mas, diante dessa manifestação da retirada da medida provisória, eu queria 
apelar para que a gente pudesse pelo menos deliberar sobre a Proposta de Emenda à Constituição 
nº 10. 

Pela ordem, Líder Weverton. 
O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA. Pela ordem.) 

– Sr. Presidente, primeiro quero cumprimentar V. Exa. pela prudência e, sem dúvida nenhuma, 
pela acertada decisão em deixar o final de semana para que a Casa continue dialogando com a 
Câmara dos Deputados e daí a gente possa tentar encontrar uma solução. 
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Sobre a PEC nº 10, o PDT continua insistindo que V. Exa., a Casa e o Colégio de Líderes 
deixem combinado para que possamos deliberar sobre essa matéria na segunda ou quarta-feira. 
Além do quórum alto de que o próprio Governo precisa para votar a PEC, é o momento também, 
Líder Fernando, de construirmos, dentro desse diálogo que vai ser feito durante o final de semana, 
os entendimentos e aquele famoso "para pra acertar", para que daí a gente possa iniciar a semana 
com a produção que a Casa vinha tendo.  

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O 
Líder Otto Alencar pede a palavra para uma manifestação. 

O SR. OTTO ALENCAR (PSD - BA. Pela ordem.) – Sr. Presidente, eu agradeço a V. 
Exa. 

Eu queria só acrescentar, lembrando a V. Exa., que já está tramitando no Congresso 
Nacional a Medida Provisória 927, que trata exatamente de alternativas trabalhistas para o 
enfrentamento de estado de calamidade pública e de emergências de saúde pública de importância 
internacional, como é a questão do coronavírus, ou seja, trata exatamente de questões 
trabalhistas. O Relator, inclusive – V. Exa. é que indicou –, quando chegar ao Senado, será o 
Senador Irajá Abreu. Portanto, essa medida provisória, relatada na Câmara e depois vindo para o 
Senado, pode acolher alguns artigos dessa 905. Talvez nem seja preciso editar uma nova medida 
provisória, já que essa fala exatamente sobre questões trabalhistas agora, na crise do coronavírus. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Obrigado, Senador Otto. 

Eu quero conceder a palavra à Presidente da CCJ, Senadora Simone Tebet. 
A SRA. SIMONE TEBET (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - MS. Pela 

ordem.) – Obrigada, Sr. Presidente. 
Quero parabenizar V. Exa. pela serenidade, teve a capacidade de ouvir todos os Líderes e 

colher a conclusão geral desta Casa. V. Exa. foi muito feliz quando deixou clara a importância do 
Senado Federal dentro desse processo, e está dando uma demonstração, em nome de todos nós, de 
equilíbrio e de moderação, da necessidade de fazermos o papel que cabe a todos nós, e que a 
sociedade brasileira exige do Senado Federal neste momento, que é o de sermos o fiel da balança 
nesse processo. 

Não vamos tapar o sol com a peneira, Sr. Presidente: a fala de ontem, infeliz, do Presidente 
da República expôs todos nós, expôs de forma indevida, e olha que fala alguém aqui que procura, 
como Presidente da CCJ e como Senadora da República, ajudar o Governo a ajudar o País, e é 
isso que todos nós, Senadores e Senadoras, estamos fazendo neste momento, independentemente 
de sermos oposição ou situação. 

Eu já tive oportunidade de dizer, mais de uma vez, aqui e no meu Estado, dando muitas 
entrevistas, que eu nunca vi, nesses seis anos de mandato e acompanhando os dois mandatos do 
meu pai, que foi Senador da República, eu nunca vi tanta união entre oposição e situação no 
Congresso Nacional a favor do povo brasileiro. Então, neste momento em que estamos fazendo um 
esforço para aprovar medidas relevantes para o País, a fala do Presidente foi indevida e enseja, 
para todos nós, o Congresso Nacional como um todo, um pedido de desculpas neste momento. 
Essa medida provisória... Vamos ser muitos claros – V. Exa. não pode dizer, mas eu digo –: essa 
medida provisória estava caminhando muito bem. O Presidente Maia, junto com o Relator, já 
tinha dado este voto a nosso favor: "Façam as mudanças necessárias, nós estamos prontos aqui 
para votar". E, de repente, por conta dessa situação, é natural, houve uma reação, e justamente 
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no momento mais inoportuno, porque nós estamos a ponto de ver caducar, vencer a medida 
provisória. Portanto, espero que na segunda-feira as questões estejam resolvidas. 

Mas pedi a palavra pela ordem para fazer uma pergunta a V. Exa.: adiantaria pautarmos 
para as 16h, daria tempo de a Câmara votar? Ou deveríamos deixar uma pauta preliminar, a 
princípio, para as 10h da manhã para, se houver algum acordo nessa MP, que nem sei mais se 
deve ser votada, haver tempo para a Câmara votar no período da tarde? Seria esse o 
questionamento, só com a intenção de contribuir para o entendimento de V. Exa., ao qual me 
curvo, assim como à decisão de meu Líder, Eduardo Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Senadora Simone, eu recolho as manifestações de V. Exa. como manifestações de uma pessoa que 
sempre quer ajudar, mas, de fato, as conversas, que o Rogério pode relatar, com os Deputados na 
busca desse entendimento acabaram se exaurindo ontem, com esse ambiente todo.  

Então, a Câmara dos Deputados, claramente, diz que não pretende deliberar sobre essa 
matéria. 

De fato, eu vou continuar às 16h, porque, se houver entendimento, vou botar para votar. 
Como eu acho que está muito complicado, a gente já tem uma pauta de um projeto de lei que já 
está estabelecida para se votar. 

Com a palavra o Senador Ciro Nogueira. 
O SR. CIRO NOGUEIRA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - PI. Pela ordem.) 

– Cumprimento o Sr. Presidente e os Srs. Senadores. 
Eu respeito a decisão de V. Exa., Sr. Presidente, apesar de não concordar. Se, no Senado 

Federal, em tudo que não for acordado, não se chegar à votação... Basta você evitar qualquer tipo 
de acordo, que as matérias não tramitarão. 

Então, acho que essa matéria está no prazo. Ela foi votada, Sr. Presidente, pela maioria 
expressiva de Deputados. Na Comissão, foram 14 votos contra 1. Mais de 300 Srs. Parlamentares 
votaram a favor dessa matéria na Câmara dos Deputados. Eu acho um erro nós não cumprirmos o 
nosso dever, o nosso papel de votarmos e de respeitarmos o direito da maioria, até porque grande 
parte dos Líderes já se manifestou quanto à matéria. A não ser que os Líderes não estejam de 
acordo com... Talvez, o grande medo seja o de que os Líderes não estejam de acordo com a 
vontade de seus liderados. 

Eu acho um erro nós não votarmos essa matéria no dia de hoje, mas respeito a decisão de V. 
Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Com a palavra a Senadora Leila. 

A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Senado Independente/PSB - DF. Pela 
ordem.) – Presidente, quero só apoiar a sua decisão. Acho que, neste momento, é necessário 
equilíbrio e ponderação. Vivemos um momento muito difícil. 

Eu gostaria só de reiterar o pedido da Senadora Daniella sobre o Projeto 1.277. Acho que nós 
poderíamos deliberar sobre ele junto com o Projeto 873 na segunda-feira, caso, enfim, não 
tenhamos um acordo com relação à MP 905. Poderíamos incluí-lo na pauta de segunda-feira pela 
urgência, se fosse possível. 

Obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Eu vou avaliar, Senadora, e informo a V. Exa. 
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A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Senado Independente/PSB - DF) – Grata. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O 

Senador Sérgio Petecão pede a palavra como Presidente da Comissão Mista. 
O SR. SÉRGIO PETECÃO (PSD - AC) – Presidente, V. Exa. me ouve bem? 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Sim, Senador. 
O SR. SÉRGIO PETECÃO (PSD - AC. Pela ordem.) – Presidente, primeiramente, quero 

agradecer o espaço. 
Eu e o Relator tivemos um trabalho de meses, discutindo. Fizemos várias audiências 

públicas. Abrimos um debate altamente democrático, para que pudéssemos avançar nessa medida 
provisória. Essa medida provisória tem tudo a ver com o momento por que o País está passando, 
trata sobre a geração de emprego principalmente para a nossa juventude, e disso nós precisamos 
muito. 

Nós entendemos... Acho que não havia necessidade desta discussão. A medida tramitou 
dentro da sua normalidade. Agora, é preciso votar. Eu acho que, independentemente da posição de 
alguns Líderes e de alguns colegas, é isso mesmo. Nós não podemos querer que haja unanimidade. 

Eu respeito a sua posição de tentar um entendimento, um acordo, para que nós possamos, se 
Deus quiser, aprová-la, mas eu só queria preconizar que essa medida provisória foi exaustivamente 
discutida nas Comissões. Houve um questionamento muito grande por parte de alguns Líderes, 
como o Senador Paim e o Senador Paulo Rocha. Mas fizemos um debate amplo, aberto e franco. 

Era isso, Sr. Presidente. Eu gostaria de agradecer a oportunidade e dizer que estou muito 
preocupado se essa medida provisória não vier a ser aprovada. Recebemos ontem o apoio de várias 
entidades, pedindo que nós nos mobilizássemos para tentar sensibilizar alguns Líderes para que 
nós pudéssemos votar, pela importância que é esta medida provisória. 

Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Muito obrigado, Senador Petecão. 
Senador Fernando Bezerra. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo 

Brasil/MDB - PE. Pela ordem.) – Sr. Presidente, a decisão de V. Exa. de retirar da pauta de hoje 
eu acho que está correta, mas acho que V. Exa. deveria já pautar para segunda-feira, porque, na 
realidade, se votássemos hoje, a Câmara certamente ficaria com o texto dela, o que não agrada 
boa parte das Lideranças do Senado. Mas tirar o direito do Senado de apreciar e deliberar, acho 
que aí não é correto, apenas porque não exista acordo entre os Líderes. Essa é uma matéria 
polêmica? É. Essa é uma matéria que pode dividir? Com certeza. Mas a gente poderá, daqui até 
segunda-feira, fazer reflexões com todo o Plenário do Senado, porque existe, sim, uma 
manifestação, senão da maioria, mas de um expressivo número de Senadores, que querem ter a 
oportunidade de votar e deliberar a matéria. E acho que está muito equilibrado os que estão a 
favor e os que estão contra. Eu acho que nós não podemos tirar o direito do Senado Federal de 
deliberar a matéria. 

Então, faço um apelo. A posição do Governo é para que a matéria possa ser deliberada, 
independentemente do resultado. Porque se a matéria for rejeitada, vamos respeitar o resultado do 
Plenário, mas, se ela for aprovada, será o mesmo que se a gente tivesse aqui emendado e voltava 
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para a Câmara, porque a Câmara vai preferir o texto dela. Então, nós Senadores e Senadoras 
temos que ter a oportunidade de deliberar a matéria. 

E ainda lembro que existe espaço para um acordo não tão amplo, mas um acordo que pode 
trazer para ele alguns Senadores e Senadoras. Qual é o acordo? O compromisso de alguns vetos. O 
Governo pode trabalhar para assumir o compromisso de um, dois, três vetos em matérias mais 
polêmicas para que permita a construção de uma maioria. 

Portanto, eu acho que não é correto retirar o direito de deliberar sobre uma matéria que, 
como o Senador Petecão falou, foi exaustivamente debatida no Plenário da Comissão Mista, que 
teve uma expressiva maioria na Câmara dos Deputados e agora precisa ter a manifestação de 
deliberação do Senado Federal.  

Essa é a ponderação que quero trazer para a sua reflexão. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Obrigado, Senador Fernando. 
Eu quero ouvir...  Tenho o Senador Irajá inscrito aqui, mas eu queria, Senador Irajá, pedir 

permissão a V. Exa., porque queria que o Senador Rogério passasse um pouco de todo o 
sentimento desses dois dias em que ele tentou construir, naturalmente, conversando com vários 
Senadores, com vários Deputados... Eu queria que ele expressasse um pouco do sentimento, para a 
gente compreender este momento que nós estamos passando aqui, de votação dessa medida 
provisória. 

Senador Rogério. 
O SR. ROGÉRIO CARVALHO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

SE. Pela ordem.) – Obrigado, Presidente.  
Antes de mais nada, eu quero dar boas-vindas ao Senador Carlos Fávaro.  
Presidente, eu fui designado por V. Exa. para assumir a relatoria, conversei com vários 

Líderes, o Líder Otto, a Líder Leila, vários Líderes.  O Líder do Governo me mandou as questões 
que ele dizia que não podiam ficar de fora para que a gente pudesse fazer um substitutivo. 
Preparei um substitutivo e encaminhei para o Relator na Câmara dos Deputados. Ele disse que 
não tinha condição de fazer aquele tipo de acordo. Tentamos algumas formas regimentais para 
garantir que a vontade do Senado, que é muito diferente neste momento da vontade da Câmara 
em relação a esta matéria, pudesse ter alguma condição de ser consolidada na decisão do Senado, 
e infelizmente as formas... Também não há acordo para que a gente possa garantir que uma 
deliberação do Senado, questões incluídas pelo Senado pudessem prevalecer ao chegar à Câmara. 
O que é claro é que, ao chegar à Câmara, se for votado e apreciado, haverá a volta do 
substitutivo. 

Não dá para a gente... Eu tenho uma dificuldade neste momento – eu queria dizer de forma 
muito clara ao Senador Fernando Bezerra –, eu tenho uma dificuldade muito grande de acreditar 
no acordo proposto pelo Senador Fernando Bezerra, porque, em relação aos acordos que ele 
propõe, a gente infelizmente não consegue colher o resultado desses acordos, porque eles não são 
cumpridos ou há dificuldade de fazer a concertação na base do Governo de modo que possa 
assegurar que o acordo seja efetivamente honrado, como deve ser numa Casa parlamentar. 

Então, Presidente, eu estou à disposição até segunda-feira, mas acho que o Senado, ao 
apresentar um voto ou um relatório, este relatório vai para a Câmara e Câmara aprovará o 
relatório que lhe aprouver. Portanto, nós não teremos, de novo, nenhuma força para mexer no 
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texto que veio da Câmara, porque, voltando para lá, eles vão devolver o texto original e a gente 
deve perder todo esforço que a gente fez até agora. 

E, por fim, eu queria dizer a V. Exa. que, quando o SDR (Sistema de Deliberação Remota) 
foi instituído na ausência de V. Exa., havia um entendimento de que era algo muito específico, 
para votação de matérias de natureza emergencial. E deveria ser fruto do consenso entre a maioria 
dos Líderes. Por isso, as questões de ordem não são sobre se a matéria é pertinente ou não é 
pertinente, ou se há consenso entre a maioria. 

É isso, Sr. Presidente. Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 

Senador Irajá. 
O SR. IRAJÁ (PSD - TO. Para questão de ordem.) – Presidente Davi, me ouve? 
Presidente Davi, minha questão de ordem tem como referência o art. 235, inciso III, alínea 

"d", item 6. Eu respeito, Presidente Davi, sua decisão e acolho de pronto, como todos os colegas, 
os pares, Senadores e Senadoras, mas, para poder contribuir com o debate e, claro, para que nós 
possamos em conjunto encontrar uma solução diante dessa situação inédita que nós estamos 
vivendo, em particular com a Medida Provisória 905, eu invoco, então, esta questão de ordem. 

Existe uma dúvida entre a grande maioria dos Senadores e também das nossas equipes com 
relação à possibilidade de uma reedição, por parte do Executivo, de uma nova medida provisória, 
tendo em vista que a 905 foi editada no ano passado. Mas já há o entendimento, dentro do 
Supremo Tribunal Federal, da Ministra Rosa Weber, em que ela taxativamente define o prazo de 
um ano para que uma nova medida provisória cujo tema seja semelhante ou equivalente possa ser 
reeditada. 

Como nós tivemos essa medida provisória editada no ano passado, a grande maioria dos 
nossos especialistas e técnicos entende que esse caminho e essa solução ficam prejudicados. Isso foi 
suscitado numa medida provisória, em 2017, ainda do ex-Presidente Michel Temer, que teve essa 
interpretação da Ministra Rosa Weber. 

Portanto, o que eu invoco, nesta questão de ordem, no art. 235, inciso III, alínea "d", item 6, 
é a possibilidade de nós pactuarmos, dentro de um texto, apenas aquilo que está pacificado, 
apenas aquilo que é consenso entre a grande maioria dos Senadores. Aí nós votaríamos o mérito 
apenas daquilo que é essencial dentro da medida provisória, e aquilo que é divergente, aquilo em 
que não há acordo, seguiria através de um outro relatório. Seria como se nós tivéssemos a MP 905 
com os pontos pacificados e acordados e tivéssemos um segundo relatório, que seria a MP 905-A, 
que seguiria como divergente e retornaria à Câmara dos Deputados, abrindo a oportunidade para 
um novo debate. Assim, a gente votaria essa segunda etapa ou essa segunda fase da medida 
provisória. 

Eu acho que pode ser um caminho, uma solução para nós não perdemos a oportunidade de 
aprovar uma MP importante. Eu falo aqui não apenas como Senador, mas pela Frente Nacional 
da Juventude, porque essa MP desonera, Presidente Davi, em 20% as empresas que contratam 
jovens que estão nessa fase entre 18 e 29 anos, em busca do primeiro emprego, e que têm 
infelizmente a dificuldade da falta de experiência. 

Por isso, quero apresentar essa proposta e quero submetê-la a V. Exa. e aos demais 
Senadores.  

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP. Para 
responder questão de ordem.) – Senador Irajá, eu falei, ainda há pouco... Aliás, quero primeiro 
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responder a V. Exa.: a decisão da Ministra Rosa Weber determina que só poderá ser editada uma 
medida provisória com o mesmo teor na próxima sessão legislativa. Não está escrito "um ano", 
está escrito "na próxima sessão legislativa". Então, se se editar uma medida provisória em 
novembro – aliás, perdão, em junho –, ela vencer ou for retirada, em janeiro do próximo ano ela 
pode ser reeditada, porque ela colocou na resposta "sessão legislativa" no seu voto. 

Sobre essa divisão, eu propus o fatiamento dela como era medida provisória, mas a 
Secretaria-Geral da Câmara dos Deputados não vai votar o trecho que a gente destacar, não vai 
aceitar porque não tem amparo regimental e constitucional, como já tem a questão da emenda à 
Constituição, assegurada pelo Supremo Tribunal. Seria o primeiro episódio de uma medida 
provisória ser fatiada. Então, há esses problemas procedimentais e regimentais. 

Senador Randolfe Rodrigues. 
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado Independente/REDE - 

AP. Pela ordem.) – Presidente, rapidamente, para apoiar a decisão de V. Exa. em relação ao 
debate desta medida provisória. 

Vejam que não há, inclusive, tempo de fato para, na segunda-feira, nós a apreciarmos e 
encaminharmos para a Câmara dos Deputados, porque há um consenso no Senado... Eu até 
entendo o esforço do Líder Fernando Bezerra – o Líder Fernando Bezerra é o mais competente 
entre todos nós Líderes, eu imagino a dificuldade para ele ser Líder do Governo do Presidente Jair 
Bolsonaro. Então, ele tem feito um esforço enorme, inclusive um esforço aritmético e numérico, 
pois ficou evidente a posição da ampla maioria dos Líderes contrária à apreciação desta medida 
provisória no dia de hoje, contrária à apreciação desta medida provisória por diferentes razões: 
pela inadmissibilidade, pelas razões que V. Exa. mesmo acatou, pela possibilidade de o Governo 
até reeditar. Então, ficou evidente isso. Há um consenso manifesto em relação a isso. Por isso, o 
entendimento de V. Exa. é o correto. E não há possibilidade nem da apreciação na segunda, 
porque, para ela ter validade, precisaria que a Câmara acatasse as mudanças que o Senado viria a 
fazer, e, como a Câmara já manifestou que não irá acatar, então, não há outra solução para a 
medida provisória a não ser caducar.  

Eu reitero que manifesto minha admiração pela postura dos Líderes do Governo, tanto o 
Senador Fernando Bezerra como o Senador Eduardo Gomes, que têm se esforçado de todas as 
formas. O Líder Fernando Bezerra até minimizou a agressão que o Presidente da República 
manifestou no dia de hoje ao Congresso Nacional, ao Presidente da Câmara dos Deputados, ao 
Governador de um ente federativo, mas é difícil, de fato, minimizar isso, porque há uma matéria 
que foi veiculada no jornal de maior circulação do País e não há um desmentido por parte do 
Presidente da República.  

Inclusive, eu quero apoiar a manifestação do Senador Alessandro, do Cidadania: eu acho 
necessário ouvirmos o Gen. Heleno aqui, no Congresso, para saber se existe algum tipo de 
monitoramento das Sras. e dos Srs. Senadores, das autoridades da República e a veracidade da 
grave revelação feita hoje pelo jornal Folha de S.Paulo.  

Apoiando V. Exa., esta medida provisória não tem outro destino a não ser caducar. Se o 
Governo quiser, que a reedite.  

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Senador Jorge Kajuru. (Pausa.) 

Senador Kajuru, V. Exa. me ouve?  
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O SR. JORGE KAJURU (Bloco Parlamentar Senado Independente/CIDADANIA - GO) 
– Ouço, Presidente, mas pode passar minha parte. Eu não quero falar... 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Eu vou chamar o Senador Mecias, que está inscrito como Líder.  

Há manifestações de vários Senadores, e eu queria fazer uma propositura agora: eu queria que 
a gente iniciasse a votação da proposta de emenda à Constituição – recebi aqui de vários 
Senadores – e aí eu daria a palavra para manifestação dos Parlamentares no processo de votação. 
Então, eu vou ouvir o Senador Mecias, vou ouvir a orientação dos Líderes e vou continuar com a 
lista de inscrição, enquanto a gente vota em segundo turno a Proposta de Emenda à Constituição 
nº 10. 

Muito obrigado pela compreensão. 
Líder Mecias. 
O SR. MECIAS DE JESUS (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/REPUBLICANOS - 

RR. Pela Liderança.) – Sr. Presidente, eu quero cumprimentar todos os Senadores e Senadoras, 
cumprimentar V. Exa. e dizer que concordo plenamente com o Líder Fernando Bezerra: o Senado 
não pode deixar de se manifestar. Ganhar ou perder em uma votação, em uma medida provisória 
é questão da democracia, mas o Senado precisa votar. V. Exa., no meu entendimento, deve colocar 
em pauta a Medida Provisória 905 para segunda-feira. 

Quero manifestar o meu apoio à medida provisória. Ela é importante, sim, para todos os 
setores, inclusive para a geração de empregos neste País. 

Quero aproveitar, Presidente, para manifestar o meu apoio ao pedido da Senadora Daniella, 
para que se paute o Projeto 1.277, de adiamento do Enem. 

Quero também, Presidente, aproveitar e dizer que o momento é delicado. É um momento, 
sim, de ponderação, de maturidade, de compromisso com o que se fala. Eu sei que V. Exa., 
Presidente Davi, tanto quanto o Presidente Rodrigo Maia têm sofrido ataques de várias naturezas, 
de vários meios, de pessoas que não analisam, talvez porque não era o momento. Eu quero dizer o 
quanto V. Exa. e o Presidente Rodrigo tentam de todas as formas encontrar mecanismos de fazer 
com que o País não pare, com que o Congresso funcione atentamente, votando com compromisso e 
com respeito a toda a sociedade brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Muito obrigado, Senador Mecias. 

O SR. MECIAS DE JESUS (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/REPUBLICANOS - 
RR) – Era isso, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Muito obrigado. 

Item único da pauta. 
Proposta de Emenda à Constituição nº 10, de 2020.  
A matéria foi aprovada em primeiro turno na sessão deliberativa remota de 15 de abril, nos 

termos da Emenda nº 63, Substitutivo, com adendo do Relator, Senador Antonio Anastasia. 
Passa-se à discussão e votação da proposta em segundo turno. 
Informo ao Plenário que esta matéria depende, para sua aprovação, do voto favorável de três 

quintos da composição da Casa, ou seja, pelo menos 49 votos favoráveis, "sim". 
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da nossa deliberação 

remota de votação. 
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A votação em segundo turno está aberta.  

(Procede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – 
Peço para os Líderes orientação e autorizo que os Senadores já possam votar. 

Como vota o MDB, Líder Eduardo Braga. 
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - AM. Para 

orientar a bancada.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Sras. Senadoras, mais uma vez 
cumprimentando o Senador Anastasia, que... 

(Interrupção do som.) 

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - AM) – No 
entanto, como todos sabem, defendi um destaque no primeiro turno para que debêntures e 
mercados secundários de debêntures não ficassem com o Banco Central, e, sim, com o BNDES. 
Quero dizer que continuo entendendo dessa maneira, que o BNDES não pode deixar de ser um 
instrumento fundamental para o desenvolvimento do Brasil. O BNDESPAR tem expertise e 
especialistas em análises de risco de crédito, mas, entendendo a vontade da maioria do Plenário e 
do meu partido, o MDB encaminha "sim" ao parecer do Senador Anastasia. 

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O 
MDB encaminha o voto "sim". 

Informo que os Senadores e as Senadoras já podem votar. 
Líder Otto Alencar, como vota o PSD? 
O SR. OTTO ALENCAR (PSD - BA. Para orientar a bancada.) – Sr. Presidente, quero 

reiterar aqui e elogiar a dedicação e o trabalho do nobre Senador Antonio Anastasia, de Minas 
Gerais e do nosso PSD, que fez um trabalho brilhante e melhorou muito a matéria e a letra de lei 
que veio da Câmara dos Deputados. Espero que a Câmara dos Deputados possa também acolher 
essas modificações, que foram corretas, sintonizadas com aquilo que pensa o Presidente do Banco 
Central, Roberto Campos Neto, que merece a nossa confiança, até porque foi sabatinado no 
Senado Federal, votado, então, creditado pelo próprio Senado Federal. 

Então, o PSD encaminha o voto "sim" para a aprovação da PEC paralela, aliás, a PEC 10, 
de 2020.  

O SR. PRESIDENTE (Davi Alcolumbre. Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - AP) – O 
PSD encaminha o voto "sim". 

Como orienta o Podemos, Líder Alvaro Dias? 
O SR. ALVARO DIAS (PODEMOS - PR. Para orientar a bancada.) – Presidente, 

coerentemente com a posição da deliberação do primeiro turno, o Podemos tem a bancada livre 
para o exercício do voto. Há divergências na bancada em relação à matéria, restrições em função 
de ser uma PEC que não deveria faltar no período de calamidade pública. 

Entenderam-se as razões obviamente, mas, de outro lado, as questões tratadas nesta PEC 
poderiam ser tratadas na legislação infraconstitucional. E, da minha parte, também há 
discordância em relação aos efeitos dessa proposta de emenda à Constituição. São outras as fontes 
de recurso necessárias para que o País possa administrar a crise e superar as dificuldades. 

Por isso, Sr. Presidente, a Bancada do Podemos é livre para votar. 
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(Durante o discurso do Sr. Alvaro Dias, o Sr. Davi Alcolumbre, Presidente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Weverton, Suplente de Secretário.) 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Obrigado, Líder, Senador Alvaro Dias. 

Como vota o PSDB, Senador Roberto Rocha? 
O SR. ROBERTO ROCHA (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - MA. Para orientar 

a bancada.) – Sr. Presidente, eu quero, claro, me manifestar sobre a posição do Presidente Davi 
Alcolumbre em relação à matéria anterior, a MP, e renovo o apelo feito pelo Líder do Governo e 
pelo Líder Ciro Nogueira para que a gente possa ter a oportunidade de votar essa matéria na 
segunda-feira. É um direito de todos nós Parlamentares. 

Bom, em relação à PEC, eu cumprimento também porque a gente está votando pelo menos 
esta PEC nesta semana, já em segundo turno, senão a nossa produção legislativa seria muito 
prejudicada. Vejamos: votamos a MP 903, que renova contratos do pessoal do setor agropecuário; 
votamos o PL do Senador Collor, o PL 1.194; e votamos o primeiro turno da PEC. 

Então, agora, nós estamos tendo a oportunidade de votar o segundo turno, e o PSDB, claro, 
cumprimenta mais uma vez o Senador Anastasia e encaminha o voto favorável, o voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Obrigado, Senador Roberto Rocha. 

Como vota o DEM, Senador Rodrigo Pacheco? 
O SR. RODRIGO PACHECO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG) – Sr. 

Presidente, V. Exa. me ouve bem? 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Senador Rodrigo Pacheco, estamos ouvindo-o 
O SR. RODRIGO PACHECO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - MG. Para 

orientar a bancada.) – Agradeço a V. Exa. e cumprimento todos os Senadores e Senadoras. 
Eu quero fazer um registro de elogio ao Relator, nosso conterrâneo da bancada de Minas 

Gerais, Senador Antonio Anastasia, pelo trabalho dedicado, hercúleo mesmo, em pouco tempo, 
numa matéria tão complexa. Mas é próprio da sua capacidade ter congregado muitas ideias e 
também afirmado ali pontos muito importantes.  

Discordei de um ou outro ponto, mas o encaminhamento do Democratas neste instante é pelo 
voto "sim", compreendendo essa alteração constitucional como necessária neste momento de crise. 
O Democratas encaminha o voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Obrigado, Líder do DEM. 

Como vota o Progressistas, Senadora Daniella Ribeiro? 
A SRA. DANIELLA RIBEIRO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - PB. Pela 

ordem.) – Sr. Presidente, eu vou deixar esse encaminhamento para a minha colega Senadora Kátia 
Abreu, que desde o início acompanhou bem de perto, junto com o Progressistas. E eu vou deixar 
para ela. 

Eu queria só agradecer o apoio de vários Senadores e Líderes Senadores no que diz respeito a 
esse PL sobre a questão do Enem, e pedir o apoio dos outros Senadores, dos outros colegas e 
Senadoras também no que pudermos, para que o Presidente possa pautar na próxima semana. 

Obrigada, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Obrigado, Senadora. 

Senadora Kátia Abreu, pelo Progressistas. 
A SRA. KÁTIA ABREU (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO. Para orientar 

a bancada.) – Obrigada, Sr. Presidente, minha Líder Senadora Daniella, Presidente Ciro Nogueira.  
Eu não poderia deixar de registrar, Sr. Presidente, neste encaminhamento de voto, embora eu 

esteja inscrita para o debate, que nós estamos aprovando neste momento uma PEC que é de 
autoria do Congresso Nacional com o Banco Central, autoria da Câmara dos Deputados com o 
Banco Central, justamente para criar condições operacionais para que esse Governo possa sair da 
lona, batendo cabeça, para que ele possa ir para o meio do ringue lutar contra o coronavírus. E ao 
mesmo tempo, recebemos ontem, através do Presidente, por um dos membros do Congresso, o 
Presidente de um Poder, que nós estamos conspirando contra o Governo. É inacreditável!  

Mas nós continuaremos votando pelo Brasil. O PP encaminha o voto "sim", Sr. Presidente, 
para dar condições operacionais ao Governo, sim, de governar o País. Nós vamos continuar, como 
diz Rodrigo Maia, jogando flores, e não pedras. 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Obrigado, Senadora Kátia Abreu.  

Eu convido o Líder do PT, Senador Rogério Carvalho. Como vota o PT? 
O SR. ROGÉRIO CARVALHO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

SE. Para orientar a bancada.) – Primeiro, eu quero parabenizar o Senador Anastasia, sendo 
repetitivo, mas é importante parabenizar o trabalho competente, acolhedor e a costura que ele fez.  

Cumprimento o Senador Eduardo Braga pelo esforço que fez no destaque. Infelizmente não 
temos condição de votar com ele, apesar de entender que ele tinha razão em parte da sua 
argumentação. Quero deixar registrado isso.  

E quero dizer que o PT orienta o voto "sim", Sr. Presidente Weverton. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Muito obrigado, Líder Senador Rogério Carvalho. 
Eu convido a Líder do Cidadania. Como vota o Cidadania, Senadora Eliziane Gama? 
A SRA. ELIZIANE GAMA (Bloco Parlamentar Senado Independente/CIDADANIA - 

MA. Para orientar a bancada.) – Sr. Presidente, o Cidadania vai continuar no mesmo 
entendimento que teve no primeiro turno. Nós tivemos entendimentos diferentes por parte dos 
nossos Senadores.  

Então, o Cidadania libera a bancada, Presidente, ao passo em que quero fazer aqui um 
registro. Nós estamos vivendo um momento de crise no Brasil, no mundo, e, no nosso País, 
infelizmente nós temos um Presidente que acaba ajudando ainda mais o aprofundamento dessa 
crise. E a gente se pergunta todos os dias qual o limite de tolerância que o Estado democrático de 
direito terá em relação aos arroubos do Presidente da República.  

As instituições, no nosso entendimento, precisam ter uma ação mais firme para combater 
essa crise porque, na verdade, hoje o que nós temos é que, para aquelas pessoas que querem a paz, 
nós temos outros que querem o caos, e o Presidente está criando uma tempestade perfeita para 
que esse caos possa ser aprofundado.  

(Interrupção do som.) 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Obrigado.  
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Senadora Eliziane, a senhora liberou a Bancada.  
Eu convido, pelo PDT, o Senador Acir Gurgacz para orientar pelo Partido Democrático 

Trabalhista.  
O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - RO. Para 

orientar a bancada.) – Muito bem, Presidente.  
Sras. e Srs. Senadores, nosso Líder Weverton, que neste momento comanda esta votação, nós 

tivemos no primeiro turno uma posição clara de divergência a essa PEC, mas, já passado o 
primeiro turno, eu entendo que internamente nós também possamos ter divergência com relação à 
aprovação neste momento. Eu entendo que nós também temos que dar crédito ao Presidente do 
Banco Central, que já demonstrou compromisso com a população brasileira, com a sociedade e 
principalmente com as empresas brasileiras.  

Portanto, eu libero a Bancada, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Senador Randolfe, Líder da Rede, como vota a Rede?  
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado Independente/REDE - 

AP. Para orientar a bancada.) – Presidente, em coerência à posição que já assumimos no primeiro 
turno e por não ter unidade de posições na bancada, nós liberamos tanto a bancada quanto a 
Minoria para se posicionarem como acharem melhor em relação à PEC 10.  

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Obrigado, Líder Senador Randolfe.  

Convido o Líder do PROS, Senador Telmário.  
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - 

RR. Para orientar a bancada.) – Sr. Presidente, o PROS libera a bancada, mas eu tenho uma 
posição bem definida com relação a essa PEC.  

Essa PEC não foi feita para ajudar quem está aí no isolamento social, não foi feita para 
ajudar os frentistas, os mais pobres, o pessoal que trabalha na construção civil. Não. Essa PEC 
tem um único e só objetivo: dar garantia aos banqueiros, aproveitar essa crise que nós estamos 
vivendo para salvar os bancos que têm aí R$1 trilhão de papel podre. Então, essa PEC só tem 
esse objetivo. E o Presidente Jair Bolsonaro disse isto ontem bem claramente: o Maia está aí para 
botar no colo dele uma dívida de R$1 trilhão, e essa PEC é o caminho. 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Obrigado, Líder Senador Telmário.  

Como vota o PL, Líder Jorginho Mello?  
O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Para orientar a 

bancada.) – Presidente Weverton, cumprimento V. Exa. pela condução e reafirmo os nossos 
elogios ao Senador Anastasia pelo trabalho que fez e pela construção.  

O Partido Liberal encaminha pela aprovação dessa emenda à Constituição de forma 
excepcional.  

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Muito obrigado, Senador Líder Jorginho Mello. 

Eu convido a Líder do PSB, Senadora Leila. 
A SRA. LEILA BARROS (Bloco Parlamentar Senado Independente/PSB - DF. Para 

orientar a bancada.) – Sr. Presidente, mais uma vez quero parabenizar o Senador Anastasia pelo 

44 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 18 Abril 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DC60F4060035DB21. 

00100.042947/2020-11



 

 

relatório e, mais uma vez, ressalto aqui as palavras da Senadora Kátia Abreu, as respostas deste 
Congresso ao Executivo. 

Nós estamos falando de PT, que disse "sim"; o Cidadania liberou; o PROS liberou; o PDT 
liberou; o PSB disse "sim". E nós somos irresponsáveis? Nós somos contra o País? Então, nós 
estamos dando para eles a oportunidade de ajudar o País, dando crédito ao Banco Central. Então, 
por favor, o desequilíbrio não é deste Poder. 

Então, que continuemos sim com essa mensagem ao nosso País de equilíbrio, de ponderação. 
Acima de tudo, prestem atenção em que o desequilíbrio não está neste Poder, País. O 
desequilíbrio não se encontra neste Poder. 

O PSB encaminha "sim", Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Obrigada Líder Senadora Leila. 
Convido o Líder do PSL, Senador Major Olimpio. Selva! 
O SR. MAJOR OLIMPIO (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - SP. Para orientar a 

bancada.) – É muita selva e muita continência mesmo e pouco serviço, viu! 
Apesar de todas as contrariedades de se fazer essa emenda constitucional, que eu entendo 

desnecessária, mas é um voto de confiança ao Roberto Campos Neto, Presidente do Banco 
Central, e ao Paulo Guedes. 

Eu até disse ao Roberto Campos: assino de olho fechado as suas posições. Mas não sei, até 
terminar a pandemia, quem será o Ministro da Economia e o Presidente do Banco Central. Agora 
que o Mandetta foi abatido, não sei a quem será direcionado o fogo amigo. 

Quero cumprimentar o Fernando Bezerra e o Eduardo Gomes, que têm que explicar que 
elefante não sobe em árvore o tempo todo. 

Mas eu peço às pessoas: vamos votar não é pelo Governo, mas, apesar de posicionamento de 
Governo, vamos votar pelo País, neste momento. 

Então, nós vamos votar "sim". 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Obrigado, Senador Major Olimpio. 
Eu convido – como vota o PSC – Senador Zequinha Marinho. 
O SR. ZEQUINHA MARINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PSC - PA. Para 

orientar a bancada.) – Presidente, o PSC reconhece o trabalho feito pelo Senador Anastasia, 
reconhece a necessidade de o Banco Central ter essa autonomia e confia no seu Presidente, 
portanto, encaminhamos o voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Obrigado, Senador Zequinha Marinho. 

Convido o Líder do Republicamos, Senador Mecias de Jesus. 
O SR. MECIAS DE JESUS (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/REPUBLICANOS - 

RR. Para orientar a bancada.) – Presidente Weverton Rocha, meu amigo, meu Senador, meu 
conterrâneo, eu quero aproveitar, Senador Weverton, para dizer ao povo maranhense que o 
Maranhão está muito bem representado no Senado da República pelos Senadores do Maranhão: 
Senador Roberto Rocha, Senadora Eliziane Gama e V. Exa., que tem feito, sem dúvida nenhuma, 
um grande trabalho em favor do Maranhão e do Brasil.  

Eu quero dizer ao Presidente Weverton que vou manifestar o meu voto "não". Apesar de 
liberar a Bancada do Republicanos, o meu voto é "não", porque eu entendo que essa PEC dá 
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poder ao Banco Central, ela dá liquidez aos bancos, mas ela não ajuda em nada o povo brasileiro, 
sobretudo os menos favorecidos. 

Portanto, o meu voto é "não", mas libero a Bancada do Republicanos. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Agradeço ao Líder Senador Mecias, maranhense emprestado para Roraima, que tem feito, sem 
dúvida nenhuma, um grande trabalho. 

Líder da Minoria, Senador Randolfe, como vota a Minoria? 
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Senado Independente/REDE - 

AP. Para orientar a bancada.) – Presidente, a Minoria, majoritariamente, tem posição contrária a 
essa proposta de emenda à Constituição.  Então, submetida à posição da maioria dos colegas, a 
Liderança da Minoria – a maioria dos colegas da Minoria –, a Minoria encaminha o voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
A Minoria encaminha voto "não". 

Líder do Governo, Senador Fernando Bezerra. 
O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Parlamentar Unidos pelo 

Brasil/MDB - PE. Para orientar a bancada.) – Sr. Presidente, mais uma vez, reconhecendo o 
trabalho feito pelo Senador Antonio Anastasia, o Governo recomenda o voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Muito obrigado, Líder do Governo e Senador Randolfe.  

Nós tivemos aqui todas as orientações das Lideranças. Agora, vamos seguir a lista dos 
próximos inscritos. 

Convido o Senador Arolde de Oliveira. V. Exa. está com a palavra. 
O SR. AROLDE DE OLIVEIRA (PSD - RJ. Para discutir.) – Obrigado, Presidente. 
Eu queria também me manifestar favorável à medida provisória, realçando o trabalho 

magnífico feito pelo Relator, como sempre faz, Antonio Anastasia. 
Na minha palavra, eu queria registrar, neste momento, que nós vivemos um dia de tensão, o 

Ministro da Saúde foi demitido, exonerado. Há várias manifestações aqui atribuindo ao Presidente 
da República inclusive desrespeito ao próprio Congresso Nacional, dizendo que estaria 
investigando, através dos órgãos de informações, um suposto complô contra o Governo. Já 
desmentiu, já colocou uma nota, tenho a nota aqui. Não existe nada disso. Evidentemente, nós 
sabemos que existe um segmento da imprensa que tenta, todos os dias, denegrir, desconstruir tudo 
que o Governo faz. Isso faz parte da política, nós entendemos. E o Governo mudou muito o 
comportamento e a relação com o Congresso Nacional. 

Eu costumo dizer que o Governo do Presidente Jair Bolsonaro recuperou, acabou com a 
promiscuidade política, fisiológica que existia e recuperou o respeito, a independência e a harmonia 
com relação ao Poder Legislativo, evitando justamente que essas práticas continuassem. 

Claro, essas coisas, a gente tem experiência, eu tenho 37 anos de Congresso Nacional, já vi de 
tudo, já participei de tudo, mais ou menos, de tempos em tempos, mas é assim que é e esta é a 
democracia – esta é a democracia. 

Portanto, tenhamos serenidade. Vamos analisar essas informações de certos segmentos da 
imprensa que estão sempre soltando fake news, como foi este caso. É claro que a mudança de 
ministro é natural, o ministro de Estado é demissível ad nutum, é um cargo de confiança do 
Presidente. De maneira que é natural esta mudança. É o Presidente, com os seus assessores, que 
avalia a todo momento a conveniência ou não das medidas que são tomadas em cada ministério. 

46 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 18 Abril 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DC60F4060035DB21. 

00100.042947/2020-11



 

 

Era isso que eu queria dizer, registrar. Peço serenidade, e que esta Casa tenha a compreensão 
de que é respeitada pelo Governo, sim, em todos as suas instâncias. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Obrigado, Senador Arolde. 
Convido para fazer uso da palavra ao Senador Paulo Paim. 
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. Para 

discutir.) – Presidente Weverton, Senadores e Senadoras, quero ficar na 905. 
Não há razão nenhuma para votarmos essa MP, ainda mais em uma sessão virtual. Essa MP 

não tem nada a ver com pandemia, essa pandemia que assusta e mata a nossa gente. Ela, sim, é o 
verdadeiro jabuti. 

Vejam bem: foi editada em 11 de novembro de 2019 com o argumento de gerar empregos. 
Gerou empregos? Não gerou um emprego sequer! Foram apresentadas quase 2 mil emendas – 2 
mil emendas! – pelos Deputados e Senadores de todos os partidos, o que demonstra a indignação e 
até o constrangimento com essa medida. Ela é uma salada de frutas, só que não tem açúcar; tem 
veneno puro, aquele que mata rapidamente. Trata de tudo, só não gera emprego nem renda. 

A MP 905 provoca acidente de trabalha, afeta a previdência, força o trabalho aos feriados e 
domingos, diminui as verbas de rescisão, termina com as férias, décimo terceiro e FGTS. Ela 
fortalece o trabalho escravo! Presidente, quando a MP manda incorporar mensalmente esses 
direitos que eu citei, eles vão desaparecer, e para tudo será dito: "Ah, está incorporado no salário". 

Essa proposta é a terceira reforma trabalhista em 15 meses – e eu fiquei na Comissão, lá 
durante seis meses, trabalhando –, só retirando direitos. Tivemos a do Temer, a da tal liberdade 
econômica e, agora, a 905. E vamos ter de debater, tenho certeza, a 907 e a 936, que vão falar 
também desse tema. E embutida em todas elas há uma lógica: retirar direitos do povo 
trabalhador. Por isso, o Brasil é o país com a maior concentração de renda do mundo. 

Essa MP é tão absurda, Presidente, que ela chega a mandar suprimir direito que já foi 
suprimido, que já perdemos, ela manda retirar de novo. Vou dar um exemplo: o negociado sobre o 
legislado. Eles já aprovaram isso e, agora, estão colocando de novo ali que tem de tirar. Uma 
contradição maluca! 

Parece que as maldades, enfim, não têm fim. Querem ampliar o sofrimento do nosso povo, 
que está morrendo nas filas, aumentando a dose do veneno e fortalecendo o trabalho escravo. A 
que ponto chegamos? 

Mario Quintana dizia que aquele não tem amor não vê o seu próximo morrer de frio e de 
fome na miséria. 

A nossa luta, Senador Weverton, é para salvar vidas. 
Essa MP tem de ser arquivada, apagada da história. E lamento ainda que os acordos não 

sejam mais cumpridos nesta Casa. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Obrigado, Senador Paulo Paim. 
Convido para fazer uso da palavra a Senadora Soraya. 
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS) – Eu não 

pedi a palavra, Presidente. Pedi? 
O SR. WEVERTON (Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – A senhora 

levantou a mão aqui no início da sessão. 
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A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS) – Agora, 
não. Obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Nós vamos retirar. Obrigado. 

Convido o Senador Lasier Martins. 
O SR. LASIER MARTINS (PODEMOS - RS. Para discutir.) – Obrigado, Presidente. 
Presidente, colegas Senadores, se essa Medida Provisória 905 tivesse se limitado a estimular a 

empregabilidade dos jovens e dos idosos – dos jovens que não têm experiência ainda no trabalho –, 
nós estaríamos aqui certamente, de maneira unânime, aprovando esta medida provisória, quando 
muito que contivesse o incentivo aos microcréditos. 

Mas não é isso que contém esta medida provisória. Ela tem uma diversidade impressionante 
e, principalmente, retira direitos trabalhistas, mais do que a reforma trabalhista que já fizemos lá 
no Governo Temer. 

Então, por isso, Sr. Presidente, eu entendo que esta medida provisória está na UTI e sem 
respirador, porque, a segunda-feira é o ultimatum, é o último prazo. E nós estamos aqui hoje 
discutindo se vai ou se não vai para segunda-feira. Eu acho que tínhamos que votar hoje, decidir 
hoje e cumprir a nossa missão, porque já houve diálogos demasiadamente, já houve tentativas de 
acordo. Há um sem número de emendas, quase 2 mil emendas. 

Então, está na hora de resolver isso. Por que levar para segunda-feira? Eu sou pela votação 
hoje. E parece que já mais ou menos decidido. O Presidente Davi quer levar para segunda-feira. 
Isto é, quer adiar esta MP, que contraiu o vírus da indefinição, da incerteza e da diversidade de 
opiniões. 

Então, repito: nós não temos mais que esperar. Esta MP está condenada. E nós deveremos 
esperar que volte para o Palácio do Planalto e que uma medida provisória melhor, mais 
concentrada nos verdadeiros interesses e defesa dos direitos dos trabalhadores, uma nova medida 
venha para cá, porque esta não foi feliz. 

Era isso, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Obrigado, Senador Lasier. 
Convido, para fazer uso da palavra, o Senador Eduardo Girão. 
O SR. EDUARDO GIRÃO (PODEMOS - CE. Para discutir.) – Paz e bem a todos os 

colegas que estão on-line conosco, nesta votação. 
Eu queria ressaltar que, realmente, o momento é de serenidade, pacificação, mas, sobretudo, 

responsabilidade nas nossas tarefas aqui, na Casa. As opiniões são divergentes com relação à MP 
905, mas a gente não pode simplesmente excluir o debate, a gente não pode simplesmente deixar 
de votar. Nós estamos aqui, como a Casa revisora, para aprimorar e fazer o nosso trabalho. Afinal 
de contas, é para isso que a gente recebe dinheiro do povo brasileiro – nós estamos aqui para isso. 

Então, eu acredito que nós não podemos deixar de votar. Segunda-feira, o Senado precisa 
cumprir o seu papel. É uma mobilização grande tanto das pessoas que são a favor quanto das 
pessoas que são contra. A gente procurou dialogar. Eu participei dessa Comissão e vi lá o debate 
acalorado. Foram meses de trabalho, meses de discussões, quase 2 mil emendas. E vai tudo ser 
jogado fora? Não vamos analisar? Isso não entra na minha cabeça – não entra. É um trabalho 
perdido no Legislativo? Que se vote a favor, que se vote contra, mas que se saiba o 
posicionamento desta Casa. Não podemos deixar de fazer o nosso papel. 
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Neste tempo que me resta, eu quero aproveitar o meu antecessor, o Lasier Martins, falando 
em responsabilidade da Casa. A Câmara dos Deputados, pelo menos, fez o trabalho dela. A gente 
pode criticá-la em muitas coisas, mas fez o trabalho dela. Reduziu, para ajudar no combate ao 
coronavírus, R$150 milhões. E o que nós, do Senado, fizemos até agora? Estamos devendo isso, do 
meu ponto de vista, para a sociedade.  

Há um projeto do Senador Lasier Martins, que está na Mesa Diretora, que se reuniu esta 
semana, e que reduz R$500 milhões, quase meio bilhão. Ele deu as sugestões todas, para que a 
gente possa fazer a nossa parte e também ajudar na questão da saúde, no enfrentamento, e 
também com relação à economia, injetando, a partir do Senado Federal. Isso sem falar nos 
fundões, o Fundo Partidário e o Fundo Eleitoral. E eu insisto que é importante que a gente 
enfrente esse debate, porque são 30 mil respiradores e 500 milhões de máscaras, duas máscaras 
para cada brasileiro, nesse fundão. Então, eu peço que a gente encare esse debate e legitime para o 
povo brasileiro esse pedido. 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Obrigado, Senador Girão. 

Convido para fazer uso da palavra o Senador Chico Rodrigues.  
Ele não está conectado. 
Voltou? 
Senador Chico Rodrigues, V. Exa. está com a palavra. 
Bonita máscara, Senador. 
O SR. CHICO RODRIGUES (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM - RR. Para 

discutir.) – Pois não, amigo. 
Nós estamos acompanhando desde cedo esta sessão e, apesar de toda a polêmica em que ela 

na verdade veio a se transformar, nós entendemos que o que o Congresso quer é exatamente o 
melhor: apresentarmos uma proposta que esteja alinhada com as demandas reprimidas que este 
momento exige. O que, na verdade, nos incomoda são exatamente as contradições, são os ataques, 
as incompreensões, muitas vezes inoportunas, desse ou daquele, que quer, inclusive, fazer um 
confronto direto com o Executivo. Eu acho que o importante é que haja unidade no essencial, qual 
seja, resolvermos todos esses problemas. 

E aí, nobre Senador, V. Exa., quando preside, transfere a relação da amizade e acima de tudo 
o sentimento fraterno. Eu vi, há poucos momentos, esse comentário que foi feito pelo colega 
Senador, quando ele fala realmente no Fundo Partidário, nesses recursos para as campanhas 
eleitorais, que elas irão mais na frente. O Governo, com o Congresso, haverá de encontrar um 
caminho para que possamos fazer esse alinhamento.  

Portanto, eu entendo que a aquisição de 30 mil respiradores, de 500 milhões de máscaras 
para atender a sociedade brasileira vai realmente se agregar a todos os outros recursos que estão 
sendo viabilizados para que nós possamos atravessar esse momento gravíssimo que vive a 
sociedade brasileira. Aliás, Senador, o que nós vemos, aqui, no nosso Estado, hoje, é que nós já 
somos o quinto Estado do País com o maior número de ocorrências proporcionalmente 
identificadas do coronavírus. Estamos no Hemisfério Norte, estamos distantes de todas as decisões 
governamentais – estamos, sim. Só a Operação Acolhida, através do General Barros, que a está 
comandando, e inclusive, ontem, foi anunciado que ele está acometido pelo coronavírus, está 
procurando implantar 1.200 leitos no hospital de campanha que está sendo instalado aqui, no 
nosso Estado. 
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Então, quanto mais recursos chegarem de uma forma antecipada, quanto mais meios 
chegarem para que nos preparemos para a situação mais grave, mais nós vamos proteger a nossa 
população. Aí, às vezes, fica essa discussão insipiente, muitas vezes contraditória ou conflitante, 
que não ajuda em nada a resolvermos os problemas emergentes que vivemos agora. 

E tenho certeza de que, como o Senado é a Casa da Federação, haverá de encontrar os 
caminhos para que possamos, na verdade, mitigar todas essas dificuldades... 

(Interrupção do som.) 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Obrigado, Senador Chico Rodrigues. 

Eu vou convidar o Senador Paulo Rocha, mas eu gostaria de fazer aqui um registro ao colega 
Senador Chico Rodrigues e lembrar que, no ano passado, um respirador custava US$3 mil. Já na 
crise da Covid-19, o Brasil negociou com a China um respirador ao custo de US$27 mil e 
encomendou 15 mil unidades para o Brasil. Os Estados Unidos, na vinda desse pedido, compraram 
essa mercadoria a US$75 mil, que ficou lá nos Estados Unidos. Portanto, o grande problema hoje 
– é importante lembrar – não é o dinheiro para comprar o respirador, e, sim, o equipamento, que 
nós não produzimos aqui, no Brasil, infelizmente. Então, vale lembrar que, naqueles filmes em que 
os Estados Unidos salvam todo mundo, isso é só no filme. Na vida real, eles salvam, primeiro, os 
americanos; segundo, os americanos; terceiro; quarto; e quinto. E nós estamos aí a ver navios. 

Convido o Senador Paulo Rocha para fazer uso da palavra. 
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. Para 

discutir.) – Eu queria confirmar a posição da Presidência em relação à 905. É fundamental a gente 
perceber o seguinte: se há uma bancada que tem coerência e autoridade política agora, neste 
momento, sobre a 905 é o Partido dos Trabalhadores, que, desde o início, entrou com uma ação 
para devolver a medida provisória; depois, entramos no Judiciário para questionar a legalização da 
medida provisória; e, na Comissão Mista, eu e o Senador Paulo Paim propusemos para o Relator 
que a medida provisória, que o relatório dele fosse só limitado ao que se propunha a medida 
provisória, que era a geração de emprego, do primeiro emprego para a juventude, que tratava da 
redução fiscal da pequena, microempresa e até média e a da questão do microcrédito, e, aí, sim, 
cumpriria o papel. 

O problema é que a medida provisória não cumpriu nem o papel da geração de emprego, do 
primeiro emprego. Qual foi o emprego que gerou para a juventude? Mas esconde – essa é a 
verdadeira intenção do Governo – nela uma verdadeira reforma trabalhista, que mexe com quase 
três quartos da CLT e mexe com o Título V da Constituição brasileira. É só ver os pontos que 
estão lá, que conseguiram aprovar. Mexe com a redução; com o décimo terceiro e as férias – faz 
sumir ao longo do ano –; mexe com o FGTS; mexe com acidente de percurso; tira o poder dos 
sindicatos, como já tirou na primeira reforma trabalhista. E, agora, avança mais: tira o poder de 
fiscalização do Ministério do Trabalho ou da área do trabalho no Governo; tira o poder do 
Ministério Público do Trabalho; tira o poder de homologação, transferindo – vejam só – o poder 
individual ou o poder coletivo do sindicato para os escritórios, para os chamados escritórios 
públicos, que são uma homologação de fé pública, para impedir que o trabalhador vá reclamar de 
possíveis direitos, ou de resto de direitos ou de todo o direito que ali não estaria homologado. 
Mexe com a privatização dos pagamentos previdenciários; transfere para o seguro-desemprego 
aquilo que já é obrigação do empresário – transfere para o seguro-desemprego dos trabalhadores. 
Enfim, é uma verdadeira barbárie na relação capital e trabalho. Não se pode concordar com isso! 
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Se o Governo quer fazer uma outra reforma trabalhista, chame os setores – nós topamos! –, 
as centrais sindicais com as federações dos empresários para discutir uma proposta de reforma 
trabalhista para enfrentar a nossa economia, o nosso desenvolvimento. O que não pode é fazer 
dessa forma, às escondidas. 

Por isso, nós concordamos com a posição do Presidente da Casa. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Obrigado, Senador Paulo Rocha. 
Eu pergunto ao Senador Lasier Martins se ele ainda vai querer fazer uso da palavra, haja 

vista que ele já tinha feito no início da sessão. (Pausa.) 
O Senador Confúcio... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Senador Lasier. (Pausa.) 

Senador Confúcio Moura. (Pausa.) 
Senador Marcos do Val. (Pausa.) 
Senador Angelo Coronel, da nossa Bahia. 
O SR. ANGELO CORONEL (PSD - BA. Para discutir.) – Com prazer, Sr. Presidente. 
Presidente Weverton, eu estava fazendo uma análise das últimas falas do Presidente Jair 

Bolsonaro. O Presidente Jair Bolsonaro sai às ruas indo de encontro às determinações da OMS 
bem como do seu ex-Ministro da Saúde, Mandetta. O Presidente diz à imprensa que suas eleições 
foram fraudadas. O Presidente fala que a imprensa tenta atacá-lo, que o ataca, mas esquece que, 
nas redes sociais, ele tem um exército – vamos assim considerar – que também deprecia as 
instituições, como o Congresso Nacional, deprecia o Supremo Tribunal Federal bem como os seus 
integrantes.  

Sr. Presidente Weverton, o Presidente precisa... Eu estou aqui tentando até arrumar, porque 
há coisas que nos injuriam. O Presidente, ao meu ver, tem que ter a liturgia do cargo. Todo 
Presidente tem que pregar a paz, a harmonia, não pode ficar só nesse estado de guerra. 

Eu sei que ele, por ser um militar, talvez seja afeito a esse estado de guerra, mas eu estou me 
convencendo, Sr. Presidente Weverton, de que o Presidente Bolsonaro quer todo dia estar na 
mídia criando um fato, e um fato que chame a atenção do povo brasileiro.  

Ontem saiu dizendo que recebeu um dossiê, em que o Presidente da Câmara, o Maia, o 
Doria, e outros, estavam tramando contra ele. Na verdade, não existe nada disso; tudo é uma 
conversa fiada, é somente para criar fato para estar na mídia. Isso que nós não podemos mais 
aceitar neste País. 

Eu quero repetir, mais uma vez: Presidente Bolsonaro, o senhor, repito, tem que ter a 
liturgia, o senhor é o Presidente da República, o senhor tem que pregar a paz, a serenidade, ouvir 
especialistas, ouvir cientistas, ouvir quem sabe. V. Exa. tem que entender que o senhor não está 
mais no Plenário da Câmara Federal onde o senhor militou por vários e vários anos. O senhor 
agora é o mandatário nº 1 da República. O senhor é que tem que dar exemplo. Eu peço, em nome 
de Deus, que o senhor se acalme, fique sereno, pregue a solidariedade, reforce, prestigie a sua 
equipe, porque, quando alguém tem uma luz ascendente, V. Exa. chega logo com uma maneira 
para desligar esse disjuntor. Já aconteceu isso... Aconteceu agora com o Ministro Mandetta, e 
outros Ministros também serão vítimas do próprio Presidente Jair Bolsonaro, porque ele não 
aceita que ninguém tenha luz própria. Repito, Senhor Presidente, pregue a paz, deixe de 
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beligerância, mantenha a liturgia do cargo, que o senhor foi eleito para isso, Senhor Presidente 
Jair Bolsonaro. 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Quero corroborar as palavras do querido amigo, Senador Angelo Coronel. V. Exa. está coberto de 
razão. Não podemos deixar de registrar que é um momento de união, um momento de unidade, e 
o Congresso Nacional, o Senado Federal, todas as Sras. e os Srs. Senadores, têm feito a sua parte. 

Vale lembrar, a única situação que é importante registrarmos, para colaborar ainda mais com 
o raciocínio de V. Exa., é que a posição externada no dia de ontem, da demissão de um Ministro 
com mais de 80% de aprovação pelo seu belíssimo trabalho, alinhado com a ciência e com a 
Organização Mundial da Saúde e com a sociedade brasileira, nos leva a crer, sim, que existe caso 
pensado no pós-demissão, que foi a tentativa de criação de um conflito com o Parlamento, 
atacando diretamente, de forma despropositada, o Presidente de um poder. 

Então, não podemos entrar nessa, vamos continuar com o foco na união, o foco no trabalho e 
o Parlamento todo jogando flores e dando muito trabalho e atividade unificada em torno deste 
momento difícil que estamos vivendo. 

Eu queria convidar a nossa querida Senadora Zenaide Maia para utilizar a palavra. 
A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RN) 

– Está me ouvindo? Alô! 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Ouvindo, Senadora Zenaide. A senhora está com a palavra. 
A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PROS - RN. 

Para discutir.) – Sr. Presidente, a gente está falando de dois temas aqui. Quando é para tirar 
direitos de trabalhadores, com instinto de crueldade, como essa 905, todos dizem: "Vamos ter 
serenidade, pacificação"; agora, quando é para dar superpoderes ao Banco Central, R$1,2 trilhão, 
que o povo brasileiro tem que saber que está disponibilizado, ninguém cobra uma contrapartida. 
Esse dinheiro não vai chegar à micro, à pequena e à média empresa. Não se cobra nem desse 
Banco Central que baixe os juros dos cartões de crédito, dos cheques especiais, que fazem uma 
extorsão com as famílias brasileiras, e num momento como este, de desemprego, de pandemia. 

Então, eu queria dizer que esta Casa está aprovando essa PEC 10, mudando a Constituição, 
para proteger bancos, gente, que já é só quem tem lucro neste País. Sabem quando esse dinheiro 
vai chegar à micro e à pequena empresa e a seus trabalhadores? Nunca, porque isso aqui, essa 
PEC 10, é para proteger banco. E por que não propõem baixar os juros, como eu venho dizendo? 

E, sobre a 905, não se poderia ter proposto essa medida provisória, sem fazer outra reforma 
trabalhista mais grave do que a de Temer, porque não se dá tempo aos microcréditos. Então, 
pede-se serenidade para quando se vai tirar direitos conquistados a duras penas dos trabalhadores, 
mas não se vê nesta Casa... Eu dei meu voto contrário. Mudar a Constituição numa época de 
pandemia, contrariando tudo, para dar recurso para banco, gente! Isso não vai chegar ao povo 
brasileiro, R$1,2 trilhão, que dava para comprar respirador, para pagar todas essas ajudas 
urgentes que a gente aprovou e está tentando aprovar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Obrigado, colega Senadora Zenaide. 

Eu peço licença aqui ao próximo inscrito, Senador Jorginho Mello, para convidar o Senador 
Carlos Fávaro, que está pedindo para fazer sua saudação aqui, inaugurando sua sessão remota e 
sua participação na nossa sessão. 
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Senador Carlos Fávaro. 
O SR. CARLOS FÁVARO (PSD - MT) – Senador Weverton, V. Exa. me ouve? 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Estamos ouvindo e vendo V. Exa. Seja bem-vindo!  
V. Exa. está com a palavra. 
O SR. CARLOS FÁVARO (PSD - MT. Pela ordem.) – Muito obrigado pela palavra. 
Eu queria agradecer também ao Presidente Davi; cumprimentar meus colegas Senadores por 

Mato Grosso, Jayme Campos e Wellington Fagundes; cumprimentar o Líder do meu partido, 
Senador Otto Alencar, em nome de quem cumprimento os outros membros da nossa bancada, e 
todos os colegas Senadores, colegas que me acolhem neste momento. 

Digo aos senhores que não acredito, não creio em coincidências; eu acredito em providência 
divina. Chegar a esta Casa num momento tão difícil como o que vive o Brasil e o mundo, no 
momento desta pandemia, nos remete a ter responsabilidade com o Brasil e com o nosso povo. 
Serei um trabalhador incansável junto de todos os colegas Senadores para minimizar os impactos 
na saúde, mas também na geração de empregos e oportunidades para os brasileiros. No período 
em que eu ficar nesta Casa vou honrar os brasileiros, vou honrar esta Casa, os mato-grossenses do 
meu Estado e todos os brasileiros. 

Muito obrigado, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Obrigado, Senador Fávaro. 
Eu convido agora o Senador Jorginho Mello. V. Exa. está com a palavra. 
O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SC. Para discutir.) – 

Bem, agradeço ao Presidente Weverton pela condução dos trabalhos. 
Quero também compartilhar de boa parte do que falou a Senadora Zenaide. Ela sabe da 

minha contrariedade, ela sabe que eu penso igualzinho a ela com relação a banco: banco é um mal 
necessário muitas vezes, mas na maioria das vezes o banco oferece prata para quem tem ouro. 
Banco não pensa em ajudar quem quer crescer, banco não pensa em fazer com que o 
microempresário tenha acesso a crédito. Não, isso não interessa para banco. E é conversa mole de 
quem defende que banco está preocupado com o desenvolvimento, com o crescimento do 
pequeno... É tudo mentira! É tudo mentira! Então, eu comungo muito com ela: é uma agiotagem 
oficializada! É uma agiotagem oficializada por parte dos governos. Banco não tem sacrifício nunca. 
Nunca. Não bota para perder. Isso a gente sente na pele todo dia. Todo dia. 

Eu quero me somar a essas manifestações e dizer também, aproveitando a oportunidade, 
Presidente Weverton, o seguinte. Eu protocolizei um pedido, um projeto de lei, o PL 1.886, na 
quarta-feira, agora, pelo qual eu pretendo socorrer, com a permissão e a ajuda de todas as 
Senadoras e Senadores, as universidades brasileiras: estou criando o Certificado de Recebíveis da 
Educação – a universidade tem um contrato com o aluno, o aluno não está podendo pagar, a 
universidade tem compromisso com a folha de pagamentos, etc., etc., etc. –, para que ela possa 
negociar esse título de crédito, o que hoje ela não pode, com os bancos, e indo para as mãos dos 
bancos. Sempre vai para as mãos dos bancos, você não tem para onde correr. E, nesse sentido, há 
um pedido da Abruc, que é a associação brasileira das universidades comunitárias e privadas. 
Então, eu protocolizei essa matéria e eu quero pedir o apoio dos Srs. Senadores a esse Certificado 
de Recebíveis da Educação, para dar uma carência de três meses para o aluno, a fim de que a 
universidade possa operacionalizar esse contrato junto a uma instituição financeira que ela 
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escolher e tenha ainda condições de continuar viva, porque ela tem muitas despesas que não têm 
como evitar: ela não pode demitir os professores, enfim.  

Então, eu quero pedir o apoio das Sras. e dos Srs. Senadores. 
Muito obrigado, Presidente! 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Eu que agradeço, nobre Senador, colega Jorginho Mello. 
Convido para utilizar a palavra a Senadora Rose de Freitas. 
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES. Para discutir.) – Olha só, eu fico muito 

feliz.  
Assim, primeiro, eu não estou muito satisfeita com esse processo, porque não há visibilidade 

das senhas das inscrições. Eu sempre chego cedo aqui, até a gente faz um esforço para poder 
compartilhar com os nossos colegas o pensamento, tentar – não é, Weverton? – democratizar o 
processo... 

Mas é preciso que a gente tenha noção, porque você chega cedo, debate, orienta – você 
mesmo já me ligou antes de a votação iniciar – e a gente não tem essa facilidade. Nós estamos 
com tanto conflito que, se eu fosse escolher o que falar... Por exemplo, eu vou falar das declarações 
do Mandetta? É óbvio que a gente não concordou com isso. Vamos falar da maneira como nós 
estamos votando? Estamos ficando sem equipamentos para a gente garantir um bom debate nesse 
processo. 

Então, eu vou só dizer que sou a favor do que os Líderes decidiram – evidente. Eu acho que a 
gente tem que estar muito atento ao processo em que nós estamos. Eu acho grave, eu acho 
perigosas as provocações do Presidente. E, muitas vezes, a gente cai nas provocações. 

Então, eu só queria que essa votação da 905 fosse mais para a frente e que a gente, enfim, 
tivesse a oportunidade de entender onde estamos, o que estamos fazendo e aonde vamos nos 
conduzir, a despeito de todas as colocações absurdas que vêm sendo veiculadas na mídia, como 
aquele negócio de crianças. Sabe como é? Você traça um risco e manda cuspir em cima, quem 
pisar primeiro começa a briga. Não temos condições de conduzir um processo democrático dessa 
natureza. 

Lamentavelmente, escolheram o Presidente e é este que nós temos por hora. É com esse que 
nós temos que trabalhar, com um pouco mais de perspicácia e inteligência, para não perder o fio 
tênue da democracia, que está posta para todos nós. 

Quero até declarar meu voto, se ele puder ser computado. Meu voto é "sim" na PEC 10 
porque o meu equipamento está com muita dificuldade de ser acessado. Já tive pico aqui e tudo 
mais.  

Obrigada aí, Presidente, pela palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Eu que agradeço, colega Senadora Rose de Freitas. 
Convido o Secretário Bandeira para que... Como V. Exa. está declarando o voto e não 

conseguimos fazer com que ele fosse pelo meio dos colegas Senadores, então, eu vou aqui registrar 
para V. Exa.  

Voto "sim", não é, Senadora? 
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES. Pela ordem.) – Sim. 
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O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
O.k. Voto "sim". Foto registrada. Muito bem. Então, Senadora Rose de Freitas, está confirmado o 
seu voto. 

Eu vou levar a sugestão ao Presidente Davi, Senadora Rose, sobre esse questionamento que 
V. Exa. traz novamente à nossa sessão. E uma das sugestões que podem ser dadas ao Presidente é 
que, logo no início da sessão remota, quando ele declarar aberta a reunião e a Ordem do Dia, 
todas as mãos que estão levantadas possam ser baixadas e zera o jogo para iniciar oficialmente a 
sessão. E aí, você começa a ordem de inscrição. 

O que nós temos percebido, como observador e auxiliar da Mesa, contribuindo aqui com a 
Presidência e com os trabalhos, é que muitas das vezes, antes mesmo de iniciar a Ordem do Dia, 
abre o painel 40 minutos antes para que possam ser feitas essas trocas de impressões entre todos 
os colegas Senadores e, durante esse bate-papo, as mãos já estão todas levantadas. E aí, não houve 
um critério nem uma ordem de inscrição. 

Mas ele já definiu que a lista vai ser divulgada de dez em dez. Então, já é uma forma de se 
organizar porque, a cada dez anunciados, o colega Senador já tem como se organizar no tempo. 
Três minutos para cada um é o que está programado no sistema. Tenho certeza de que vamos 
conseguir evoluir, torcendo para passar logo este momento para que a gente possa voltar à nossa 
rotina de fazer esses bons debates no nosso Plenário pois, sem dúvida nenhuma, não se substitui, 
de forma algum, o calor do debate presencial. 

Então, convido o colega Senador Humberto Costa para utilizar a palavra.   
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PE. 

Para discutir.) – Sr. Presidente, Sras. Senadoras, Srs. Senadores, eu, na verdade, quero aqui 
manifestar a minha concordância com a decisão do Presidente de suspender hoje a votação dessa 
medida provisória. Nossa posição é clara no sentido de que devemos deixá-la caducar. 

Sr. Presidente, queria me manifestar aqui, com satisfação, hoje, porque vi, pela primeira vez, 
o Senado – diante de uma daquelas centenas de crises provadas pelo Presidente da República –se 
manifestar, não ficar parecendo que não tem nada a ver com o que está acontecendo no Brasil, 
neste momento. E as manifestações foram todas numa linha que eu acho extremamente positiva. 
E nós não podemos ficar omissos diante do que está acontecendo.  

O Presidente da República tomou uma decisão irresponsável, no dia de ontem. O Ministro 
Mandetta pode ter cometido erros – e cometeu, nós temos muitas divergências –, porém a razão 
da sua demissão é exatamente o fato de que ele estava cumprindo aquilo que as principais 
autoridades de saúde do mundo, que os governantes responsáveis, que os chefes de Estado, 
estavam fazendo. E o Presidente da República, desde o primeiro momento, sabota, de todas as 
maneiras, essas ações que são cruciais para o enfrentamento do coronavírus.  

Fico preocupado porque vejo a escolha do Presidente para o Ministro da Saúde de alguém 
que, na verdade, é um empresário-médico, é um médico-empresário, que não conhece o sistema de 
saúde, que não entende de saúde pública, que não estava vivenciando o conjunto de medidas que 
estavam sendo feitas para o enfrentamento do coronavírus e, o mais grave, faz o discurso de que 
está totalmente alinhado com o Presidente Bolsonaro nessas questões da saúde.  

Eu fico preocupado. A situação é gravíssima! Vários Estados já estão com a sua capacidade 
de atendimento, em UTIs em especial, comprometida, esgotada, já há filas em Manaus, já há filas 
de UTI no Ceará e em São Paulo. E, no mundo, o que nós estamos vendo é extremamente 
preocupante: agora há pouco, saiu a notícia de que, nos Estados Unidos, em 24 horas, morreram 
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mais de 4 mil pessoas com coronavírus. Então, a situação tende a se agravar, esta crise de hoje vai 
se aprofundar. E vem o Presidente da República, agora, com essas suas conspirações delirantes, 
com essa paranoia, inclusive de forma criminosa, porque admite estar fazendo dossiês e 
arapongagem contra integrantes dos Poderes deste País. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Agradeço ao Senador Humberto Costa. 
Convido para utilizar a palavra o Senador Oriovisto.  (Pausa.) 
Ele não está logado. 
Senador Veneziano Vital do Rêgo.  (Pausa.) 
A Senadora Kátia Abreu retirou sua inscrição. 
Senador Zequinha Marinho. (Pausa.) 
Senador Paulo Albuquerque. (Pausa.) 
Ele está a caminho do gabinete, então daqui a pouquinho nós vamos chamá-lo novamente. 
Senadora Mara Gabrilli. (Pausa.) 
Senadora Mara Gabrilli, a senhora está com a palavra. (Pausa.) 
Senadora Mara Gabrilli, assim que conseguir conectar, avise aqui para a nossa Mesa, que 

imediatamente eu já lhe chamo. 
Senador Carlos Viana. (Pausa.) 
Segundo Senador mais jovem do Brasil, Senador Irajá. 
O SR. IRAJÁ (PSD - TO) – Presidente Weverton, primeiro Senador mais jovem do 

Brasil... 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Primeiro, mas me deixe registrar para sempre achar que sou jovem. 
O SR. IRAJÁ (PSD - TO. Para discutir.) – Presidente Weverton, meus amigos, pares, 

Senadores e Senadoras, com todo o respeito à opinião dos colegas que me antecederam em relação 
às suas posições, em relação à votação ou não da medida provisória, nós já tivemos uma decisão e 
um encaminhamento do Presidente Davi de que ela não será votada hoje, e é claro que eu acolho 
essa decisão – é uma decisão soberana do nosso Presidente –, no entanto eu não poderia deixar de 
fazer aqui algumas ponderações em relação a essa medida provisória. 

Deixo muito claro, Presidente Davi, que não me importa se é uma iniciativa do Executivo. 
Eu não votei no Presidente Jair Bolsonaro, não o apoiei. No entanto, aquelas matérias que sejam 
benéficas e que tragam algum tipo de benefício à população brasileira eu tenho por obrigação 
apoiar. E eu não posso deixar de reconhecer a essência da Medida Provisória 905, que tem como 
principal objetivo estimular a contratação de jovens sem experiência de trabalho, porque 
infelizmente no mercado de trabalho há um tratamento até preconceituoso por parte das 
empresas, e nós precisamos estimular essas empresas a contratar esses jovens. 

Nós sabemos... Eu, como também meus colegas, a grande maioria dos Senadores aqui foram 
também jovens trabalhadores. Eu fui office boy com 11 anos de idade, fui menor aprendiz com 14 
anos, a exemplo também do Senador Paulo Paim, que foi menor aprendiz. Todos nós já 
vivenciamos na nossa adolescência essa experiência. A dificuldade de se conseguir um trabalho é 
uma coisa assustadora, porque as empresas, com toda a razão do mundo, não querem... Entre um 
profissional com experiência e um jovem que não tem experiência, elas optam evidentemente por 
um profissional que já tem algum tipo de experiência. Portanto, se não houver por parte do 
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Governo e, inclusive, das empresas um sacrifício para que essa empresa possa dar oportunidade a 
esses jovens, nós vamos continuar vivendo esse dilema. E é por isso que nós precisamos, 
principalmente neste momento de pandemia, ter união, ter solidariedade, mas, acima de tudo – e 
foi a fala de um colega que me antecedeu, salvo engano o Senador Roberto Rocha –, precisamos 
continuar os trabalhos. Nós não podemos parar aqui diante de uma pandemia como se não 
houvesse o dia de amanhã. 

E é este o apelo que eu faço. Nós temos algumas vantagens importantes nessa medida 
provisória. Ela desonera em 20% as empresas que contratam jovens trabalhadores entre 18 e 29 
anos.  E o apelo que eu faço é para que essa medida seja aprovada, sem prejuízo dos direitos 
trabalhistas, que eu defendo como princípio na política. 

brigado. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Agradeço ao nobre colega, Senador Irajá. 
Convido para utilizar a palavra o Senador Jean Paul. 
O SR. JEAN PAUL PRATES (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 

RN. Para discutir.) – Obrigado, Presidente Weverton, mais uma vez saudando aqui a chegada de 
um novo companheiro, Senador Carlos Fávaro – bem-vindo à Casa –, e quero parabenizar a todos 
nós, Presidente, especialmente a todos os Líderes que conduziram a essa não votação de hoje, 
praticamente em consenso, e lembrar que nós estamos aqui tratando de uma medida provisória 
que, apesar de ter, naquela ementa, naquele resuminho que ela traz, um conteúdo muito 
romântico a respeito do primeiro emprego, traz, como o Senador Paim e o Senador Paulo Rocha 
salientaram muito bem – ao longo de toda a tramitação, justiça seja feita, não apenas hoje –, uma 
verdadeira repescagem da reforma trabalhista, afetando férias, afetando FGTS, afetando direitos 
previdenciários, afetando disposições sobre acidente de trabalho, afetando sobre a questão da 
fiscalização do trabalho pelo Ministério. Enfim, vários pontos estão completamente fora do 
espectro de urgência, relevância e vinculação à pandemia, que é exatamente o que nos faz agora 
trabalhar em regime remoto.  

Lembrando também o que salientou o nosso Líder Rogério, houve um acordo para que o SDR 
funcionasse, no sentido de haver consenso dos Líderes quanto às matérias. Então, não há essa 
questão de "é direito votar", "precisamos votar". Estamos num regime excepcional, e esse regime 
excepcional colocará como prioridade tudo que era urgente e continua urgente e tudo que passar a 
ser urgente perante a pandemia, não o que era urgente e que deixou de ser agora, diante de outras 
prioridades. 

Deliberamos, sim, contratos veterinários, renovação desses contratos no Ministério da 
Agricultura. Tratava-se de alimentos! Deliberamos, sim, projeto do Senador Collor, meritório, por 
tratar de doações de alimentos, havendo um projeto anterior à pandemia, mas porque trata de 
alimentos, coisa fundamental para essa época, para esse período, agora, de pandemia. Então, essa 
reforma trabalhista não se encaixa nisso, não é um precedente. Os dois processos que nós tratamos 
não são precedentes para se banalizar o consenso e o funcionamento do SDR. 

Por fim, quero reforçar o pedido do Senador Izalci, da Senadora Daniella: eu estou imbuído 
também nesta luta pelo calendário do Enem. Isso, sim, é urgente. Isso, sim, afeta milhões de 
estudantes que estão inseguros, sem saber o que vai acontecer, e o Ministério simplesmente não dá 
solução; ao contrário: manda continuar estudando, como se não estivesse nada acontecendo.  
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Hoje acabou o prazo para pedir gratuidade. Muita gente não conseguiu pedir, porque não 
tem acesso à internet nas suas casas, e as LAN houses estão fechadas. Então, é importante colocar 
na pauta o PL 1.277. 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Obrigado, Senador Jean Paul. 

Eu pergunto se o nobre colega, Senador Paulo Albuquerque, já está lincado, para utilizar a 
palavra. (Pausa.) 

Eu vou encerrar a votação. (Pausa.) 
Encerrada a votação. 
Peço à Mesa que proclame o resultado. (Pausa.) 
Encerradas a discussão e a votação em segundo turno, 

(Procede-se à apuração.) (Lista de votação – Vide Item 2.2.2 do Sumário) 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Votaram SIM 63 Senadores e Senadoras; NÃO, 15 Senadores e Senadoras. 

Abstenção: uma. 
Fica, portanto, aprovada em segundo turno. 
Eu convido o Relator da matéria, nosso professor, querido Senador Antonio Anastasia. 
O SR. ANTONIO ANASTASIA (PSD - MG. Como Relator.) – Muito obrigado, 

eminente Presidente Weverton. Cumprimento-o e folgo em revê-lo, ainda que virtualmente. 
Quero agradecer muito, concluída votação, o apoio de todos na conclusão desse processo, que 

nós todos acompanhamos, muito complexo. O tema, de fato, não é simples, uma proposta de 
emenda à Constituição muito debatida, que agora voltará à Câmara dos Deputados. 

Mas eu queria agradecer muito a todos os Srs. Senadores e Sras. Senadores que me ajudaram 
sobremaneira na redação de um texto que acabou sendo convergente, se não 100%, pelo menos 
conseguimos diversas e diversas sugestões, opiniões, contribuições valiosas dos nossos pares e 
também da sociedade. 

Minha palavra é de agradecimento pela imensa cooperação e colaboração que levamos a 
efeito. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Eu convido o Senador Izalci para utilizar a palavra. Ele pediu para... 
Senador Izalci, e, em seguida, Senador Irajá. 
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSDB - DF. Pela ordem.) – 

Presidente, eu também não poderia deixar de me manifestar sobre a questão da Medida Provisória 
905. Ela, é evidente, tem pontos polêmicos, mas tem muitas coisas importantes neste momento, 
principalmente para os jovens, o primeiro emprego. Nós estamos vivendo em um momento de 
dificuldade de emprego. Então, eu vou insistir para que a gente possa pautar para segunda-feira e 
tentar ainda salvar essa medida provisória tão importante neste momento. Acho que precisamos 
reforçar isso. 

Agora, eu quero reforçar, mais uma vez, o pedido que fiz no início, em questão de ordem, de 
pautar, de fato, essa questão do Enem. Eu tenho um PDL também, mas prefiro votar a matéria 
da Senadora Daniella. É muito importante! Hoje, nós já, inclusive, encerramos a isenção da 
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inscrição do Enem. Nós estamos com o calendário adiantado. O que custa jogar para dezembro, 
janeiro, com pelo menos três meses de prorrogação? Porque os nossos alunos serão prejudicados. 

E quero também ainda, Presidente, mais uma vez agradecer ao Senador Anastasia pela 
inclusão do art. 5º para possibilitar que a nossa Comissão, que vai ser instalada na segunda-feira, 
já marcada pelo Senador Confúcio, inicie um processo de fiscalização dos recursos do coronavírus. 
Com o art. 5º, a gente vai ter possibilidade de trabalhar realmente as rubricas das despesas e dos 
investimentos que estão sendo feitos com recursos próprios da União, com os repasses que são 
feitos. Então, eu quero saudá-lo e agradecer-lhe. 

Ao mesmo tempo, ainda reforçar também o pedido que fiz para a questão da reunião – mais 
direcionado novamente para o Fernando Bezerra, que é o Líder do Governo. Nós já estamos no 
final de abril e não conseguimos ainda fazer uma reunião que estava prevista para janeiro! O 
pessoal das Forças Armadas, os militares da reserva principalmente estão perdendo muito com a 
reestruturação e com a reforma da previdência, porque eles passaram a ter um desconto maior que 
não tinham, da mesma forma que as nossas forças de segurança aqui do Distrito Federal. 

Nós fizemos um acordo em nível nacional. O DF nessa reforma só perdeu porque teve 
aumento de alíquota, mas todo o Brasil apoiou a medida no sentido de reestruturar ou de fazer o 
reajuste da Polícia Militar, Bombeiros e também da Polícia Civil do DF. 

Então, o PLN 2 nós já votamos; o PLN 1 está pendente. Nós vamos votar esse PLN 1 para 
não ficarmos em condições inconstitucionais com a redução de salários das forças de segurança.  

Obrigado, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

A Senadora Rose de Freitas está pedindo pela ordem.  
Em seguida, o Senador Irajá e o Senador Paulo Albuquerque. (Pausa.) 
Senador Irajá. 
O SR. IRAJÁ (PSD - TO. Pela ordem.) – Não poderia deixar de aproveitar esta 

oportunidade também em respeito logicamente à solidariedade dos colegas Senadores do Partido 
Podemos, em relação à nossa colega, a Juíza Selma, mas eu gostaria de registrar também aqui as 
minhas boas-vindas ao amigo, ao correligionário Senador Carlos Fávaro. Quero lhe desejar muita 
sorte, muito sucesso no seu mandato, que Deus o abençoe e lhe dê muita sabedoria. 

Mas eu também gostaria, Senador Weverton, de, complementando a minha fala anterior, 
trazer alguns números que são importantes em relação ao que incomoda todos nós, que é o 
desemprego, além, necessariamente, da vida, que é o mais importante. 

Nós tínhamos, até o mês de março que antecedeu essa fase crítica do coronavírus, em torno 
de 12 milhões de desempregados no Brasil. Desses 12 milhões, segundo o IBGE, 4 milhões, ou seja, 
um terço desses desempregados, têm entre 18 e 29 anos de idade.  

Ou seja, nós estamos tratando de um projeto – sem desmerecer os demais projetos e muito 
menos a opinião dos meus colegas que discordam – extremamente importante, que alcança 4 
milhões de brasileiros e brasileiras que têm entre 18 e 29 anos de idade. A grande maioria dessas 
pessoas não teve sequer a oportunidade de trabalhar pela primeira vez. E é justamente o que tem 
como objetivo essa medida provisória. 

Claro que existem temas de que eu discordo dentro dessa medida provisória. Há alguns 
assuntos que são sensíveis, que tiram o direito dos trabalhadores, a que eu sou amplamente 
contrário. Mas existem também algumas sugestões na medida provisória que são altamente 
propositivas, benéficas, que estimulam as empresas a contratarem esse jovem sem experiência 
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profissional. O apelo que eu faço é para que a gente possa justamente privilegiar e apoiar essas 
boas medidas. Porque, por exemplo, quando você tem a desoneração da folha, você mantém 
preservados os 8% do FGTS – já veio o PLV da Câmara assim, atualizado, corrigido –, a 
desoneração das empresas em relação ao INSS e também a redução em outras contribuições. 

Agora, nada disso vai interferir nos direitos trabalhistas. Nós estamos falando aqui de uma 
desoneração em que, de 36% que é hoje o custo da folha para os pequenos, médios empresários, 
nós vamos reduzir isso para 16%, uma economia de 20%. E é essa a diferença que nós vamos 
proporcionar a esse jovem sem experiência profissional. Essa é a vantagem que as empresas terão 
ao contratar esse jovem. 

Portanto, faço esse apelo e peço que na segunda-feira nós possamos votar essa medida 
provisória importante para o Brasil. 

Muito obrigado, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Eu que agradeço, colega, Senador Irajá, que acabou de utilizar a palavra.  
Senador Paulo Albuquerque, V. Exa. já está...  
O SR. PAULO ALBUQUERQUE (PSD - AP) – Boa tarde!  
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Pronto. Então, convido o colega Senador para utilizar a palavra e, em seguida, será o Senador 
Esperidião Amin.  

O SR. PAULO ALBUQUERQUE (PSD - AP. Pela ordem.) – Boa tarde, Presidente 
Weverton, extensivo ao meu querido amigo Presidente Davi e demais Senadores e Senadoras do 
Brasil. Hoje, passo aqui para me despedir tecnicamente do mandato. O nosso querido Lucas, no 
domingo, retorna para o Senado Federal, restabelecido, com força total para ajudar o Amapá, 
ajudar o Brasil. E aqui digo o meu muito obrigado pela acolhida da Casa, extensivo aos 
funcionários da Mesa, que sempre nos receberam com carinho, apreço; aos colegas Senadores, 
Senadoras – estou de rosa aqui, homenageando as mulheres do meu País, as mulheres do 
Parlamento, além de gostar da cor, claro – o meu muito obrigado. E que o País, nesta fase difícil 
de pandemia, supere as dificuldades, as adversidades; que a gente consiga atravessar isso com 
união, com respeito, com carinho; que o Brasil possa crescer e evoluir com essa dificuldade; que o 
Parlamento consiga dar a sua contribuição, estendendo a mão ao Executivo em prol da vida das 
famílias e das pessoas; e que o Amapá também consiga evoluir com tudo isso e melhore a cada 
dia! Então, no mais, Presidente, digo o meu muito obrigado.  

E o Amapá, para deixar uma mensagem interessante, tem várias fases: a fase de Território, a 
fase de Estado e tem uma fase importante – eu já tinha conversado isso atrás – que é a fase de ter 
um Presidente do Senado amapaense. Isso tem um significado muito importante para o Brasil, 
para o nosso Estado. E, com certeza, nós vamos atravessar essa crise e vamos ter um Amapá e um 
Brasil melhor, com a força de cada cidadão brasileiro.  

Então, no mais, o meu muito obrigado. E estarei sempre aqui do lado do Lucas e do lado de 
vocês, no que precisarem, como cidadão, como médico, como o ser humano. Um forte abraço a 
todos, que Deus os abençoe! 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Sem dúvida nenhuma, nós é que agradecemos o tempo em que tivemos a oportunidade de 
conviver aqui com V. Exa., Senador Paulo Albuquerque. O Amapá e todos os Estados aqui sabem 
que V. Exa. se dedicou muito, com muita altivez, no seu trabalho, com muito afinco e se 
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colocando sempre à disposição dos menos favorecidos, do povo trabalhador deste País. E aqui nós 
não damos tchau; nós falamos até breve. Tenho certeza de que teremos vários e vários momentos 
para continuar aprendendo muito com V. Exa. 

Agora, o último inscrito, o nosso experiente amigo de Santa Catarina, Senador Esperidião 
Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, fico muito feliz por ser o último ocupante do 
microfone nesta sessão tão importante.  

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Já não será mais; a Senadora Rose de Freitas já acabou de voltar. (Risos.) 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) – A Rose 
foi a primeira e será a última.  

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Pronto, em homenagem aos mais velhos.  (Risos.) 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) – Aqui no 
Sul, nós todos dizemos que somos dirigidos pela 101 – um, zero, um. Eu sou um zero, com muita 
satisfação.  

Aliás, quero transmitir à Senadora Rose de Freitas a minha manifestação de conformidade 
com a perda da Irene, esposa do meu saudoso amigo Élcio Álvares, do seu Estado, seu admirador 
querido. E a senhora sabe da relação de amizade profunda que me unia a este casal, que acho está 
se reunindo a partir domingo passado, com o passamento para outra dimensão da Irene. Você 
sabe, Rose, que o que me ligava a Élcio Álvares era uma expressão de fraternidade mesmo. Nós 
somos irmãos e continuaremos a ser. Isso é uma homenagem ao seu Estado. 

De outra parte, eu acho que Presidente Davi Alcolumbre hoje certamente demonstrou a 
competência para gerir uma crise, uma crise que põe à prova sempre o caráter das pessoas. Creio 
que, nesta questão da Medida Provisória 905, eu historiei aqui no começo – a Senadora Rose é 
testemunha – que, quando estava por ser enunciada e anunciada a Medida Provisória 905, eu 
participei daqueles que alertamos que ela era grande demais, era um polvo querendo abraçar apoio 
ao emprego do jovem, micro e pequeno empreendedor, questões previdenciárias e questões 
trabalhistas. Portanto, ela era uma tentativa de ser quatro em um – nome de um equipamento 
radiofônico, de disco que eu ganhei quando casei, em 1979: quatro em um, ou seja, toca-fitas, toca-
discos, toca o que seria hoje o cassete e rádio; quatro equipamentos em um. Tenho até o nome das 
pessoas que se cotizaram para me dar esse presente em fevereiro de 1979.  

Quatro em um é difícil. Tem que ser muito bom para passar. E é por isso que a 905 está 
passando por todas essas dificuldades, apesar do grande Relator que teve na Comissão Especial, o 
Deputado do meu partido, do Rio de Janeiro, Christino Áureo. O seu talento foi muito grande, 
mas é muito difícil consertar uma tal desarmonia, que foi advertida por mim e pelo Senador 
Fernando Bezerra no dia 5 de novembro do ano passado, antes da edição da medida provisória. 

Mas quero conclamar os nossos companheiros – e tivemos a capacidade hoje de aprovar em 
segundo turno a PEC nº 10, relatada de maneira brilhante pelo nosso competente e singular 
Senador Antonio Anastasia – e convidá-los todos para estarmos aqui na segunda-feira para dar o 
arremate no projeto de lei que estabelece o auxílio emergencial para o Brasil, para a cara do 
Brasil, para a cara do Brasil que empreende, que é o Projeto de Lei 873, que o Presidente Davi 
Alcolumbre pediu-me a honra de voltar a relatar na próxima segunda-feira. Até lá!  
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Muito obrigado.  
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Muito obrigado, Senador Esperidião Amin. Sem dúvida nenhuma, eu tenho certeza de que será 
um grande relatório, um grande trabalho, como V. Exa. sempre faz. 

Convido para utilizar da palavra a Senadora Rose de Freitas, que já não é mais a última. Eu 
peço desculpas, mas há o nosso Líder Rogério Carvalho, Senador Rogério Carvalho – estava aqui 
com a mãozinha levantada, deu uma câimbra, desceu um pouquinho, mas levantou de novo –, e a 
Senadora Soraya e aí, sim, as mulheres vão encerrar. Com muito orgulho irei passar para ela. 

Então, vamos para a Senadora Rose de Freitas. 
A senhora está com a palavra. 
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES. Pela ordem.) – Senador Presidente 

Weverton, saudades aí, viu, Rogério? Eu vejo você com a mão na testa, muito preocupado, e a 
gente comunga dos mesmos sentimentos. E é muito difícil – não é, Jean Paul? – estarmos numa 
sessão remota, mas eu quero registrar... E até o Esperidião, você, Tasso, o Dário, o Rogério, todas 
as pessoas, Senador Weverton, que acorrem na preliminar da sessão, para que a gente possa 
registrar as nossas impressões, procurar um meio de campo para colocar nossas preocupações e 
fazer nossas propostas. 

Acabou de chegar aqui no meu telefone uma mensagem do Mandetta, que eu vou tentar 
dividir com todos, em que ele faz um alerta – e por ser dele o alerta, eu fico bastante atenta – em 
que ele pede que a partir de hoje a gente evite até ir para supermercado, sair de casa, por questão 
da curva e tudo mais. Com o que eu tenho preocupação? Eu quero registrar isso aqui, porque eu 
não quero ser omissa. O pior sentimento que eu tenho para tudo na vida é se eu me omito ou tiro 
por menos, me dá a sensação de que eu deixei de cumprir um dever. Então, o Mandetta fala desse 
alerta, dessa curva, dessa questão de que a gente pode desarmar essa bomba desse coronavírus e 
fazer alguma coisa pelas nossas vidas, já que o Mandetta... O que assume agora, o novo Ministro, 
está de acordo com tudo que ele fala, o que eu não entendo, porque, se está de acordo, por que 
muda? Mudou. Então, nós estamos meio que descalçados, porque não conhecemos agora o que vai 
fazer o novo Ministro. 

Portanto, eu prefiro ficar nesse código de ética, de postura, de compromisso que o Mandetta 
mostrou ao País e tentar fazer o que todos nós estamos fazendo, que é ficar em casa. Vocês não 
imaginam uma pessoa como eu ficar em casa. Vocês nem sabem! É um sentimento de angústia, 
mas eu tenho que cumprir, Jean Paul. Eu fico parecendo uma saíra, corro para cá, corro para lá, 
não sei mais aonde vou, leio tudo... Mas eu queria pedir que a gente continue naquela preliminar, 
viu, Rogério? O Jean Paul vai mais, você vai menos, Weverton vai menos, mas a gente está 
conseguindo trocar ideias. Há uma certa serenidade quando a gente troca ideia. A gente sabe para 
onde está indo o Rogério, para onde está indo o Fernando, aonde está indo o Irajá, aonde vai o 
Weverton, e a gente precisa disso. Quero reforçar: não é ideia de ninguém, o apoio foi do 
Presidente Davi, é muito importante que se registre, com o apoio do Bandeira, para nos 
organizarmos nesse sistema. 

Era isso que queria dizer, e vou fazer uma fala normal: vamos ficar em casa, gente, para que 
possamos, todos, nos encontrar novamente. 

O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 
Agradeço, Senadora Rose de Freitas.  

Passo a palavra a nosso Líder Rogério Carvalho. 
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O SR. ROGÉRIO CARVALHO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - 
SE. Pela Liderança.) – Weverton, obrigado. 

Eu não tinha tido a oportunidade de dizer para a Rose da minha satisfação de vê-la entre 
nós, ainda que de maneira remota. É uma satisfação enorme ver seu sorriso, ver toda a sua 
empatia, o seu amor ágape sendo distribuído nas nossas reuniões, e com toda a energia na defesa 
que faz das mulheres. Eu me considero um feminista, porque a causa das mulheres não pode ser 
apenas a causa das mulheres, mas a causa do processo civilizatório que todos nós devemos 
abraçar. Então, é uma satisfação e um prazer enormes te ver bem e entre nós. 

Também quero, Weverton, dizer que é muito, mas muito preocupante tirar um Ministro que 
vinha cumprindo um papel, que estava liderando um processo num momento de guerra, numa 
pandemia sem precedentes no nosso tempo de existência, com uma curva de aprendizado que 
tinha incorporado, e a gente ter alguém sem essa curva de aprendizado. É que não basta ler, não 
basta ouvir, você precisa ir aprendendo na lida com a pandemia e com a mobilização dos recursos 
necessários para enfrentá-la. Então, eu acho de uma irresponsabilidade e de um desrespeito muito 
grandes ao povo brasileiro a saída do Ministro Mandetta neste momento. Sei que é um cargo 
privativo do Presidente, mas tudo tem momento, inclusive para exercer o poder discricionário de 
um Presidente da República. 

Também quero aproveitar a oportunidade para pedir às pessoas que fiquem em casa e 
diminuam a circulação, porque esse próximo período é o período mais crítico, pela quantidade de 
pessoas que estão contaminadas. Fico muito preocupado, Rose, com a possibilidade de a gente 
viver o efeito sanfona, quando a gente fecha e abre. Quando a gente abre, a quantidade de 
contaminação é muito grande e, se a gente abre, a necessidade de fechar vai ser maior, só que, 
agora, com um número de mortos muito maior.  

Portanto, mais uma vez, eu quero mandar um abraço para todos, um beijo especial para a 
Rose, parabenizar o Presidente Davi pela decisão de hoje e todos os Líderes que corroboraram essa 
decisão no dia de hoje. 

Muito obrigado, Presidente Weverton, meu Líder. Um abraço. 
O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA) – 

Obrigado, Líder Rogério Carvalho. 
A Senadora Rose sabe que tem o carinho de todos os colegas Senadores e Senadoras. 
Ainda na Câmara dos Deputados, eu tive o prazer de aprender muito com V. Exa. Não tenho 

dúvida de que sempre a sua forma muito sincera e muito incisiva é de coração. 
Todo mundo sabe que a Senadora Rose age com muita maestria. Com muita altivez, ela 

consegue fazer com que seu mandato não fique apenas a serviço do seu querido Estado do Espírito 
Santo, mas, sim, a favor de todo o Brasil. 

Então, parabéns mais uma vez! Seja bem-vinda! 
É claro que nós ficamos um pouquinho com ciúme aqui, porque o Senador Rogério quase 

puxa a ficha para a senhora. Mas nós ficamos no meio para estarmos à frente. 
Sem dúvida alguma, nós já estávamos conversando antes, Senador. 
Eu convido a Senador Soraya Thronicke para encerrar. É a nossa última inscrita. 
V. Exa. está com a palavra. 
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS. Pela 

ordem.) – Muito obrigada, Presidente. 
Obrigada, Senador Rogério, pelas suas palavras. 

18 Abril 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 63

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DC60F4060035DB21. 

00100.042947/2020-11



 

 

A causa das mulheres é uma causa dos homens e das mulheres, é uma causa de todos nós. Eu 
nunca, nunca deixo de agradecer aos homens sempre. 

Como a política era permeada apenas por homens, todas as conquistas que nós obtivemos 
têm o dedo de vocês, têm o voto de vocês. E tudo o que se vai votar em favor das mulheres 
sempre teve unanimidade na Casa. Todos concordam, todos se expressam. Por isso mesmo, quero 
agradecer. 

Quero incentivar as mulheres a que venham participar. Este é um lugar de mulher também. 
Por mais que a gente já tenha lutado tanto, o tempo passa, e nós somos poucas, não é, Senadora 
Rose? 

Quero desejar tudo de bom para o Senador Paulo. A sua estada no Senado Federal foi muito 
boa. Gostei muito de conhecê-lo. É um médico competente. 

E agora volta o Senador Lucas. Estamos também com saudade da comida do Senador Lucas 
já faz tempo! 

Gente, eu quero falar da minha indignação em relação à MP 905. 
A Comissão Mista está aqui, em um grupo de WhatsApp, dizendo que estão indignados os 

Deputados, pois trabalharam tanto, tanto, tanto, para chegarmos ao dia de hoje e estarmos na 
iminência de perder essa medida provisória. 

Quando a gente vai falar em questões de trabalho, infelizmente nós temos muitas 
dificuldades. Eu quero lembrar aos senhores, inclusive aos da oposição, o exemplo das companhias 
aéreas, dos aviões que saem de um país da América Latina e têm de fazer uma parada em 
Guarulhos para seguirem para Europa, por exemplo. Os comissários estiveram no Senado no ano 
passado e nos imploraram para que mantivéssemos na legislação no mínimo 30%, nesses casos, de 
tripulação brasileira. Por quê? Porque a tripulação brasileira é a mais cara do mundo, não porque 
ganha muito bem. Aqui não é assim. O problema são os custos trabalhistas, o risco, a dificuldade. 
Então, a gente quer flexibilizar um pouco e dar oportunidade para as pessoas trabalharem, para as 
pessoas mais velhas, de mais idade, também trabalharem, pois é difícil encontrar um lugar no 
mercado de trabalho. 

Ela já veio desidratada da Câmara. Muitas coisas que foram faladas aqui não precisam ser 
discutidas mais. 

Enfim, o trabalho aos domingos. Os senhores todos frequentam restaurantes, clubes, cinemas, 
shoppings aos domingos. Essas pessoas trabalham. Então, por que não flexibilizarmos? Nós 
estamos atrapalhando a geração de emprego no Brasil. Isso é muito difícil. Nós somos os mais 
difíceis do mercado.  

Então, eu peço a vocês para se sensibilizarem. Não é uma questão... Ela estava realmente 
inchada, como o Senador Esperidião Amin disse. Tudo bem. Mas eu quero pedir para vocês 
sensibilidade para a gente tratar dessa questão trabalhista, chegar a um meio termo. Que a gente 
consiga se entender, como a gente se entende em muitas outras pautas. Por que nós vamos passar 
a vida inteira brigando, nos chocando, com essa situação toda? Por favor, peço a vocês: os 
brasileiros precisam trabalhar e a gente precisa ter competitividade.  

Muito obrigada.  
Que o Presidente Davi paute a 905 para segunda-feira, por favor. 
Em nome de todos os brasileiros que querem trabalhar, Presidente Davi, eu lhe peço: por 

favor, paute a MP 905. 
Muito obrigada. 
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O SR. PRESIDENTE (Weverton. Bloco Parlamentar Senado Independente/PDT - MA. 
Fala da Presidência.) – Eu que agradeço, Senadora Soraya.  

Encerrado, portanto, os inscritos, os oradores na sessão do dia de hoje. 
A Presidência informa aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que está convocada sessão 

deliberativa remota para segunda-feira, dia 20 de abril, às 16 horas, tendo como item da pauta a 
seguinte matéria:  

– Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 873, de 2020, do Senador 
Randolfe Rodrigues, que fixa critério de renda para acesso ao Benefício de Prestação Continuada, 
promove alterações nas regras de auxílio emergencial, veda a suspensão de benefícios 
previdenciários e assistenciais para idosos ou portadores de enfermidade grave enquanto durar a 
pandemia de Covid-19, e dá outras providências. 

Cumprida a finalidade desta sessão deliberativa remota do Senado Federal, a Presidência 
declara o seu encerramento. 

Boa tarde a todos. 

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 34 minutos.) 
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09:46:36  De  Sen. Izalci Lucas : presidente, QUERO FAZER UMA QUESTÃO PELA 
ORDEM  

09:56:26  De  Sen. Paulo Albuquerque : b dia à TODOS.....  

10:10:52  De  Líder Randolfe Rodrigues - Rede : Presidente, ao iniciar a sessão, me passe a 
palavra em questão de ordem, por favor! 

10:16:11  De  Líder Weverton - PDT : pela ordem ! 

10:18:25  De  Líder Eduardo Braga - MDB : Presidente, por favor também o MDB por uma 
questão de ordem 

10:25:29  De  Líder Weverton - PDT :  Bom Dia, PRESIDENTE o PDT solicita a palavra 
pela ORDEM ........ 

10:31:43  De  Sen. Rose de Freitas : pela ordem 

10:31:51  De  Líder Eduardo Braga - MDB : questão de ordem pelo MDB 

10:32:09  De  Sen. Esperidião Amin : Em face da aprovação do PL 873 pela Câmara, gostaria 
de falar pela ordem. 

10:32:20  De  Líder Roberto Rocha - PSDB : peço a palavra pela ordem 

10:32:36  De  Sen. Paulo Albuquerque : sr presidente gostaria de usar a palavra 

10:32:59  De  Sen. Paulo Albuquerque : bom dia e fraterno abraco a todos 

10:33:24  De  Líder Otto Alencar - PSD : pela ordem 

10:33:48  De  Líder Jorginho Mello - PL : desejo a inscricao para falar depois durante a 
votacao 

10:33:53  De  Sen. Alessandro Vieira : lista de inscritos? 

10:38:11  De  Líder Randolfe Rodrigues - Rede : Presidente, uma questão de ordem para antes 
de começar a sessão, por gentileza. 

10:38:20  De  Sen. Rose de Freitas : quero me insvrever na lista de oradores 

10:38:51  De  Sen. Rose de Freitas : não esta aberta me oriente 

10:39:01  De  Líder Randolfe Rodrigues - Rede : Presidente, Faço arguição do Art. 403 do 
Regimento Interno do Senado. 

10:39:11  De  SGM Assessoria Backup : Senhoras Senadoras e Senhores Senadores, a inscrição 
para uso da palavra é feita por meio da funcionalidade "Levantar Mão" (“Raise Hand”): 
 
Conectado por meio de um computador: clique em "Participantes" (“Participants”) no menu 
inferior e, na aba "Participantes" (“Participants”) que aparecerá ao lado direito, clique na opção 
"LEVANTAR MÃO" ("RAISE HAND"). 
 
Conectado por meio de um celular ou tablet: toque em qualquer lugar da tela para, então, clicar 
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na opção "Mais" ("More"), na barra de ferramentas na área inferior direita da tela. Escolher, na 
lista que aparecerá na tela, a opção "LEVANTAR MÃO" ("RAISE HAND"). 

10:40:38  De  Sen. Wellington Fagundes : bom dia. Gostaria de fazer o uso da palavra. 
obrigado 

10:40:55  De  Sen. Wellington Fagundes : pela ordem 

10:41:43  De  Líder Eliziane Gama - Cidadania : pela ordem presidente 

10:42:06  De  Líder Eduardo Braga - MDB : questão de ordem pelo MDB 

10:42:43  De  Líder Eliziane Gama - Cidadania : questão de ordem 

10:44:40  De  Líder Telmário Mota - Pros : questão de ordem 

10:47:31  De  Líder Ciro Nogueira - PP : queria contraditar 

10:48:25  De  Sen. Eduardo Gomes : Pela ordem, Senhor Presidente! 

10:48:57  De  Sen. Marcos Rogério : pela ordem, presidente 

10:50:51  De  Líder Major Olimpio - PSL : pela ordem presidente 

10:51:28  De  Líder Ciro Nogueira - PP : para contraditar 

11:00:55  De  Líder Major Olimpio - PSL : qual a ordem das inscrições. 

11:01:43  De  Líder Telmário Mota - Pros : questao de ordem pelo pros, já havia solicitado 
antes presidente 

11:03:28  De  SGM Adjunta : Senhoras e Senhores Senadores, todos os pedidos "pela ordem" 
ou "questão de ordem" foram repassados ao Presidente. 

11:04:13  De  Líder Major Olimpio - PSL : a ordem dos inscrito 

11:04:22  De  Líder Major Olimpio - PSL : por favor 

11:08:39  De  Líder Major Olimpio - PSL : minha inscrição como líder por favor 

11:10:43  De  SGM Adjunta : Senador Major Olimpio, o Senhor está inscrito. 

11:12:55  De  Sen. Daniella Ribeiro : quero me inscrever 

11:13:22  De  Sen. Alessandro Vieira : lista de inscritos, por favor 

11:13:34  De  Líder Ciro Nogueira - PP : gostaria de falar pela liderança dó PROGRESSISTA 

11:13:42  De  Sen. Wellington Fagundes : onde estou na ordem de inscricao 

11:14:54  De  Líder Roberto Rocha - PSDB : pelo PSDB, peço a palavra. 

11:15:02  De  Sen. Marcos Rogério : pela ordem, pelo Dem 

11:19:03  De  SGM Adjunta : Lista de Senadores que usarão a palavra pela ordem/questão de 
ordem: 
Nelsinho Trad 
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Ciro Nogueira 
Eduardo Gomes 
Major Olimpio 
Marcos Rogério 
Jader Barbalho 
 

11:24:32  De  Sen. Daniella Ribeiro : peço a palavra 

11:25:25  De  Sen. Daniella Ribeiro : pela ordem 

11:25:49  De  SGM Adjunta : Lista de Senadores que usarão a palavra pela ordem/questão de 
ordem: 
Ciro Nogueira 
Eduardo Gomes 
Major Olimpio 
Marcos Rogério 
Jader Barbalho 
Alessandro Vieira 
Fernando Bezerra Coelho 
Daniella Ribeiro 

 

11:30:18  De  Sen. Vanderlan Cardoso : PELA ORDEM 

11:31:05  De  Líder Leila Barros - PSB : levantei a mão, gostaria de falar pela liderança do 
PSB 

11:33:14  De  Líder Eduardo Braga - MDB : quando há acordo o plenário é soberano. Nesse 
caso não houve acordo 

11:35:22  De  Sen. Jorge Kajuru : Presidente, tem a lista de inscritos? 

11:35:43  De  Sen. Alessandro Vieira : A situação não é tão complexa como parece. Não existe 
acordo para votação, mas estamos falando de uma MP de 2019, ou seja, ela pode ser reeditada 
sem prejuízos 

11:36:18  De  Líder Eduardo Braga - MDB : concordo que ela pode ser reeditada 

11:36:23  De  Sen. Alessandro Vieira : O Senado reafirma sua posição de equilíbrio e não 
causa prejuízos para a geração de empregos 

11:36:33  De  Sen. Alessandro Vieira : Não existe dilema real 

11:38:42  De  Líder Roberto Rocha - PSDB : pela ordem para contraditar as questões que 
foram apresentadas. 

11:39:08  De  Líder Roberto Rocha - PSDB : em relação ao ato da mesa. 

11:40:55  De  Sen. Jorge Kajuru : A lista de inscritos? 
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11:41:19  De  Sen. Eduardo Gomes : Pela ordem, Senhor Presidente. 

11:41:39  De  Líder Leila Barros - PSB : me coloquem na lista por favor 

11:43:54  De  Líder Randolfe Rodrigues - Rede : Apoiado a Convocação proposta pelo Senador 
Alessandro. 

11:56:03  De  Líder Alvaro Dias - Podemos : o podemos concorda com o adiamento da 
votação da mp para segunda feira 

11:57:00  De  Sen. Jean Paul Prates : temos lista? 

11:57:07  De  Líder Major Olimpio - PSL : o psl concorda em votar na segunda feira 

12:04:03  De  Senador Irajá : questao de ordem presidente 

12:09:11  De  Sen. Plínio Valério : nunca vi tanta pela ordem e questão de ordem. uma bela 
maneira de atropelar quem se inscreveu normalmente. Estou desistindo de minha inscrição porque 
não tem mais como aguentar os mesmos falando sobre o mesmo tema sempre. 

12:10:04  De  Líder Rogério Carvalho - PT : eu to inscrito, gostaria de falar presidente 

12:11:34  De  Líder Rogério Carvalho - PT : Presidente preciso falar, to inscrito! 

12:13:41  De  Líder Mecias de Jesus - Republicanos : Senador Plinio, toda razão lhe assiste. 

12:16:58  De  Sen. Mara Gabrilli : temos a lista de inscritos atualizada? 

12:17:59  De  Senador Irajá : tem uma solução regimental que podemos trabalhar preservando 
o que tem de bom e consenso e os pontos polêmicos deixar fora. 

12:19:17  De  Líder Ciro Nogueira - PP : pela ordem 

12:19:59  De  Líder Otto Alencar - PSD : pela ordem para contribuir com sua fala 

12:20:21  De  Senador Irajá : pela ordem tb 

12:23:13  De  Sen. Sérgio Petecão : presidente fui presidente dessa  MP .   fizemos  um amplo 
debate.  o relator ouviu a todos. 

12:23:49  De  Líder Leila Barros - PSB : pela ordem 

12:27:58  De  Sen. Jean Paul Prates : a forma de coibir isso é dar um tempo de UM MINUTO 
E MEIO apenas para questão de ordem e pela ordem x TRÊS MINUTOS para inscrições 
regulates. 

12:29:55  De  Sen. Eduardo Girão : Irmaos e irmãs, Paz & Bem! Me inscrevi para falar há 
tempo, mas nao chegou a minha vez...O momento é de serenidade e tambem de responsabilidade. 
Houve muito debate na comissão mixta MP 905. Meses de trabalho, muitas emendas, já aprovado 
na Camara. Tem um apelo forte na area do emprego e renda . Todo um trabalho legislativo árduo  
investido nas duas casas. Penso que deve ser votado na segunda aqui no Senado. Todos teremos  
tempo para estudar no final de semana. Já foram votadas outras Mps e tem mais para serem 
deliberadas, não fere a decisão da mesa por que se não votar MP , o pais para. Podemos  , PSL e 
PSDB topam votar na segunda.  
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12:32:04  De  Líder Roberto Rocha - PSDB : peço a palavra para encaminhar sobre a votação 
da PEC 

12:32:43  De  Sen. Alessandro Vieira : Creio que a melhor solução é a reedição da MP. Isso vai 
abrir prazo para que a situação política se normalize e seja possível votar com qualidade 

12:34:32  De  Senador Irajá : questao de ordem 

12:37:09  De  Líder Randolfe Rodrigues - Rede : Me inscreva  presidente… 

12:38:16  De  Líder Randolfe Rodrigues - Rede : Para contraditar presidente e apoiar a Vossa 
decisão. 

12:40:02  De  Sen. Jorge Kajuru : pela ordem Presidente 

12:40:18  De  Sen. Jorge Kajuru : Estou inscrito e não consigo falar 

12:40:35  De  Líder Mecias de Jesus - Republicanos : Presidente, por favor quero falar como 
Líder 

12:40:55  De  Sen. Jorge Kajuru : muitos senadores já falaram mais de uma vez 

12:41:20  De  Sen. Oriovisto Guimarães : Por favor , ja estamos falando sobre MP 905 a mais 
de 2h30m!!!! Chega!! Vamos votar a PEC 10! 

12:41:51  De  Sen. Jorge Kajuru : mais de 30 senadores na minha frente, respeito mas não 
concordo com o modo que está sendo conduzido 

12:43:31  De  Sen. Jorge Kajuru : é importante estabelecer um critério: se o "levantar a mão" 
vale apenas após aberta a sessão ou se vamos considerar o da pré sessão, que Anastasia não 
considerava, mas o senhor tem levado em consideração essa semana 

12:43:57  De  Sen. Lasier Martins : pela ordem. lasier 

12:44:59  De  Sen. Jorge Kajuru : Peço por fineza e por não estar paciente que retire meu 
nome para falar hoje, todavia havendo votação estarei aqui 

12:45:54  De  Líder Eduardo Braga - MDB : para contraditar 

12:46:25  De  Sen. Soraya Thronicke : Kajuru tem razão, não temos critério para a lista de 
oradores 

12:46:41  De  Sen. Soraya Thronicke : é necessário deixar claro isso 

12:47:29  De  Sen. Eduardo Girão : Qual a ordem dos inscritos? 

12:47:53  De  Sen. Jean Paul Prates : Retirando minha inscrição pelo mesmo motivo. 

12:47:56  De  Sen. Eduardo Gomes : Pela ordem, Senhor Presidente. 

12:48:20  De  Sen. Simone Tebet : retiro minha inscrição 

12:50:12  De  Sen. Oriovisto Guimarães : Nao quero mais falar ... este SDR não funciona 
bem!! Por favor vamos votar a PEC 10 e encerrar esta reunião! 
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12:51:16  De  Sen. Fabiano Contarato : concordo 

12:52:03  De  Sen. Angelo Coronel : plenamente 

12:52:24  De  Sen. Eduardo Girão : Pela ordem, Presidente 

12:54:13  De  Sen. Carlos Viana : não estou entendo os critérios. Levantei a mão duas vezes e 
desisti. Como faço para me inscrever? Por favor expliquem. 

12:59:49  De  SGM Adjunta : Lista dos próximos oradores inscritos: 
Sen. Arolde de Oliveira 
Sen. Paulo Paim 
Sen. Soraya Thronicke 
Sen. Lasier Martins  
Sen. Eduardo Girão 
Sen. Eduardo Gomes 
 

13:03:17  De  Sen. Jean Paul Prates : Muito ruim esta questão das falas. Deteriorou 
completamente. Uma pena. Começou pela questão de não divulgar a lista e ordem de solicitações. 
Agora o conflito com as incontáveis “questões de ordem”. Mantenho a sugestão de tempo 
diferenciado para a escala de solicitações diferentes: 

13:04:16  De  Sen. Jean Paul Prates : Encaminhamento: 1m; Pela Ordem/Questão de Ordem: 
1:30m; Inscrição Regular: 3m 

13:04:27  De  Sen. Jean Paul Prates : É uma sugestão 

13:05:19  De  SGM Adjunta : As sugestões dos Senhores serão repassadas ao Presidente. 

13:12:46  De  Sen. Eduardo Gomes : Retiro minha inscrição. 

13:13:11  De  Líder Randolfe Rodrigues - Rede : Corrija, por favor Presidente.. 

13:13:20  De  Senador Irajá : eu ja tinha inscrito tb 

13:13:34  De  Sen. Izalci Lucas : EU TBM 

13:13:35  De  Líder Randolfe Rodrigues - Rede : O líder do Governo com toda honra é o 
Senador Fernando Bezerra. 

13:17:33  De  Líder Jorginho Mello - PL : ja fiz minha inscricao para falar a bastante tempo. 
estou no aguardo 

13:22:33  De  SGM Adjunta : Lista dos próximos oradores inscritos: 
Sen. Chico Rodrigues 
Sen. Paulo Rocha 
Sen. Lasier Martins  
Sen. Confúcio Moura  
Sen. Marcos do Val 
Sen. Angelo Coronel  
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Sen. Zenaide Maia 
Sen. Jorginho Melllo 
Sen. Rose de Freitas 
Sen. Humberto Costa 
Sen. Oriovisto Guimarães 
 

13:22:42  De  Sen. Kátia Abreu : cansei de esperar minha inscricao 

13:22:48  De  Sen. Kátia Abreu : fui 

13:34:28  De  Senador Irajá : atualize a lista de inscricao 

13:50:04  De  Sen. Carlos Viana : peço a inscrição 

13:52:10  De  Sen. Jean Paul Prates : Importante aduzir está sugestão do Sen Weverton, 
quanto a zerar as inscrições por segmentos de deliberação 

13:52:30  De  Sen. Alessandro Vieira : peço a retirada do meu nome da lista de inscritos 

13:52:55  De  SGM Adjunta : Lista dos próximos oradores inscritos: 
Sen. Oriovisto Guimarães 
Sen. Veneziano Vital do Rêgo 
Sen. Kátia Abreu 
Sen. Zequinha Marinho 
Sen. Paulo Albuquerque 
Sen. Mara Gabrilli 
Sen. Carlos Viana 
Sen. Irajá 
Sen. Jean Paul Prates 
 

13:58:31  De  Sen. Mara Gabrilli : retiro meu nome da lista de inscritos 

14:02:56  De  Senador Irajá : me inscreva novamente por favor confirme a fila 

14:03:43  De  Sen. Izalci Lucas : ESTOU INSCRITO 

14:04:24  De  Senador Irajá : atualizem a lista por favor 

14:07:07  De  Sen. Rose de Freitas : pela ordem 

14:19:41  De  Sen. Soraya Thronicke : quero falar, por gentileza 
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l 1111 

·· @ribunal Etginnal fltitnral ht itatn <&rnssn 
Em cumprimento à decisão liminar proferida pelo STF na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) nº 644, para o fim específico de assumir interinamente o cargo de Senador, 
expede-se o presente diploma à 

CARLOS HENRIQUE BAQUETA FAVARO 
que participou das Eleições realizadas no dia 7 de outubro de 2018 para o cargo majoritário de Senador 
da República pela Coligação PRA MUDAR MATO GROSSO (PDT, MDB, PSC, DEM, PHS, PMB, PTC, 
PSD), com o Registro de Candidatura (RCAND 0600424-51.2018.6.11.0000) deferido e julgadas 
aprovadas com ressalvas as contas de campanha (PJe nº 0601226-49.2018.6.11.0000), tendo 
recebido 434.972 (quatrocentos e trinta e quatro mil novecentos e setenta e dois) votos, logrando a 
terceira colocação nessa eleição, juntamente com os suplentes GERALDO DE SOUZA MACEDO e 
JOSE ESTEVES DE LACERDA FILHO. 

CUIABÁ, 16 ~bril de 2020 

/ 
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SENADO FEDERAL 
\t l t d, 11,1 ( ll 1 .il d. \ lt ,., 

COMUNICAÇÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
E NOl\tE PARLAMENTAR 

DECLARAÇÃO 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, em conformidade com o art 

7Q do Regimento Interno, que assumindo nesta data a representação do E .STA Oô _oc 
ft1.ATo G~oss 
Partido PS D 

adotarei o nome abaixo consignado e 1ntegrare1 a bancada do 

Nome do Parlamentar 

Sala das Sessões, de 20 ----

I 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI N° 873, DE 2020  

(SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI Nº 873, DE 2020)

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para promover modificações nas regras do
auxílio emergencial; veda a suspensão de benefícios previdenciários e assistenciais para
idosos, pessoas com deficiência ou pessoas com enfermidade grave, enquanto durar a
pandemia da Covid-19; e dá outras providências

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do substitutivo da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado-
Texto aprovado pelo Senado
https://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento/download/10711bd2-0b19-4989-9c45-c23e0b6a1b1c

-

Página da matéria

Página 1 de 9 Avulso do PL 873/2020 (Substitutivo-CD).
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Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 873 de 2020 do 
Senado Federal, que “Promove mudanças 
no auxílio emergencial instituído 
pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 
2020; e dá outras providências”. 
 
 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril 
de 2020, para promover modificações 
nas regras do auxílio emergencial; 
veda a suspensão de benefícios 
previdenciários e assistenciais para 
idosos, pessoas com deficiência ou 
pessoas com enfermidade grave, 
enquanto durar a pandemia da Covid-
19; e dá outras providências.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 

2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ................................ 

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de 

idade, salvo no caso de mães adolescentes;  

................................................... 

V – (revogado); 

................................................... 

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial 

está limitado a 2 (dois) membros da mesma família, 

observado o disposto no § 1º-A deste artigo. 

§ 1º-A O recebimento do benefício do 

Programa Bolsa Família não exclui o direito ao 

auxílio emergencial, sendo limitado a cada grupo 

familiar o recebimento de até 2 (duas) cotas de 

auxílio emergencial ou de 1 (uma) cota de auxílio 
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emergencial e 1 (um) benefício do Programa Bolsa 

Família. 

§ 1º-B O pescador artesanal poderá receber 

o auxílio emergencial nos meses em que não receber 

o seguro-defeso, de que trata a Lei nº 10.779, de 25 

de novembro de 2003. 

§ 2º Nas situações em que for mais 

vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa 

Bolsa Família, ainda que haja um único beneficiário 

no grupo familiar. 

§ 2º-A Sem prejuízo de outras categorias 

profissionais, incluem-se naquelas a que se refere 

a alínea c do inciso VI do caput deste artigo os 

que, de todas as etnias, exerçam profissão 

regulamentada por lei específica, desde que estejam 

devidamente inscritos no respectivo conselho 

profissional; os pescadores profissionais e 

artesanais e os aquicultores; os agricultores 

familiares; os arrendatários, os extrativistas, os 

silvicultores, os beneficiários dos programas de 

crédito fundiário, os assentados da reforma agrária, 

os quilombolas e demais povos e comunidades 

tradicionais; os técnicos agrícolas; os 

trabalhadores das artes e da cultura, entre eles os 

autores e artistas, de qualquer área, setor ou 

linguagem artística, incluídos os intérpretes, os 

executantes e os técnicos em espetáculos de 

diversões; os artistas, inscritos ou não no Cadastro 
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Nacional de Empreendimentos Econômicos Solidários 

(Cadsol), no CadÚnico, no Cadastro Nacional de 

Pontos e Pontões de Cultura, nos Cadastros Estaduais 

de Cultura, nos Cadastros Municipais de Cultura e no 

Sistema Nacional de Informações e Indicadores 

Culturais (SNIIC); os cooperados ou associados de 

cooperativa ou associação de catadores e catadoras 

de materiais recicláveis; os cooperados ou 

associados de cooperativa ou associação; os taxistas 

e os mototaxistas; os motoristas de aplicativo; os 

motoristas de transporte escolar; os trabalhadores 

do transporte de passageiros regular; os 

microempresários de vans e ônibus escolares; os 

caminhoneiros; os entregadores de aplicativo; os 

diaristas; os agentes de turismo e os guias de 

turismo; os seringueiros; os mineiros; os 

garimpeiros, definidos como aqueles que, 

individualmente ou de forma associativa, atuem 

diretamente no processo de extração de substâncias 

minerais garimpáveis; os ministros de confissão 

religiosa e profissionais assemelhados; os 

profissionais autônomos da educação física; os 

trabalhadores do esporte, entre eles os atletas, os 

paratletas, os técnicos, os preparadores físicos, os 

fisioterapeutas, os nutricionistas, os psicólogos, 

os árbitros e os auxiliares de arbitragem, de 

qualquer modalidade, incluídos os trabalhadores 

envolvidos na realização das competições; os 

barraqueiros de praia, os ambulantes, os feirantes, 
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os camelôs e as baianas de acarajé; os garçons; os 

marisqueiros e os catadores de caranguejos; os 

artesãos; os expositores em feira de artesanato; os 

cuidadores; as babás; os manicures e os pedicures, 

os cabeleireiros, os barbeiros, os esteticistas, os 

depiladores, os maquiadores e os demais 

profissionais da beleza reconhecidos pela Lei nº 

12.592, de 18 de janeiro de 2012; os empreendedores 

individuais das categorias de beleza, cosméticos, 

terapias complementares, arte-educação e de 

atividades similares; os empreendedores 

independentes das vendas diretas; os ambulantes que 

comercializem alimentos; os vendedores de marketing 

multinível e os vendedores porta a porta; os sócios 

de pessoas jurídicas inativas, dispensada a 

apresentação da Declaração de Informações 

Socioeconômicas e Fiscais (Defis); os produtores em 

regime de economia solidária, assim considerados os 

membros diretamente envolvidos na consecução do 

objetivo social de organizações coletivas de caráter 

associativo e suprafamiliares que realizem 

atividades econômicas permanentes, exceto as 

relativas à intermediação de mão de obra 

subordinada, e cujos participantes sejam 

trabalhadores do meio urbano ou rural que exerçam 

democraticamente a gestão das atividades e a 

alocação dos resultados; e os professores 

contratados que estejam sem receber salário. 
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§ 3º A pessoa provedora de família 

monoparental receberá 2 (duas) cotas do auxílio 

emergencial, independentemente do sexo. 

...................................................  

§ 5º-A Não são considerados empregados 

formais, para efeitos deste artigo, aqueles sujeitos 

a contrato de trabalho intermitente com renda mensal 

inferior a 1 (um) salário mínimo, nos termos da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

bem como aqueles empregados com contrato de trabalho 

formalizado nos termos da Lei nº 5.889, de 8 de junho 

de 1973, ou da Lei Complementar nº 150, de 1º de 

junho de 2015. 

...................................................  

§ 9°-A As instituições financeiras 

públicas federais poderão contratar instituições não 

financeiras de pagamento e de transferência de 

capital (fintechs) para a operacionalização do 

pagamento. 

................................................... 

§ 13. Fica vedado às instituições 

financeiras efetuar descontos ou compensações que 

impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, 

a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar 

dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido 

o mesmo critério para qualquer tipo de conta bancária 

em que houver opção de transferência pelo 

beneficiário. 
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§ 14. Fica vedada a recusa do auxílio 

emergencial para o trabalhador civilmente 

identificado que, sob as penas da Lei, declarar não 

possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF) ou título de eleitor. 

§ 15. Na operacionalização do auxílio 

emergencial, é obrigatório que existam, no cadastro 

dos trabalhadores, mecanismos que viabilizem a 

regularização do CPF do beneficiário que se encontre 

com a situação cadastral suspensa. 

§ 16. A situação cadastral suspensa do 

beneficiário não será impeditiva ao pagamento do 

auxílio emergencial.  

§ 17. O cadastro abrangerá também os 

trabalhadores que estejam com CPF pendente de 

irregularidade, que serão automaticamente 

considerados aptos a receber o auxílio emergencial. 

§ 18. Os créditos decorrentes do auxílio 

emergencial depositados em favor dos beneficiários 

ficam isentos de qualquer tipo de cobrança, ficando 

as instituições bancárias listadas no art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, 

proibidas de cobrar qualquer tipo de dívida ou taxa, 

inclusive mediante débito automático, sobre os 

valores depositados.  

§ 19. No caso de família monoparental, não 

é necessária a inscrição do membro familiar no CPF 

para o recebimento de 2 (duas) cotas do auxílio 

emergencial.”(NR) 
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Art. 2º Fica permitida a suspensão das parcelas de 

empréstimos contratados referentes ao Fundo de Financiamento 

Estudantil (Fies), para os contratos anteriores à vigência do 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo 

é aplicável tanto aos contratos de tomadores do financiamento 

que concluíram seus cursos quanto aos dos que não o fizeram. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput deste artigo 

alcançará:  

I - 2 (duas) parcelas, para os contratos em fase de 

utilização ou carência; 

II - 4 (quatro) parcelas, para os contratos em fase 

de amortização. 

§ 3º É facultado ao Poder Executivo prorrogar os 

prazos de que tratam os incisos I e II do § 2º deste artigo. 

Art. 3º Não serão cessados ou reduzidos pelo poder 

público as aposentadorias, as pensões e os benefícios de 

prestação continuada de beneficiários idosos, de pessoas com 

deficiência ou de pessoas com enfermidade grave durante o 

período de enfrentamento da Covid-19, emergência de saúde 

pública de importância internacional definida pela Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, exceto em caso de óbito ou 

se houver indícios de irregularidade e potencial risco de 

realização de gastos indevidos na sua concessão. 

Parágrafo único. Encerrado o período a que se refere 

a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, o disposto no caput 

deste artigo não afastará a aplicação das regras previstas no 

inciso II do caput e nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 115 da Lei nº 
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8.213, de 24 de julho de 1991, em relação aos benefícios 

indevidos ou pagos além do devido. 

Art. 4º Fica revogado o inciso V do caput do art. 2º 

da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de abril de 2020. 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 256, DE 2020

Convocação do Exmo. Sr. Senhor Augusto Heleno Ribeiro Pereira, Ministro-Chefe do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, para que compareça
ao Plenário, a fim de esclarecer se o Executivo Federal conduz algum tipo de
investigação que recaia sobre os demais Poderes.

AUTORIA: Senador Alessandro Vieira (CIDADANIA/SE)
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, caput da Constituição Federal e dos

arts. 397, I e 400-A do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação do

Exmo. Sr. Senhor Augusto Heleno Ribeiro Pereira, Ministro-Chefe do Gabinete

de Segurança Institucional da Presidência da República, para que compareça

ao Plenário, a fim de esclarecer se o Executivo Federal conduz algum tipo de

investigação que recaia sobre os demais Poderes, como sugeriu o Presidente

da República em conversa com Líderes do Parlamento, oportunizando-lhe a

apresentação de provas ou indícios aptos a confirmar ou infirmar as alegações.

JUSTIFICAÇÃO

Em reunião com Líderes do Congresso Nacional na última quinta-feira,

dia 17 de abril, o Presidente Jair Bolsonaro afirmou possuir dossiê capaz de provar

a existência de plano do Presidente da Câmara dos Deputados, do Governador do

Estado de São Paulo e de ala do Supremo Tribunal Federal para tirá-lo do cargo.

A ser confirmada a veracidade das alegações, trata-se de fato de alta

gravidade, por atentar frontalmente contra a harmonia e o equilíbrio entre os

Poderes constituídos da República.

Nesse contexto, faz-se necessária a convocação do Senhor Augusto

Heleno Ribeiro Pereira, Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da

Presidência da República, para que preste informações acerca da pretensa atuação
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do Executivo Federal no sentido de investigar órgãos e autoridades do Poder

Judiciário, Legislativo e mesmo do Executivo de outras unidades da federação.

Na ocasião, o Ministro disporá de oportunidade para apresentar

provas ou indícios a respeito do curso ou não de investigações que extrapolariam

a competência da Presidência da República e dos órgãos a ela subordinados.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2020.

Senador Alessandro Vieira
(CIDADANIA - SE)

Vice-Líder do Cidadania
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Dê ao art. 2º do Projeto de Lei de Conversão nº 6, de 2020, a 
seguinte redação: 

Art. 2º    A contratação de trabalhadores na modalidade Contrato de 
Trabalho Verde e Amarelo será realizada exclusivamente para novos 
postos de trabalho e terá como referência a média do total de 

empregados registrados na folha de pagamentos entre 1º de janeiro e 31 
de outubro de 2019, ou a média apurada nos 3 (três) últimos meses 

anteriores à contratação, prevalecendo a que for maior.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 905 foi editada ainda no ano de 2019 com o 
objetivo de incentivar a contratação de jovens em seus primeiros empregos. 

No início de 2020 o mundo passou a enfrentar um dos seus maiores 
desafios desde a segunda grande guerra: a pandemia do Covid-19. 

São centenas de milhares de vítimas fatais em praticamente todos os 
países em decorrência da propagação do novo coronavirus e, até o momento, 

a única forma de combate é o isolamento social, que, por sua vez, traz 
repercussões gravíssimas ao ambiente econômico. 

Haverá seguramente explosão do desemprego no mundo e queda 
substancial da renda dos trabalhadores.  

Neste cenário, a nova redação dada na Câmara dos Deputados ao art. 

2º da Medida Provisória, que define que a contratação na nova modalidade 
de Contrato de Trabalho Verde e Amarelo será realizada exclusivamente 

para novos postos de trabalho e terá como referência a média do total de 
empregados registrados na folha de pagamentos entre 1º de janeiro e 31 de 

outubro de 2019, ou a média apurada nos 3 (três) últimos meses anteriores à 
contratação, prevalecendo a que for menor, pode ser muito prejudicial aos 

trabalhadores brasileiros. 

Vale lembrar que a Medida Provisória original não admitia como 

alternativa de referência de empregados de uma empresa a média dos 3 
últimos meses anteriores à contratação. Ao permitir isso e ainda definir que 

prevalecerá o que for menor, o texto permite que após todo desemprego 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

causado pela pandemia, os empregadores possam substituir a mão de obra 

demitida por novos contratos na modalidade Verde Amarelo em detrimento 
da recontratação de trabalhadores. 

Ou seja, neste cenário de absoluta crise de empregos e renda, a 
legislação brasileira avançaria na precarização das relações de trabalho no 
país e, possivelmente incentivaria até algumas demissões, visto que o 

empregador saberia que em 3 meses poderia recontratar até 25% de sua mão 
de obra em contratos menos onerosos. 

Na realidade, entendemos que neste momento de grave crise é 
absolutamente inoportuna a aprovação do Projeto de Lei de Conversão que 

veio da Câmara dos Deputados, pois, não agrega nada no enfrentamento dos 
desafios postos. E além do mais, por se tratar de matéria oriunda de uma 

Medida Provisória editada ainda em 2019, nada impede que, superada a 
crise, o Poder Executivo possa editar, a qualquer tempo, uma nova MP, mais 

adequada a nova realidade econômica, pós Covid-19. 

Mas, caso o Congresso Nacional insistir em aprovar a matéria, nos 

parece fundamental alterar a palavra “menor” por “maior” ao final do art. 2º 
e, assim, assegurar que prevalecerá como referência o maior número de 

empregados de uma empresa, garantindo, portanto, que os jovens 
contratados na modalidade Verde Amarelo ocuparão postos de trabalho 
verdadeiramente novos e não a reposição mais barata da mão de obra 

dispensada na crise. 

Em função do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões, 

Senadora LEILA BARROS 
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EMENDA Nº       - PLEN (DE REDAÇÃO) 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Dê-se ao § 7º do art. 21 do Projeto de Lei de Conversão nº 6, 

de 2020, a seguinte redação: 

“Art. 21. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 7º Os membros a que se referem os incisos X e XI do § 1º deste 
artigo serão indicados pelo Ministro de Estado da Economia, a partir de 

listas elaboradas por organizações representativas do setor.  

.................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Verificamos um erro de remissão no art. 21 do Projeto de Lei de 
Conversão nº 6, de 2020. 

Não há sentido em o Ministro de Estado da Economia indicar, a 
partir de listas elaboradas por organizações representativas do setor, 

representante do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
para Conselho do Programa de Habilitação e Reabilitação Física e Profissional 

e de Prevenção e Redução de Acidentes de Trabalho. Obviamente, a remissão 
é ao representante dos empregados citada no inciso X do § 1º desse artigo. 

É no sentido dessa correção de redação que contamos com o apoio 
das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores para o acatamento desta 

Emenda que, ora, apresentamos. 

Sala das Sessões, 

Senadora MARA GABRILLI 

 

 
 
SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso VIII do caput do art. 96 da 
Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, na forma do Projeto de Lei de 

Conversão nº 6, de 2020: 

“Art. 96. ................................................................................... 

................................................................................................... 

VIII – o proprietário poderá́ sempre cobrar do parceiro, pelo 
seu preço de custo, o valor de transporte, assistência técnica, 

equipamentos de proteção, combustível, sementes, fertilizantes e 
inseticidas fornecidos, em, no máximo, metade do percentual que 

corresponder à participação deste, em qualquer das modalidades 
previstas nas alíneas do inciso VI do caput deste artigo; 

.................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 6, 

de 2020, visa a diminuir o valor dos descontos do proprietário rural sobre o 
parceiro agrícola, pecuária, agroindustrial ou extrativa. 

Pelo texto do PLV, aumenta-se o que se pode cobrar do 
parceiro, pelo seu preço de custo, de tão somente o valor de fertilizantes e 

inseticidas para, também, o valor de transporte, assistência técnica, 
equipamentos de proteção, combustível e sementes. Ou seja, há um aumento 
desproporcional aos parceiros, além de se incluir até equipamentos de 

proteção individual (EPI). Por isso, acreditamos que o correto é limitar à 
metade do percentual da participação do parceiro. 

Pela relevância do tema da emenda que apresentamos, 
contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores no 

acatamento da mesma ao PLV. 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Suprima-se o art. 28 do Projeto de Lei de Conversão nº 6, 
de 2020, renumerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 6, 

de 2020, visa a excluir a opção trazida de que beneficiário do seguro-
desemprego seja descontada a respectiva contribuição previdenciária e o 

período computado para efeito de concessão de benefícios previdenciários.  

Não julgamos condizente com os princípios da legislação 

trabalhista e previdenciária a mudança trazida no PLV. 

Pela relevância do tema da emenda que apresentamos, 
contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores no 

acatamento da mesma ao PLV. 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Suprimam-se as alterações dos arts. 224 e 225, e o acréscimo 
do art. 226-A feitas pelo art. 27 do Projeto de Lei de Conversão nº 6, 

de 2020, na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 6, 

de 2020, visa a retirar as alterações feitas aos direitos dos bancários. 

Não se justificam as alterações trazidas pelo PLV que terminam 

por precarizar as condições trabalhistas dessa categoria profissional, apenas 
trazendo benefícios aos bancos. 

Pela relevância do tema da emenda que apresentamos, 

contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores no 
acatamento da mesma ao PLV. 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Suprima-se o art. 37 do Projeto de Lei de Conversão nº 6, 
de 2020, renumerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 6, 

de 2020, visa a retirar a alteração feita por seu art. 37, que exclui as gorjetas 
na remuneração para os fins do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

Não concordamos com essa alteração que só prejudica várias 

categorias profissionais e, portanto, deve ser excluída do texto. 

Pela relevância do tema da emenda que apresentamos, 
contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores no 

acatamento da mesma ao PLV. 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Acrescente-se ao art. 27 do Projeto de Lei de Conversão nº 6, 
de 2020, a seguinte alteração ao caput do art. 13 da Consolidação da Leis do 

Trabalho (CLT), aprovado pelo Decreto nº 5.452, de 1º de maio de 1943: 

“Art. 13. A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

é obrigatória para o exercício de qualquer emprego, inclusive de 
natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o exercício 
por conta própria de atividade profissional remunerada, tendo fé 

pública e validade em todo o território nacional, fazendo prova de 
todos os dados nela incluídos e dispensando a apresentação de outros 

documentos. 

.................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 6, 
de 2020, visa a acrescentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) entre os documentos que tem fé pública e validade em todo o 
território nacional, fazendo prova de todos os dados nela incluídos e 

dispensando a apresentação de outros documentos, tais como as carteiras de 
identidade, inclusive as profissionais. 

Pela relevância do tema da emenda que apresentamos, 
contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores no 

acatamento da mesma ao PLV. 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Dê-se ao § 2º do art. 1º da Lei nº 13.636, de 20 de março 
de 2018, alterado pelo art. 23 do Projeto de Lei de Conversão nº 6, de 2020, 

a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º A renda ou a receita bruta anual para enquadramento dos 
beneficiários do PNMPO, definidos no § 1º deste artigo, fica 

limitada ao valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

.................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 6, 

de 2020, visa a alterar o limite de enquadramento dos beneficiários do 
Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO). 

Pela Medida Provisória nº 905, de 2019, a renda ou a receita 

bruta anual para enquadramento dos beneficiários do PNMPO fica limitada 
ao valor máximo de receita bruta estabelecido para a microempresa, ou seja, 

R$ 360.000,00. 

Acreditamos que possa ser aumentado a R$ 400.000,00, 

abrangendo, assim, mais empresas. 

Pela relevância do tema da emenda que apresentamos, 

contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores no 
acatamento da mesma ao PLV. 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(à MPV nº 905, de 2019) 

Dê-se ao § 1º do art. 2º do PLV nº 4, de 2020, a seguinte 
redação: 

“§ 1º A contratação total de trabalhadores na modalidade 
Contrato de Trabalho Verde e Amarelo fica limitada a 10% (dez por cento) 

do total de empregados da empresa, levando-se em consideração a folha 
de pagamentos do mês corrente de apuração.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Consideramos ser muito alto o limite de 25% do total de 
empregados da empresa para fins de contratação de trabalhadores na 

modalidade Contrato de Trabalho Verde e Amarelo. Não podemos nos 
olvidar que essa modalidade de contrato é excepcional e afeta profundamente 

as contas da seguridade social. 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Dê-se ao § 4º do art. 2º do Projeto de Lei de Conversão nº 6, 
de 2020, a seguinte redação: 

“Art. 2º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 4º O trabalhador contratado por outras formas de contrato de 
trabalho, uma vez dispensado, não poderá ser recontratado na 
modalidade Contrato de Trabalho Verde e Amarelo pelo mesmo 

empregador pelo prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias, contado 
da data de dispensa, ressalvado o disposto no parágrafo único do 

art. 1º desta Lei.  

.................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 6, 
de 2020, visa a aumentar de 180 dias para 240 dias o prazo de recontratação 

na modalidade Contrato de Trabalho Verde e Amarelo. 

Com essa alteração, pretendemos dar menor chance a 

demissões de trabalhadores sob outras formas de trabalho para serem 
recontratados nesta nova modalidade. 

Pela relevância do tema da emenda que apresentamos, 
contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores no 
acatamento da mesma ao PLV. 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso I do caput do art. 58-B 
acrescido pelo art. 27 do Projeto de Lei de Conversão nº 6, de 2020, à 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943: 

“Art. 58-B. ............................................................................... 

I - as horas adicionais que passam a compor a duração normal 
do trabalho no regime de jornada complementar facultativa serão 

remuneradas com acréscimo de 50% (cinquenta por cento), não se 
confundindo com as horas extras eventuais que venham a ser 

ajustadas na conformidade do art. 59 desta Consolidação; 

.................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 6, 
de 2020, visa a aumentar de 20% para 50% o valor da remuneração das horas 

adicionais que passam a compor a duração normal do trabalho no regime de 
jornada complementar facultativa. 

Não julgamos correto percentuais relativos à hora-extra 
diferenciados para trabalhadores nessa modalidade, independentemente da 

jornada de trabalho exercida. 

Pela relevância do tema da emenda que apresentamos, 

contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores no 
acatamento da mesma ao PLV. 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 58-B acrescido pelo 
art. 27 do Projeto de Lei de Conversão nº 6, de 2020, à Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943: 

“Art. 58-B. No caso de atividades ou profissões com jornadas 
diferenciadas estabelecidas em lei, será́ facultada a extensão 
continuada da duração normal do trabalho até o limite estabelecido 

no caput do art. 58 desta Consolidação, mediante convenção coletiva 
ou acordo coletivo de trabalho, assegurado ao empregado o seguinte :  

.................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 6, 
de 2020, visa retirar a possibilidade de acordo individual escrito para 
extensão continuada da duração normal do trabalho até o limite estabelecido 

no caput do art. 58 da CLT em atividades ou profissões com jornadas 
diferenciadas estabelecidas em lei. 

Julgamos que deve ser sempre mantida a preferência pelas 
garantias trabalhistas constitucionais da convenção coletiva ou do acordo 

coletivo de trabalho. 

Pela relevância do tema da emenda que apresentamos, 

contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores no 
acatamento da mesma ao PLV. 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Suprima-se o inciso XXXI do caput, acrescido pelo art. 27 do 
Projeto de Lei de Conversão nº 6, de 2020, ao art. 611-B da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 6, 

de 2020, visa retirar a proibição de convenção coletiva ou de acordo coletivo 
de trabalho, exclusivamente, para a supressão ou a redução do vale-

transporte do empregado. 

Consideramos que, sempre que possível, deve-se privilegiar os 
instrumentos trabalhistas constitucionais de negociação coletiva. 

Pela relevância do tema da emenda que apresentamos, 
contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores no 

acatamento da mesma ao PLV. 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 117-A da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, acrescido pelo art. 35 do Projeto de Lei de Conversão 

nº 6, de 2020: 

“Art. 117-A. Empresas, sindicatos e entidades fechadas de 

previdência complementar poderão realizar o pagamento integra l 
dos benefícios previdenciários devidos a seus beneficiár ios, 
mediante celebração de contrato com o INSS, com o devido processo 

licitatório.  

.................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 6, 

de 2020, visa retirar a possibilidade de que empresas, sindicatos e entidades 
fechadas de previdência complementar poderão realizar o pagamento 
integral dos benefícios previdenciários devidos a seus beneficiários, 

mediante celebração de contrato com o INSS, dispensando-se a licitação. 

A dispensa de licitação, a nosso ver, permite direcionamentos 

indevidos não somente a esse processo, mas a qualquer processo em que 
deva haver a máxima transparência e publicidade. 

Pela relevância do tema da emenda que apresentamos, 
contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores no 

acatamento da mesma ao PLV. 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Suprima-se a alínea “d” do inciso I do caput do art. 39 do 
Projeto de Lei de Conversão nº 6, de 2020. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 6, 

de 2020, visa retirar a voltar a obrigar a inspeção em matéria de segurança e 
medicina do trabalho nos termos do art. 160 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT). 

Consideramos de suma importância não se descuidar dos 

aspectos de segurança e medicina do trabalho, como garantia da saúde e da 
vida dos trabalhadores. 

Pela relevância do tema da emenda que apresentamos, 

contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores no 
acatamento da mesma ao PLV. 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso VIII do caput do art. 96 da 
Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, na forma do Projeto de Lei de 

Conversão nº 6, de 2020: 

“Art. 96. ................................................................................... 

................................................................................................... 

VIII – o proprietário poderá sempre cobrar do parceiro, pelo 
seu preço de custo, o valor de transporte, assistência técnica, 

combustível, sementes, fertilizantes e inseticidas fornecidos no 
percentual que corresponder à participação deste, em qualquer das 

modalidades previstas nas alíneas do inciso VI do caput deste artigo; 

.................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda ao Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 6, 
de 2020, visa retirar possibilidade de cobrança pelo equipamento de proteção 

individual (EPI) na parceria agrícola, pecuária, agroindustrial e extrativa. 

Consideramos de suma importância não se descuidar dos 

aspectos de segurança do trabalho, e não vemos sentido na cobrança de EPI 
de qualquer trabalhador rural, mesmo no caso de parceria. 

Pela relevância do tema da emenda que apresentamos, 
contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores no 

acatamento da mesma ao PLV. 
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PLV 6, DE 2020 

 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo; 
altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 
10.735, de 11 de setembro de 2003, 9.790, de 23 de 
março de 1999, 13.846, de 18 de junho de 2019, 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.177, de 1º de 
março de 1991, 10.101, de 19 de dezembro de 2000, 
4.504, de 30 de novembro de 1964, 4.594, de 29 de 
dezembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 1991, 
8.213, de 24 de julho de 1991, 6.321, de 14 de abril 
de 1976, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 7.713, de 
22 de dezembro de 1998, e o Decreto-Lei nº 73, de 
21 de novembro de 1966; revoga a Lei nº 4.178, de 
11 de dezembro de 1962, e dispositivos das Leis nºs 
10.855, de 1º de abril de 2004, 12.037, de 1º de 
outubro de 2009, e 12.436, de 6 de julho de 2011, e 
do Decreto-Lei nº 806, de 4 de setembro de 1969; e 
dá outras providências. 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se a integralidade do artigo 6º, inclusive seus incisos e parágrafos,  

do PLV nº 6, de 2020. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  O presente PLV nº 6, de 2020, proveniente da Medida Provisória nº 905, 

de 2019, é mais uma ação que reduz direitos sociais, consubstanciada no desmonte da 

CLT, suprimindo direitos trabalhistas conquistados às duras penas. 

  O artigo 6º do dito PLV vem nesse sentido, quando permite que o 

empregador, a cada mês ou de outro período de trabalho (acordado entre as partes) pague 

parceladamente verbas relativas ao décimo terceiro salário proporcional; ao acréscimo de 
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1/3 de férias; e a indenização (multa) sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS). 

  Acerca da multa do FGTS, não bastasse o fracionamento do pagamento, o 

§ 2º do artigo 6º ainda reduz o seu valor pela metade. 

  Com efeito, o pretexto que originou mais esse desmonte da CLT seria o de 

geração de empregos. Em verdade, percebe-se nitidamente que não houve abertura de 

novas vagas no mercado de trabalho, evidenciado apenas o favorecimento desmedido do 

empregador com a desoneração da folha de pagamento, apenas. 

  Além disso, essa medida esvazia a intenção do legislador originár io 

quando tais direitos ao décimo terceiro salário, 1/3 de férias e multa por dispensa sem 

justa causa foram instituídos. Razão pela qual se pede o apoio dos eminentes Senadores 

para que a presente emenda seja acolhida e que tais direitos permaneçam inalterados. 

Sala das Comissões, 16 de abril de 2020. 

 

 

Senadora ZENAIDE MAIA 

PROS-RN 
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EMENDA Nº       - PLEN (DE REDAÇÃO) 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

Dê-se ao § 7º do art. 21 do Projeto de Lei de Conversão nº 6, 

de 2020, a seguinte redação: 

“Art. 21. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 7º Os membros a que se referem os incisos X e XI do § 1º deste 
artigo serão indicados pelo Ministro de Estado da Economia, a partir de 

listas elaboradas por organizações representativas do setor.  

.................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Verificamos um erro de remissão no art. 21 do Projeto de Lei de 
Conversão nº 6, de 2020. 

Não há sentido em o Ministro de Estado da Economia indicar, a 
partir de listas elaboradas por organizações representativas do setor, 

representante do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
para Conselho do Programa de Habilitação e Reabilitação Física e Profissional 

e de Prevenção e Redução de Acidentes de Trabalho. Obviamente, a remissão 
é ao representante dos empregados citada no inciso X do § 1º desse artigo. 

É no sentido dessa correção de redação que contamos com o apoio 
das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores para o acatamento desta 

Emenda que, ora, apresentamos. 

Sala das Sessões, 

Senadora MARA GABRILLI 

 

 
 
SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 
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EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se a parte do artigo 27, do PLV nº 6, de 2020, que acrescenta o art. 855-F na CLT. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente PLV nº 6, de 2020, proveniente da Medida Provisória nº 905, de              
2019, é mais uma ação que reduz direitos sociais, consubstanciada no desmonte da CLT,              
suprimindo direitos trabalhistas conquistados às duras penas. 

 

 O novo artigo 855-F, que se pretende introduzir na CLT, afasta a            
necessidade de homologação judicial quando há o acordo extrajudicial para solução de            
conflitos individuais (esse procedimento de homologação de acordo extrajudicial foi          
introduzido pela Lei 13.467/2017, lei da reforma trabalhista - nos artigos 855-B/855-E da             
CLT).  

 Pela proposta, a apreciação judicial é dispensada em troca de uma “escritura            
pública” – o que desequilibra mais ainda a relação de hipossuficiência dos trabalhadores.  

 A homologação judicial é a única oportunidade de verificação de algum           
abuso ou de ilegalidade na celebração desses acordos que se tornaram uma prática             
comum, desde a reforma, nas rescisões de contratos de trabalho, tanto assim que eram              
1.058 processos de janeiro a agosto de 2017, passou para 32.113 processos no mesmo              
período no ano de 2019, segundo dados da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal              
Superior do Trabalho (TST). 

 Por estas razões, pede-se o apoio dos eminentes Senadores para que a            
presente emenda seja acolhida. 

Sala das Comissões 
 
 

Senadora ​ZENAIDE MAIA 
PROS-RN 
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PLV 6, DE 2020 

 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo; altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, as Leis nºs 

13.636, de 20 de março de 2018, 10.735, de 11 de setembro 

de 2003, 9.790, de 23 de março de 1999, 13.846, de 18 de 

junho de 2019, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.177, de 1º 

de março de 1991, 10.101, de 19 de dezembro de 2000, 

4.504, de 30 de novembro de 1964, 4.594, de 29 de 

dezembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 

24 de julho de 1991, 6.321, de 14 de abril de 1976, 8.036, de 

11 de maio de 1990, e 7.713, de 22 de dezembro de 1998, e 

o Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; revoga a 

Lei nº 4.178, de 11 de dezembro de 1962, e dispositivos das 

Leis nºs 

10.855, de 1º de abril de 2004, 12.037, de 1º de outubro de 

2009, e 12.436, de 6 de julho de 2011, e do Decreto-Lei nº 

806, de 4 de setembro de 1969; e dá outras providências. 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprimam-se as alterações dos artigos 627, 627-A e 627-B da CLT constantes no 

art. 27 do PLV 6, de 2020. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O PLV nº 6 de 2020 promove alteração nos arts. 627, 627-A e 627-B da CLT cujo 

resultado é a fragilização da atuação da fiscalização do meio ambiente do Trabalho, tendo 

como consequência a submissão do trabalhador a elevado grau de perda de seus direitos 

básicos trabalhistas. 

 

Estamos diante de mais uma alteração sistêmica da CLT, constituindo um novo 

parâmetro legal da estruturação da inspeção do trabalho e que dificulta a ação segura e 

persistente dos profissionais comprometidos com a apuração das irregularidades trabalhistas.  

 

A proposta, cuja supressão ora se propõe, estabelece controle das atuações dos 

fiscais para que não tenham espaço para exercer o poder de polícia conforme o caso 

concreto. A dupla visita dos auditores vira o padrão para a maioria dos casos, dificultando 

sobremaneira a fiscalização das relações de trabalho, dado o já escasso quadro de servidores 

públicos para o exercício desta função. Também são estimulados termos de compromisso 

que eximem de punição o empregador infrator, dispositivos estes que interferem e restringem 

a atuação da inspeção do trabalho.  
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Diante dessas constatações, devem ser suprimidas essas previsões, cujo apoiamento 

dos demais pares se requer. 

 

Sala das Comissões, 17 de abril de 2020. 

 

 

Senadora ZENAIDE MAIA 

PROS-RN 
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EMENDA Nº       - PLEN (SUBSTITUTIVO) 
(ao PLV nº 6, de 2020) 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 6, DE 2020 

Altera as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 
10.735, de 11 de setembro de 2003, 9.790, de 23 

de março de 1999, e o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, para dispor do estímulo ao 

microcrédito, tratar da substituição do depósito à 
vista de seguro para recurso trabalhista e da 
redução do percentual da faixa de correção dos 

débitos trabalhistas, e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 

DO ESTÍMULO AO MICROCRÉDITO 

Art. 1º A Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

‘Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da 
Economia, o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo 

Orientado (PNMPO), com objetivo de apoiar e financ iar 
atividades produtivas de empreendedores, principalmente por 

meio da disponibilização de recursos para o microcréd ito 
produtivo orientado.  

.......................................................................................  

§ 2º A renda ou a receita bruta anual para 
enquadramento dos beneficiários do PNMPO, definidos no 

§ 1º deste artigo, fica limitada ao valor máximo de receita bruta 
estabelecido para a microempresa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

§ 3º Para os efeitos do disposto nesta Lei, considera-se 
microcrédito produtivo orientado o crédito concedido para 

fomento e financiamento das atividades produtivas, cuja 
metodologia será estabelecida em ato do Conselho Monetário 
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Nacional, admitida a possibilidade de relacionamento direto 
com os empreendedores ou o uso de tecnologias digitais e 
eletrônicas que possam substituir o contato presencial, para 

fins de orientação e obtenção de crédito. 

§ 4º (Revogado).’ (NR)  

‘Art. 3º .........................................................................  

.......................................................................................  

XI – agentes de crédito;  

XII – instituição financeira que realiza, nos termos da 
regulamentação do Conselho Monetário Nacional, operações 

exclusivamente por meio de sítio eletrônico ou de aplicativo;  

XIII – pessoas jurídicas especializadas no apoio, no 
fomento ou na orientação às atividades produtivas 

mencionadas no art. 1º desta Lei;  

XIV – correspondentes no País;  

XV – Empresa Simples de Crédito (ESC), de que trata 

a Lei Complementar nº 167, de 24 de abril de 2019.  

§ 1º As instituições de que tratam os incisos I a XV do 

caput deste artigo deverão estimular e promover a participação 
dos seus correspondentes no PNMPO, aplicando-se-lhes o 
seguinte:  

I – as atividades de que trata o § 3º do art. 1º desta Lei 
poderão ser executadas, mediante contrato de prestação de 

serviço, por meio de pessoas jurídicas que demonstrem possuir 
qualificação técnica para atuação no segmento de 
microcrédito, conforme critérios estabelecidos pelo Conselho 

Monetário Nacional; e  

II – a pessoa jurídica contratada, na hipótese de que 

trata o inciso I deste parágrafo, atuará por conta e sob diretrizes 
da entidade contratante, que assume inteira responsabilidade 
pelo cumprimento da legislação e da regulamentação relativa 

a essas atividades.  

§ 2º As instituições financeiras públicas que se 

enquadrem nas disposições do caput deste  artigo poderão 
atuar no PNMPO por intermédio de sociedade da qual 
participem direta ou indiretamente, ou por meio de convênio 

ou contrato com quaisquer das instituições referidas nos 
incisos V a XV do caput deste artigo, desde que tais entidades 

tenham por objeto prestar serviços necessários à contratação e 
ao acompanhamento de operações de microcrédito produtivo 
orientado e desde que esses serviços não representem 

atividades privativas de instituições financeiras.  

.......................................................................................  
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§ 4º As organizações da sociedade civil de interesse 
público, os agentes de crédito constituídos como pessoas 
jurídicas e as pessoas jurídicas especializadas de que tratam os 

incisos X, XI, XIII, XIV e XV do caput deste artigo deverão 
observar as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 

Economia para realizar operações no âmbito do PNMPO, nos 
termos estabelecidos no inciso II do caput do art. 6º desta Lei.  

§ 5º As entidades a que se referem os incisos V a XV 

do caput deste artigo poderão prestar os seguintes serviços, sob 
responsabilidade das demais entidades referidas no caput deste 

artigo:  

I – a recepção e o encaminhamento de propostas de 
abertura de contas de depósitos à vista, de conta de poupança, 

de microsseguros e de serviços de adquirência;  

.......................................................................................  

§ 6º ............................................................................... 

....................................................................................... 

III – outros produtos e serviços desenvolvidos e 

precificados para o desenvolvimento da atividade produtiva 
dos microempreendedores, conforme o art. 1º desta Lei. 

............................................................................’ (NR)  

‘Art. 6º Ao Ministério da Economia compete:  

....................................................................................... 

II – estabelecer requisitos para cadastro das entidades 
de que tratam os incisos X, XI, XIII, XIV e XV do caput do 
art. 3º desta Lei, entre os quais a exigência de inscrição dos 

agentes de crédito citados no inciso XI do caput do referido 
artigo como contribuintes individuais do Regime Geral de 

Previdência Social, nos termos das alíneas g e h do e julho de 
1991.  

............................................................................’ (NR)  

‘Art. 7º .........................................................................  

§ 1º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a 

composição do Conselho Consultivo do PNMPO e do Fórum 
Nacional de Microcrédito, cujo apoio técnico e administra t ivo 
será provido pela Subsecretaria de Emprego da Secretaria 

Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do 
Ministério da Economia.  

I – (revogado);   

II – (revogado);  

III – (revogado);   
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IV – (revogado);  

V – (revogado);   

VI – (revogado);   

VII – (revogado);   

VIII – (revogado);   

IX – (revogado);   

X – (revogado);  

XI – (revogado);   

XII – (revogado);  

XIII – (revogado);   

XIV – (revogado);   

XV – (revogado).  

............................................................................’ (NR)  

‘Art. 7º-A. O profissional que atua nas operações e 
concessões de crédito não está sujeito ao controle de jornada.’ 

‘Art. 7º-B. A atividade prestada pelo profissional que 

atua nas operações e concessões de crédito é regulada por esta 
Lei e não se equipara à atividade bancária para fins trabalhis tas 

e previdenciários.’ 

Art. 2º A Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

‘Art. 2º ....................................................................  

................................................................................. 

VIII - os critérios para o repasse dos recursos da 
exigibilidade de que trata o art. 1º desta Lei para aplicação 

por parte de entidades autorizadas a operar ou participar do 
PNMPO, respeitadas as operações a elas permitidas, nos 
termos da legislação e da regulamentação em vigor;  

IX - os critérios para aquisição de créditos de outras 
instituições financeiras ou de outras entidades autorizadas 

a operar ou participar do PNMPO, respeitadas as operações 
a elas permitidas, nos termos da legislação e da 
regulamentação em vigor; e  

.................................................................................  

§ 1º O Conselho Monetário Nacional poderá, com 

base em critérios de proporcionalidade e de eficiência, bem 
como observada a isonomia de tratamento para efeito de 
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manutenção de livre e justa concorrência, isentar parte das 
instituições referidas no art. 1º desta Lei do cumprimento 
do direcionamento dos depósitos à vista de que trata esta 

Lei, com o objetivo de assegurar o funcionamento regular 
das instituições desobrigadas e a aplicação efetiva dos 

recursos em operações de crédito de que trata esta Lei.  

§ 2º Na hipótese de repasse para instituição não 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, a 

responsabilidade pelo correto direcionamento dos recursos, 
nos termos da regulamentação em vigor, permanece com a 

instituição financeira repassadora.’ (NR)  

‘Art. 3º ....................................................................  

Parágrafo único. Alternativamente ao disposto no 

caput deste artigo, o Conselho Monetário Nacional poderá 
estabelecer custo financeiro às instituições referidas no art. 
1º desta Lei que apresentarem insuficiência na aplicação de 

recursos, nos termos previstos nesta Lei.’ (NR)  

Art. 3º O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.790, de 23 de 

março de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 2º ....................................................................  

Parágrafo único. Não constituem impedimento à 
qualificação como Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público as operações destinadas a microcréd ito 

realizadas com instituições financeiras na forma de 
recebimento de repasses, venda de operações realizadas ou 

atuação como mandatárias.’ (NR) 

CAPÍTULO II 

DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 

Art. 4º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

‘Art. 879. ................................................................ 

................................................................................. 

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de 

condenação judicial será feita pela variação do IPCA-E, ou 
por índice que venha a substituí- lo, calculado pelo IBGE, 
que deverá ser aplicado de forma uniforme por todo o prazo 
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decorrido entre a condenação e o cumprimento da sentença, 
com acréscimo de juros de mora equivalentes à 
remuneração adicional dos depósitos de poupança, 

conforme previsto no inciso II do caput do art. 12 da Lei nº 
8.177, de 1º de março de 1991, devidos estes, em qualquer 

caso, somente a partir da data do ajuizamento da 
reclamação e aplicados pro rata die, ainda que não 
explicitados na sentença ou no termo de conciliação. ’ (NR) 

‘Art. 899. ................................................................ 

................................................................................. 

§ 4º O depósito recursal será feito em conta 
vinculada ao juízo e será atualizado nos termos do § 7º do 
art. 879 desta Consolidação. 

................................................................................. 

§ 11. O depósito recursal, inclusive aquele 
realizado antes da entrada em vigor da Lei nº13.467, de 13 

de julho de 2017, poderá ser substituído, a qualquer tempo, 
por fiança bancária ou por seguro garantia judicial, a 

critério do recorrente. 

§ 12. Não será exigido, para fins de substituição do 
depósito recursal por fiança bancária ou por seguro 

garantia judicial, qualquer acréscimo ao valor do depósito. 

§ 13. O instrumento de fiança bancária ou de seguro 

garantia judicial não conterá cláusulas de perda do direito 
do segurado ou de desobrigação decorrente de atos 
exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos e 

deverá ser observado o seguinte: 

I - cada instrumento será vinculado exclusivamente 

a um processo, por meio de apólice registrada e ofertada 
por seguradora autorizada pelo órgão supervisor do 
mercado de seguros; 

II - o recorrente garantirá novamente o juízo, por 
meio de fiança bancária, seguro garantia judicial ou 

depósito em espécie, nos 15 (quinze) dias anteriores ao 
término da vigência do instrumento, exceto se houver 
previsão de renovação automática, sob pena de restar 

prejudicado o respectivo recurso; 

III - o prazo para apresentação do instrumento de 

fiança bancária ou de seguro garantia judicial será o mesmo 
do ato processual a ser garantido; e 

IV - o instrumento de fiança bancária ou de seguro 

garantia judicial ficará à disposição do juízo para consulta.  

§ 14. Na hipótese de o juízo entender que o 

instrumento de fiança bancária ou de seguro garantia 
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judicial não observou o disposto neste artigo, a parte será 
intimada a se manifestar e a garantir a execução, se 
necessário, e o não atendimento a essa determinação 

importará em deserção do recurso interposto. 

§ 15. Nos termos do § 4º deste artigo, o valor da 

garantia de que trata o art. 884 desta Consolidação ou o 
valor que o executado tiver que pagar será deduzido do 
valor do depósito recursal feito em conta vinculada ao 

juízo.’ (NR) 

Art. 5º O art. 39 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer 
natureza, quando não satisfeitos pelo empregador ou pelo 

empregado, nos termos previstos   em lei, convenção ou 
acordo coletivo, sentença normativa ou cláusula contratual, 

serão atualizados monetariamente com base na 
remuneração adicional dos depósitos de poupança, 
conforme previsto no inciso II do caput do art. 12 desta Lei, 

de forma simples, no período compreendido entre o mês 
subsequente ao vencimento da obrigação e o seu efetivo 

pagamento, e, em caso de condenação judicial, a 
atualização dos créditos será feita nos termos do § 7º do art. 
879 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

§ 1º Os débitos trabalhistas constantes de 

condenação pela Justiça do Trabalho ou decorrentes dos 
acordos celebrados em ação trabalhista não pagos nas 
condições homologadas ou constantes do termo de 

conciliação serão acrescidos de juros de mora, nos termos 
do § 7º do art. 879 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

.......................................................................’ (NR) 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam revogados o § 4º do art. 1º e os incisos I a XV do 

§ 1º do art. 7º da Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Parágrafo único. As disposições desta Lei que vinculem 
receita, concedam, ampliem ou renovem benefícios de natureza tributária 
deverão respeitar o prazo de, no máximo, 5 (cinco) anos de vigência, contado 

da data de entrada em vigor desta Lei.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei de Conversão nº 6, de 2020, necessita de 
mudanças que o ajustem a este período excepcional em que somente medidas 

urgentes para atenuar a crise econômica e a crise de saúde devam ser tratadas. 

Não nos cabe, durante o estado de calamidade pública devido à 

covid-19, fazermos uma nova minirreforma trabalhista. Por isso, 
apresentamos esta emenda substitutiva ao texto que chega aprovado da 

Câmara dos Deputados, em que deixamos somente os dispositivos que são 
urgentes de decisão para este momento particular. 

Assim, ficam os dispositivos relativos: ao estímulo ao 
microcrédito, à substituição do depósito à vista de seguro para recurso 
trabalhista e à redução do percentual da faixa de correção dos débitos 

trabalhistas. 

Tendo em vista a relevância desses pontos – e apenas desses 

pontos – no estado de calamidade pública, em que nossas discussões são 
feitas de modo célere e em breve período; contamos com o apoio das 

Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores no acatamento desta Emenda 
que, ora, apresentamos. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO BRAGA 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 233, DE 2020

Destaque para votação em separado do parágrafo único do art. 16 do PLV 6/2020 - MPV
905/2019.

AUTORIA: Líder do PDT Weverton (PDT/MA)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - Mesa

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Parágrafo único combinado com o inciso II,
ambos do art. 312 do Regimento Interno do Senado Federal, destaque para votação
em separado do Parágrafo Único, do Art. 16 do Projeto de Lei de Conversão n0 6 de
2020 apresentado à MP 905/19, com finalidade de suprimi-lo

JUSTIFICAÇÃO

O Governo Federal editou a Medida Provisória 905, de 11 de novembro
de 2019 sob a alegação de que tal medida seria necessária para aquecer o
mercado de trabalho, sobretudo no que se refere aos trabalhadores mais jovens.
A proposta parte do pressuposto de que a geração de emprego está relacionada
com a necessidade de renúncias de arrecadação ou supressão de direitos de
trabalhadores.

Pela proposta, os empregadores que optarem por esta modalidade
de contratação receberão benefícios fiscais (redução da alíquota para fins de
recolhimento ao INSS, por exemplo) e também terão os custos do contrato de
trabalho reduzidos a exemplo da alíquota de recolhimento do FGTS e da multa
sobre o FGTS. Como forma de compensar a perda de arrecadação a Medida
Provisória deslocou o custo destas renúncias para os trabalhadores criando a
obrigação de desconto do INSS das parcelas do seguro desemprego, ou seja, de
certa forma todo o custo do “programa” foi deslocado para os trabalhadores e
trabalhadoras brasileiros.

No caso específico do meio rural é preciso destacar que, segundo dados
da PNAD/2017, a maioria dos(as) trabalhadores(as) são jovens. Por se tratar de
atividade penosa e que exige bastante esforço físico há uma imensa necessidade
de empregados em excelentes condições de produzir, condição que é associada a
juventude. De imediato nota-se, portanto, que se o objetivo principal da Medida
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Provisória for estimular a contratação de jovens, esta medida não é necessária para
os contratos de trabalho do campo.

Vale destacar, ainda, que o mercado de trabalho rural conta
atualmente com diversas modalidades de contratação que podem ser ajustadas as
necessidades dos empregadores como o contrato de safra (Lei 5889/73) e o contrato
de curta duração (Lei 11.718/2008). Estes contratos são amplamente utilizados no
campo e apesar das fragilidades que possuem tem efeitos menos danosos que os
que podem advir do contrato de trabalho verde e amarelo.

Outro aspecto a ser observado é que o agronegócio brasileiro bate
recordes atrás de recordes ao longo dos anos, possuindo excelentes índices de
produtividade, o que o tornou um dos poucos setores que não sofreu os efeitos da
crise econômica e política vivenciada pelo Brasil nos últimos anos. Neste sentindo
é preciso considerar que o estímulo ao Contrato de Trabalho Verde e Amarelo
no campo poderá implicar tão somente na redução de direitos de trabalhadores
e na precarização das relações de trabalho, o que poderá prejudicar ainda mais a
imagem do agronegócio brasileiro no mercado internacional.

É valioso observar, ainda, que o perfil das contratações no campo
expõe a fragilidade já existente no setor. Segundo dados da última PNAD,
atualmente existem cerca de 4 milhões de assalariados e assalariadas rurais, dos
quais 2,5 milhões estão em situação de informalidade (60%). Em alguns estados
como o Pará e a Bahia este índice salta para 80%, ou seja, a cada 10 trabalhadores
8 sequer tem suas carteiras de trabalho assinada. Mesmo com este elevado índice
de informalidade os setores do agronegócio ligados à exportação, por exigências
do mercado externo, vêm conseguindo formalizar as relações de trabalho, sem que
para isso seja preciso renunciar quaisquer direitos, aumentando a competitividade
dos produtos brasileiros.

É a partir da formalização da mão de obra considerando as melhores
práticas internacionais e as exigências de mercado que o agronegócio brasileiro
tem conseguido dar passos a frente para resolver problemas graves como a já
mencionada informalidade e o trabalho análogo à escravidão que, entre os anos de
1995 e 2017 vitimou cerca de 55 mil trabalhadores, segundo dados do Ministério do
Trabalho. A maioria dos casos registrados ocorreram em atividades rurais.

O perfil socioeconômico dos(as) assalariados(as) rurais é outro fator a
ser considerado. Segundo dados do IBGE, cerca de 42% destes não tem nenhum ou
até 03 anos de estudos; 59,5% tem rendimento médio mensal de 1 salário mínimo
e 42,6% estão em famílias cujo rendimento médio por pessoa é de meio salário
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mínimo; e a maioria absoluta são contratados temporariamente, ou seja, trabalham
apenas parte do ano. Nota-se, portanto, que estes trabalhadores se encontram
numa clara situação de vulnerabilidade que poderá se agravar ainda mais com a
redução de direitos prevista na Medida Provisória 905/2019.

Por fim, a medida tem um potencial enorme para elevar os riscos de
acidentes de trabalho e adoecimento no campo. Mesmo considerando o elevado
índice de informalidade das relações de 2004 a 2017 foram registrados cerca de 300
mil acidentes de trabalho no campo.

Pelo exposto, o destaque apresentado pretende suprimir a
possibilidade dos trabalhadores rurais de participarem do Contrato de Trabalho
Verde e Amarelo.

Sala das Reuniões, 16 de abril de 2020.

Senador Weverton
(PDT - MA)

Líder do PDT no Senado Federal
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 237, DE 2020

Destaque para votação em separado do art. 20, inciso IV e § 1° da MPV 905/2019.

AUTORIA: Líder do PSDB Roberto Rocha (PSDB/MA)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do PSDB, nos termos do art. 312,

III, e parágrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

rejeição, do art. 20, inciso IV e parágrafo 1º da MPV 905/2019, que "institui o

Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá outras

providências".

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Roberto Rocha
Líder do PSDB
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 238, DE 2020

Destaque para votação em separado do art. 2º da MPV 905/2019.

AUTORIA: Senadora Leila Barros (PSB/DF)
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Gabinete da Senadora Leila Barros

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 313, IV do Regimento Interno do Senado

Federal, destaque, para votação como emenda autônoma, o caput do art. 2º da

MPV 905/2019, que "institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a

legislação trabalhista, e dá outras providências".

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória nº 905 foi editada ainda no ano de 2019 com o

objetivo de incentivar a contratação de jovens em seus primeiros empregos.

No início de 2020 o mundo passou a enfrentar um dos seus maiores

desafios desde a segunda grande guerra: a pandemia do Covid-19.

São centenas de milhares de vítimas fatais em praticamente todos os

países em decorrência da propagação do novo coronavirus e, até o momento, a

única forma de combate é o isolamento social, que, por sua vez, traz repercussões

gravíssimas ao ambiente econômico.

Haverá seguramente explosão do desemprego no mundo e queda

substancial da renda dos trabalhadores.

Neste cenário, a nova redação dada na Câmara dos Deputados ao

art. 2º da Medida Provisória, nos termos do PLV nº 6, de 2020, que define que a

contratação na nova modalidade de Contrato de Trabalho Verde e Amarelo será

realizada exclusivamente para novos postos de trabalho e terá como referência

a média do total de empregados registrados na folha de pagamentos entre 1º de
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janeiro e 31 de outubro de 2019, ou a média apurada nos 3 (três) últimos meses

anteriores à contratação, prevalecendo a que for menor, pode ser muito prejudicial

aos trabalhadores brasileiros.

Vale lembrar que a Medida Provisória original não admitia como

alternativa de referência de empregados de uma empresa a média dos 3 últimos

meses anteriores à contratação. Ao permitir isso e ainda definir que prevalecerá o

que for menor, o texto permite que após todo desemprego causado pela pandemia,

os empregadores possam substituir a mão de obra demitida por novos contratos na

modalidade Verde Amarelo em detrimento da recontratação de trabalhadores.

Ou seja, neste cenário de absoluta crise de empregos e renda, a

legislação brasileira avançaria na precarização das relações de trabalho no país e,

possivelmente incentivaria até algumas demissões, visto que o empregador saberia

que em 3 meses poderia recontratar até 25% de sua mão de obra em contratos

menos onerosos.

Na realidade, entendemos que neste momento de grave crise é

absolutamente inoportuna a aprovação do Projeto de Lei de Conversão que veio

da Câmara dos Deputados, pois, não agrega nada no enfrentamento dos desafios

postos. E além do mais, por se tratar de matéria oriunda de uma Medida Provisória

editada ainda em 2019, nada impede que, superada a crise, o Poder Executivo

possa editar, a qualquer tempo, uma nova MP, mais adequada a nova realidade

econômica, pós Covid-19.

Mas, caso o Congresso Nacional insistir em aprovar a matéria, nos

parece fundamental retomar a redação original do art. 2º da Medida Provisória

e, assim, assegurar que os jovens contratados na modalidade Verde Amarelo

ocuparão postos de trabalho verdadeiramente novos e não a reposição mais barata

da mão de obra dispensada na crise.
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Em função do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares para

aprovação do presente Requerimento de Destaque.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2020.

Senadora Leila Barros
(PSB - DF)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 239, DE 2020

Destaque para votação em separado do §7º do art. 879 da CLT, alterado pelo art. 27 do
PLV 6/2020 e, por decorrência, o art. 39 da Lei 8.177, alterado pelo art. 29 do PLV 6/2020
- MPV 905/2019.

AUTORIA: Líder do PT Rogério Carvalho (PT/SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, em nome da Liderança do PT, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, para suprimir o §7º do art. 879 da CLT, alterado pelo art. 27 do

PLV e, por decorrência, o art. 39 da Lei 8.177, alterado pelo art. 29 do PLV, da

MPV 905/2019, que "institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a

legislação trabalhista, e dá outras providências".

Sala das Sessões, 16 de abril de 2020.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)

Líder do PT
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 240, DE 2020

Destaque para votação em separado  do § 4º do art. 8º da CLT, introduzido pelo art. 27
do PLV 6/2020 - MPV 905/2019.

AUTORIA: Líder do PT Rogério Carvalho (PT/SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, em nome da Liderança do PT, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, para suprimir o § 4º do art. 8º da CLT, introduzido pelo art. 27 do PLV

da MPV 905/2019, que "institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a

legislação trabalhista, e dá outras providências".

Sala das Sessões, 16 de abril de 2020.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)

Líder do PT

S
F

/
2

0
4

8
3

.
4

0
0

8
8

-
0

6
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Página 2 de 2 Avulso do RQS 240/2020.

136 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 18 Abril 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DC60F4060035DB21. 

00100.042947/2020-11



 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 241, DE 2020

Destaque para votação em separado do art. 6º do PLV 6/2020 - MPV 905/2019.

AUTORIA: Líder do PT Rogério Carvalho (PT/SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, em nome da Liderança do PT, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, para suprimir o art. 6º do PLV da MPV 905/2019, que "institui o

Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá outras

providências".

Sala das Sessões, 16 de abril de 2020.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)

Líder do PT
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 242, DE 2020

Destaque para votação em separado do § 5º do art. 628, introduzido pelo art. 27 do PLV
6/2020 - MPV 905/2019.

AUTORIA: Líder do PT Rogério Carvalho (PT/SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, em nome da Liderança do PT, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, para suprimir o § 5º do art. 628, introduzi pelo art. 27 do PLV da

MPV 905/2019, que "institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a

legislação trabalhista, e dá outras providências".

Sala das Sessões, 16 de abril de 2020.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)

Líder do PT
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 243, DE 2020

Destaque para votação em separado dos incisos II e III e dos §§ 1º, 2º e 3º  do art. 20 PLV
6/2020 - MPV 905/2019.

AUTORIA: Senador Lasier Martins (PODEMOS/RS)
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Gabinete do Senador Lasier Martins

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 312, II, do Regimento Interno do Senado

Federal, destaque, para votação em separado, dos incisos II e III e dos §§ 1º, 2º e 3º

do art. 20 do PLV nº 6, de 2020, proveniente da Medida Provisória nº 905, de 2019

do PLV 6/2020.

JUSTIFICAÇÃO

A MP nº 905/2019 criou um programa de habilitação e reabilitação

física e profissional, prevenção e redução de acidentes de trabalho, cujo custeio

ficou determinada a vinculação obrigatória de determinadas receitas ao Programa.

No entanto, a previsão do art. 20 relacionadas a multas, penalidades (inciso I e III)

e danos (inciso II), vai de encontro às vedações previstas no art. 62, § 1º, inciso I,

alíneas “b” e “c” da CRFB/88.

Os dispositivos afrontam a autonomia e a independência do Judiciário

e o acesso à jurisdição coletiva ao disporem sobre vinculação de multas estipuladas

em TAC ou condenação em ação civil pública ao programa destinado a pessoas com

deficiência ou reabilitados da Previdência Social.

O dano moral coletivo se insere, nas Ações Civis Públicas e Termos

de Ajuste de Conduta firmados pelo MPT, no bojo da tutela coletiva reparatória.

É o instrumento que irá restituir, restaurar ou compensar à sociedade a lesão

que lhe foi causada. Portanto, o dano moral coletivo – de natureza condenatória

- compõe o objeto do pedido na ACP, integrando-a e delineando os seus limites.

Inexiste, portanto, qualquer restrição aos seus valores ou à sua destinação, sendo
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incabível qualquer pretensa obrigatoriedade de reversão para fundo ou programa

determinado, sob pena de ferir-se o próprio direito de ação, em clara violação

ao devido processo legal, um dos direitos fundamentais de nosso ordenamento

jurídico constitucional.

A tutela coletiva deve destinar-se à reparação dos danos e das vítimas.

Com isso, não tem sentido que um TAC ou uma sentença proferida no bojo de uma

ação civil pública que não trate de pessoa com deficiência ou reabilitado tenha os

recursos vinculados a tais ações.

Com efeito, ao desvirtuar a destinação das indenizações para outros

fins que não a reparação dos bens lesados a MP fere de morte também o art. 5º,

inciso V, da CRFB/88, eis que o esvazia. Ora, o dano só será devidamente reparado

se os valores da indenização forem destinados à recomposição dos bens lesados.

O §3º prevê ainda que a vinculação dos valores vigorará apenas pelo

prazo de cinco anos, contado da data da realização do depósito na Conta Única do

Tesouro Nacional. Ou seja, depois desse período os valores poderão ser aplicados

inclusive para outros fins que não a recomposição dos danos.

Por fim, vale registrar que o Fundo de Fundo de Defesa dos Direitos

Difusos positivado desde a edição da Lei 9.008/95, tem atualmente um saldo de

cerca de R$ 760 milhões. Os recursos são aplicados em projetos de diferentes

eixos temáticos: promoção da recuperação, conservação e preservação do meio

ambiente; proteção e defesa do consumidor; promoção e defesa da concorrência;

patrimônio cultural brasileiro e outros direitos difusos e coletivos. Portanto, está

tendo uma aplicação socialmente relevante e seu uso para outras finalidades vai

causar um prejuízo muito maior à sociedade.
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Diante do exposto, faz-se necessária, a retirada dos referidos

dispositivos do PLV nº 6, de 2020.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2020.

Senador Lasier Martins
(PODEMOS - RS)

S
F

/
2

0
1

8
6

.
5

5
2

3
8

-
0

2
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Página 4 de 4 Avulso do RQS 243/2020.

144 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 18 Abril 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DC60F4060035DB21. 

00100.042947/2020-11



 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 244, DE 2020

Destaque para votação em separado das alterações dos arts. 224 e 225, e do acréscimo
do art. 226-A feitas pelo art. 27 do PLV 6/2020 - MPV 905/2019.

AUTORIA: Senadora Rose de Freitas (PODEMOS/ES)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 312, II, do Regimento Interno do Senado

Federal, destaque, para votação em separado, alterações dos arts. 224 e 225, e o

acréscimo do art. 226-A feitas pelo art. 27 do PLV 6/2020.

JUSTIFICAÇÃO

O destaque visa  retirar as alterações feitas aos direitos dos bancários.

Não se justificam as alterações trazidas pelo PLV que terminam por

precarizar as condições trabalhistas dessa categoria profissional, apenas trazendo

benefícios aos bancos.

Pela relevância do tema contamos com o apoio das Senhoras

Senadoras e dos Senhores Senadores.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2020.

Senadora Rose de Freitas
(PODEMOS - ES)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 245, DE 2020

Destaque para votação em separado do inciso II do art. 39 do PLV 6/2020 - MPV
905/2019.

AUTORIA: Líder do REDE Randolfe Rodrigues (REDE/AP)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome Liderança da Rede Sustentabilidade, nos termos do

art. 312, II, e parágrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, destaque,

para votação em separado, do inciso II do art. 39 do PLV 6/2020.

JUSTIFICAÇÃO

A liberação de labor aos sábados é vedada pela Lei nº

4.178/1962, ratificada, ainda, pelo Acordo Coletivo bancário. Dessa forma, a

previsão de abertura dos estabelecimentos de crédito aos sábados constitui grave

retrocesso trabalhista.

Apesar de a justificativa para tal liberação ser a demanda por serviços

bancários, o levantamento “Cidadania Financeira”, elaborado pelo Banco Central

no final de 2018, apontou que duas em cada três transações bancárias no país são

feitas, atualmente, por meio de aplicativos de celular, internet banking ou call

centers, o que corresponde a 66% do total de operações. Apenas um terço das

transações ainda é realizada em pontos de atendimentos dos bancos.

Ademais, levantamento feito pela FEBRABAN mostrou que o número

de transações com movimentação financeira via mobile banking cresceu cerca de

80% em 2018 em relação a 2017, mantendo a trajetória ascendente da adesão a esse

canal para a realização de operações como pagamentos de contas, transferências

(incluindo DOC e TED), investimentos e aplicações.
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Assim, não se justifica a necessidade de abertura das agências aos

sábados. A preocupação é que o custo dessa medida seja repassado ao consumidor

por meio do aumento das tarifas bancárias. Isso porque, além dos valores

despendidos com o pessoal e manutenção dos postos de atendimento, deve se levar

em consideração o valor empregado na segurança dos funcionários e clientes.

Além disso, a revogação da Lei nº 4.178, de 1962 prejudica conquista

histórica dos empregados em bancos e casas bancárias, que remete ao Decreto-Lei

nº 915, de 1969.

Diante do exposto, o presente destaque objetiva a supressão do inciso

que revoga a legislação vigente, já que não existe demanda suficiente que justifique

a necessidade dessa medida, a qual pode acarretar prejuízos aos funcionários

bancários e aos próprios consumidores, além de se tratar de matéria formalmente

inconstitucional.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2020.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)

Líder da Rede Sustentabilidade
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 246, DE 2020

Destaque para votação em separado do art. 31 do PLV 6/2020 - MPV 905/2019.

AUTORIA: Senadora Rose de Freitas (PODEMOS/ES)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 312, II, do Regimento Interno do Senado

Federal, destaque, para votação em separado, o art. 31 renumerando os demais do

PLV 6/2020.

JUSTIFICAÇÃO

O destaque visa a excluir do texto da proposição as disposições

sobre parceria rural, a parceria descaracteriza a relação de emprego que exige a

subordinação como requisito essencial.

O trabalhador rural é duramente penalizado em nossa legislação com

descontos desproporcionais e a exploração da mão de obra.

Peço a apoio dos nobres pares na aprovação desse destaque.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2020.

Senadora Rose de Freitas
(PODEMOS - ES)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 247, DE 2020

Destaque para votação em separado do inciso I do caput do art. 58-B, da CLT, acrescido
pelo art. 27 do PLV 6/2020 - MPV 905/2019.

AUTORIA: Senadora Rose de Freitas (PODEMOS/ES)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 312, II, do Regimento Interno do Senado

Federal, destaque, para votação em separado, inciso I do caput do art. 58-B

acrescido pelo art. 27 do PLV 6/2020.

JUSTIFICAÇÃO

O destaque  visa a aumentar de 20% para 50% o valor da remuneração

das horas adicionais que passam a compor a duração normal do trabalho no regime

de jornada complementar.

Não julgamos correto percentuais relativos à hora-extra diferenciados

para trabalhadores nessa modalidade, independentemente da jornada de trabalho

exercida.

Pela relevância do tema contamos com o apoio das Senhoras

Senadoras e dos Senhores Senadores no acatamento da mesma ao PLV.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2020.

Senadora Rose de Freitas
(PODEMOS - ES)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 248, DE 2020

Destaque para votação em separado dos arts. 27 a 41 do PLV 6/2020 - MPV 905/2019.

AUTORIA: Líder do CIDADANIA Eliziane Gama (CIDADANIA/MA)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do CIDADANIA, nos termos do art.

312, II, e parágrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, dos arts. 27 a 41 do PLV 6/2020.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senadora Eliziane Gama
(CIDADANIA - MA)

Líder do CIDADANIA
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 249, DE 2020

Destaque para votação em separado da redação do art. 14 c/c a parte do art. 27 que
acrescenta o art. 855F na CLT, todos do PLV 6/2020 - MPV 905/2019.

AUTORIA: Líder do PROS Telmário Mota (PROS/RR)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome Liderança do PROS, nos termos do art. 312, III, e

parágrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para rejeição,

da redação do art. 14 c/c a parte do art. 27 que acrescenta o art. 855F na CLT, todos

do PLV 6/2020.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2020.

Senador Telmário Mota
(PROS - RR)

Líder do PROS
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 250, DE 2020

Destaque para votação em separado da redação dada ao art. 855-F do Decreto-Lei nº
5.452, de 1943, pelo art. 27 do PLV 6/2020 - MPV 905/2019.

DESPACHO: Retirado pelo autor

AUTORIA: Líder do PODEMOS Alvaro Dias (PODEMOS/PR)
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Liderança do Podemos

REQUERIMENTO Nº         DE         

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do Podemos, nos termos do art. 312,

II, e parágrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, da redação dada ao art. 855-F do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943,

pelo art. 27 do PLV nº 6, de 2020 proveniente da MPV 905/2019, que "institui o

Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá outras

providências".

JUSTIFICAÇÃO

O dispositivo é de extrema gravidade ao permitir transação em

cartório sem a devida homologação judicial. A transação extrajudicial que importa

rescisão do contrato de trabalho implica quitação exclusivamente das parcelas e

valores constantes do recibo e, portanto, não impossibilita que o empregado venha

ao Poder Judiciário buscar os direitos trabalhistas que entender violados (súmula

330 do TST).

A homologação judicial do acordo extrajudicial é uma

salvaguarda tanto para o empregado quanto para o empregador, pois através dela

o juiz poderá avaliar os requisitos formais do acordo, a inexistência de vícios

de manifestação de vontades, eventuais renúncias firmadas pelo empregado, o

respeito às normas trabalhistas, e assim evitando a rediscussão do conflito.

Ademais Cabe ao Juiz negar a homologação do acordo simulado ou

praticado com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos
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preceitos contidos na Consolidação das Leis do Trabalho (art. 9º), na Constituição

da República Federativa do Brasil de 1988 (art. 7º) e nas convenções coletivas.

Destarte, a homologação de acordo extrajudicial surge como

mecanismo de proteção e garantia dos direitos trabalhistas, para o trabalhador

e para o empregador, na medida em que o acordo homologado por sentença é

instrumento de prevenção de futuros dissídios individuais, assegurando a ambas

as partes a eficácia do que foi acordado, inclusive com possibilidade de execução

forçada pelo seu descumprimento.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2020.

Senador Alvaro Dias
(PODEMOS - PR)

Líder do Podemos
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 251, DE 2020

Destaque para votação em separado da redação dada ao §4º do art. 8º do DL 5452, pelo
art. 27 da MPV 905/2019.

DESPACHO: Retirado pelo autor

AUTORIA: Líder do PODEMOS Alvaro Dias (PODEMOS/PR)
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Liderança do Podemos

REQUERIMENTO Nº         DE         

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do Podemos, nos termos do art. 312,

II, e parágrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, da redação dada ao §4º do art. 8º do Decreto-Lei nº 5.452, de

1943, pelo art. 27 da MPV 905/2019, que "institui o Contrato de Trabalho Verde e

Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá outras providências".

JUSTIFICAÇÃO

O dispositivo inverte e desconstrói a pirâmide normativa do Direito

do Trabalho, ao permitir que normas coletivas afastem direitos previstos em lei,

merecendo, por sua gravidade, votação em separado.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2020.

Senador Alvaro Dias
(PODEMOS - PR)

Líder do Podemos
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 252, DE 2020

Destaque para votação em separado do art. 27 do PLV 6/2020 - MPV 905/2019.

AUTORIA: Líder do CIDADANIA Eliziane Gama (CIDADANIA/MA)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, em nome da Liderança do CIDADANIA, nos termos do art.

312, II, e parágrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, do art. 27 do PLV 6/2020.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2020.

Senadora Eliziane Gama
(CIDADANIA - MA)

Líder do CIDADANIA
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 253, DE 2020

Destaque para votação em separado da Emenda nº 1931, apresentada à MPV 905/2019.

AUTORIA: Senadora Leila Barros (PSB/DF)
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Gabinete da Senadora Leila Barros

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 312, II, do Regimento Interno do Senado

Federal, destaque, para votação em separado, da Emenda nº 1931 à MPV 905/2019,

que "institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a legislação

trabalhista, e dá outras providências".

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória nº 905 foi editada ainda no ano de 2019 com o

objetivo de incentivar a contratação de jovens em seus primeiros empregos.

No início de 2020 o mundo passou a enfrentar um dos seus maiores

desafios desde a segunda grande guerra: a pandemia do Covid-19.

São centenas de milhares de vítimas fatais em praticamente todos os

países em decorrência da propagação do novo coronavirus e, até o momento, a

única forma de combate é o isolamento social, que, por sua vez, traz repercussões

gravíssimas ao ambiente econômico.

Haverá seguramente explosão do desemprego no mundo e queda

substancial da renda dos trabalhadores.

Neste cenário, a nova redação dada na Câmara dos Deputados ao

art. 2º da Medida Provisória, que define que a contratação na nova modalidade

de Contrato de Trabalho Verde e Amarelo será realizada exclusivamente para

novos postos de trabalho e terá como referência a média do total de empregados

registrados na folha de pagamentos entre 1º de janeiro e 31 de outubro de 2019, ou
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a média apurada nos 3 (três) últimos meses anteriores à contratação, prevalecendo

a que for menor, pode ser muito prejudicial aos trabalhadores brasileiros.

Vale lembrar que a Medida Provisória original não admitia como

alternativa de referência de empregados de uma empresa a média dos 3 últimos

meses anteriores à contratação. Ao permitir isso e ainda definir que prevalecerá o

que for menor, o texto permite que após todo desemprego causado pela pandemia,

os empregadores possam substituir a mão de obra demitida por novos contratos na

modalidade Verde Amarelo em detrimento da recontratação de trabalhadores.

Ou seja, neste cenário de absoluta crise de empregos e renda, a

legislação brasileira avançaria na precarização das relações de trabalho no país e,

possivelmente incentivaria até algumas demissões, visto que o empregador saberia

que em 3 meses poderia recontratar até 25% de sua mão de obra em contratos

menos onerosos.

Na realidade, entendemos que neste momento de grave crise é

absolutamente inoportuna a aprovação do Projeto de Lei de Conversão que veio

da Câmara dos Deputados, pois, não agrega nada no enfrentamento dos desafios

postos. E além do mais, por se tratar de matéria oriunda de uma Medida Provisória

editada ainda em 2019, nada impede que, superada a crise, o Poder Executivo

possa editar, a qualquer tempo, uma nova MP, mais adequada a nova realidade

econômica, pós Covid-19.

Mas, caso o Congresso Nacional insistir em aprovar a matéria, nos

parece fundamental alterar a palavra “menor” por “maior” ao final do art. 2º e,

assim, assegurar que prevalecerá como referência o maior número de empregados

de uma empresa, garantindo, portanto, que os jovens contratados na modalidade

Verde Amarelo ocuparão postos de trabalho verdadeiramente novos e não a

reposição mais barata da mão de obra dispensada na crise.
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Em função do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a

aprovação do presente Requerimento de Destaque para, em seguida, aprovar a

emenda nº 1931.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2020.

Senadora Leila Barros
(PSB - DF)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 254, DE 2020

Destaque para votação em separado da Emenda nº 488, apresentada à MPV 905/2019.

AUTORIA: Senador Angelo Coronel (PSD/BA)
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REQUERIMENTO Nº       DE  

  

  

  

Requeiro, nos termos do art. 312, II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, destaque, para votação em separado, do § 2º do art. 1º da 

Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, modificado pelo PLV nº 6/2020 em 

seu art. 23, nos termos da Emenda nº 488.   

  

  

JUSTIFICAÇÃO  

  

O uso do microcrédito limitado a empresas com faturamento 

anual inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) restringe 

bastante o escopo da economia afetada pela MPV 905/2019. 

De acordo com os Grandes Números do Simples Nacional da 

Receita Federal (2009 a 2014), aproximadamente 25% das empresas 

optantes pelo Simples Nacional ficariam fora do atendimento do Programa 

Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado – PNMPO. 

Isso é ainda mais grave, ao se considerar que essas empresas 

englobam mais de dois terços da massa salarial, da receita bruta e da 

quantidade de empregados dos optantes por esse regime tributário. 

Portanto, propõe-se ampliar os recebedores potenciais do 

microcrédito às empresas de pequeno porte, de R$ 4.8000.000,00 (quatro 

milhões e oitocentos mil reais), conforme a Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006.  

Sala das Sessões,   

  

Senador ANGELO CORONEL 

(PSD – Bahia) 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 257, DE 2020

Inclusão em Ordem do Dia prevista para o dia 20 de abril de 2020 do Projeto de Lei de
Conversão nº 6, de 2020, proveniente da Medida Provisória nº 905, de 2019.

AUTORIA: Senador Fernando Bezerra Coelho (MDB/PE), Senadora Soraya Thronicke
(PSL/MS), Senador Chico Rodrigues (DEM/RR), Senador Eduardo Girão (PODEMOS/CE),
Senador Eduardo Gomes (MDB/TO), Senador Flávio Bolsonaro (REPUBLICANOS/RJ),
Senador Izalci Lucas (PSDB/DF), Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS), Senador Major
Olimpio (PSL/SP), Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES), Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS/RR)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, a

inclusão em Ordem do Dia prevista para o dia 20 de abril de 2020 do Projeto de

Lei de Conversão nº 6, de 2020, proveniente da Medida Provisória nº 905, de 2019,

que institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá

outras providências

Sala das Sessões, 17 de abril de 2020.

Senador Fernando Bezerra Coelho
(MDB - PE)

Líder do Governo no Senado

S
F

/
2

0
9

0
7

.
2

6
5

9
7

-
5

1
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Página 2 de 2 Avulso do RQS 257/2020.

172 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 18 Abril 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DC60F4060035DB21. 

00100.042947/2020-11



18 Abril 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 173

Proposta de Emenda à Constituição no

10/2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DC60F4060035DB21. 

00100.042947/2020-11



Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PEC 10/2020Matéria

Proposta de Emenda à Constituição nº 10, de 2020 (2º Turno)

17/04/2020 14:03:29Término Votação17/04/2020 12:54:18Início Votação

Sessão 34º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 17/04/2020 10:34:00

Institui regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento da calamidade pública nacional decorrente de 
pandemia internacional; e dá outras providências.

56
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

Partido Orientação
MDB SIM

PSD SIM

Podemos LIVRE

PSDB SIM

DEM SIM

PROGRES SIM

PT SIM

Cidadania LIVRE

PDT LIVRE

REDE LIVRE

PROS LIVRE

PL SIM

PSB SIM

Republica LIVRE

PSL SIM

PSC SIM

Minoria NÃO

Governo SIM

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SIM

Cidadania SE Alessandro Vieira NÃO

Podemos PR Alvaro Dias NÃO

PSD BA Angelo Coronel SIM

PSD MG Antonio Anastasia SIM

PSD RJ Arolde de Oliveira SIM

PSD MT Carlos Fávaro SIM

PSD MG Carlos Viana SIM

DEM RR Chico Rodrigues SIM

PDT CE Cid Gomes NÃO

PROGRES PI Ciro Nogueira SIM

MDB RO Confúcio Moura SIM

PROGRES PB Daniella Ribeiro SIM

MDB SC Dário Berger SIM

MDB AM Eduardo Braga SIM

17/04/2020 14:05:21Emissão
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PEC 10/2020Matéria

Proposta de Emenda à Constituição nº 10, de 2020 (2º Turno)

17/04/2020 14:03:29Término Votação17/04/2020 12:54:18Início Votação

Sessão 34º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 17/04/2020 10:34:00

Institui regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento da calamidade pública nacional decorrente de 
pandemia internacional; e dá outras providências.

56
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

Podemos CE Eduardo Girão ABSTENÇÃO

MDB TO Eduardo Gomes SIM

Cidadania MA Eliziane Gama SIM

Podemos PI Elmano Férrer SIM

PROGRES SC Esperidião Amin SIM

REDE ES Fabiano Contarato NÃO

MDB PE Fernando Coelho SIM

PROS AL Fernando Collor SIM

REDE PR Flávio Arns SIM

Republica RJ Flávio Bolsonaro SIM

PT PE Humberto Costa SIM

PSD TO Irajá SIM

PSDB DF Izalci Lucas SIM

MDB PA Jader Barbalho SIM

PT BA Jaques Wagner SIM

MDB PE Jarbas Vasconcelos SIM

DEM MT Jayme Campos SIM

PT RN Jean Paul Prates SIM

Cidadania GO Jorge Kajuru NÃO

PL SC Jorginho Mello SIM

PSDB SP José Serra SIM

PROGRES TO Kátia Abreu SIM

Podemos RS Lasier Martins NÃO

PSB DF Leila Barros SIM

PROGRES RS Luis Carlos Heinze SIM

MDB GO Luiz do Carmo SIM

PROGRES AC Mailza Gomes SIM

PSL SP Major Olimpio SIM

PSDB SP Mara Gabrilli NÃO

MDB PI Marcelo Castro SIM

MDB AC Marcio Bittar SIM

Podemos ES Marcos do Val SIM

DEM RO Marcos Rogério SIM

DEM SE Maria do Carmo Alves SIM

Republica RR Mecias de Jesus NÃO

PSD MS Nelsinho Trad SIM

PSD AM Omar Aziz SIM

Podemos PR Oriovisto Guimarães SIM

PSD BA Otto Alencar SIM

PSD AP Paulo Albuquerque SIM

PT RS Paulo Paim SIM

PT PA Paulo Rocha SIM

17/04/2020 14:05:21Emissão
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

PEC 10/2020Matéria

Proposta de Emenda à Constituição nº 10, de 2020 (2º Turno)

17/04/2020 14:03:29Término Votação17/04/2020 12:54:18Início Votação

Sessão 34º Sessão Deliberativa Remota Data Sessão 17/04/2020 10:34:00

Institui regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento da calamidade pública nacional decorrente de 
pandemia internacional; e dá outras providências.

56
2

Quórum Qualificado

Votação Aberta

PSDB AM Plínio Valério NÃO

REDE AP Randolfe Rodrigues NÃO

Podemos DF Reguffe NÃO

MDB AL Renan Calheiros SIM

PSDB MA Roberto Rocha SIM

PSDB AL Rodrigo Cunha SIM

DEM MG Rodrigo Pacheco SIM

PT SE Rogério Carvalho SIM

Podemos RJ Romário SIM

Podemos ES Rose de Freitas SIM

PSD AC Sérgio Petecão SIM

MDB MS Simone Tebet SIM

PSL MS Soraya Thronicke SIM

Podemos RN Styvenson Valentim SIM

PSDB CE Tasso Jereissati SIM

PROS RR Telmário Mota NÃO

PSD GO Vanderlan Cardoso NÃO

PSB PB Veneziano Vital do Rêgo SIM

PL MT Wellington Fagundes SIM

PDT MA Weverton NÃO

PROS RN Zenaide Maia NÃO

PSC PA Zequinha Marinho SIM

Davi AlcolumbrePresidente:

SIM:63 NÃO:15 1ABST.: 1PRESIDENTE: TOTAL:80

Primeiro-Secretario
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
Bloco-PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
PODEMOS - Lasier Martins*
Bloco-PP - Luis Carlos Heinze**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
Bloco-MDB - Eduardo Braga**
Bloco-PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
PODEMOS - Romário*
PSD - Arolde de Oliveira**
Bloco-REPUBLICANOS - Flávio Bolsonaro**

Ceará
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PDT - Cid Gomes**
PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
PODEMOS - Alvaro Dias*
Bloco-REDE - Flávio Arns**
PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
Bloco-PSDB - Roberto Rocha*
Bloco-CIDADANIA - Eliziane Gama**
Bloco-PDT - Weverton**

Paraíba
Bloco-MDB - José Maranhão*
Bloco-PP - Daniella Ribeiro**
Bloco-PSB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
Bloco-PP - Mailza Gomes* (S)

Bloco-MDB - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PT - Paulo Rocha*
Bloco-MDB - Jader Barbalho**
Bloco-PSC - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
PODEMOS - Rose de Freitas*
Bloco-REDE - Fabiano Contarato**
PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
Bloco-MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
Bloco-PSL - Soraya Thronicke**

Pernambuco
Bloco-MDB - Fernando Bezerra Coelho*
Bloco-PT - Humberto Costa**
Bloco-MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
PODEMOS - Elmano Férrer*
Bloco-PP - Ciro Nogueira**
Bloco-MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
PODEMOS - Reguffe*
Bloco-PSDB - Izalci Lucas**
Bloco-PSB - Leila Barros**

São Paulo
Bloco-PSDB - José Serra*
Bloco-PSL - Major Olimpio**
Bloco-PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
Bloco-PT - Jean Paul Prates* (S)

PODEMOS - Styvenson Valentim**
Bloco-PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-MDB - Confúcio Moura**
Bloco-DEM - Marcos Rogério**

Minas Gerais
PSD - Antonio Anastasia*
PSD - Carlos Viana**
Bloco-DEM - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
Bloco-MDB - Dário Berger*
Bloco-PP - Esperidião Amin**
Bloco-PL - Jorginho Mello**

Tocantins
Bloco-PP - Kátia Abreu*
Bloco-MDB - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
Bloco-MDB - Luiz do Carmo* (S)

Bloco-CIDADANIA - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
Bloco-PROS - Fernando Collor*
Bloco-MDB - Renan Calheiros**
Bloco-PSDB - Rodrigo Cunha**

Amapá
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre*
PSD - Paulo Albuquerque** (S)

Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-PL - Wellington Fagundes*
Bloco-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-CIDADANIA - Alessandro Vieira**
Bloco-PT - Rogério Carvalho**

Roraima
Bloco-PROS - Telmário Mota*
Bloco-DEM - Chico Rodrigues**
Bloco-REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 21
MDB-13 / PP-6 / REPUBLICANOS-2

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / TO
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RJ
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / TO
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Luiz do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AC
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS

PSD - 11
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Arolde de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Paulo Albuquerque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GO

Bloco Parlamentar Senado Independente - 11
PATRIOTA / CIDADANIA-3 / REDE-3 / PDT-3

PSB-2
Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / SE
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / PR
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / GO
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / DF
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

PODEMOS - 10
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PI
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RS
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 9
PT-6 / PROS-3

Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / AL
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 9
DEM-6 / PL-2 / PSC-1

Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MT
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RO
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MG
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / PA

Bloco Parlamentar PSDB/PSL - 9
PSDB-7 / PSL-2

Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Major Olimpio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / SP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / MS
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 21
Bloco Parlamentar Senado Independente. . . . . . . . . . . 11
PSD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
PODEMOS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar PSDB/PSL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Vago    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Otto Alencar* (PSD-BA)

Alessandro Vieira** (CIDADANIA-SE) Jader Barbalho** (MDB-PA) Paulo Albuquerque** (PSD-AP)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Jaques Wagner** (PT-BA) Paulo Paim** (PT-RS)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Paulo Rocha* (PT-PA)

Antonio Anastasia* (PSD-MG) Jayme Campos** (DEM-MT) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Arolde de Oliveira** (PSD-RJ) Jean Paul Prates* (PT-RN) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Carlos Viana** (PSD-MG) Jorge Kajuru** (CIDADANIA-GO) Reguffe* (PODEMOS-DF)

Chico Rodrigues** (DEM-RR) Jorginho Mello** (PL-SC) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Cid Gomes** (PDT-CE) José Maranhão* (MDB-PB) Roberto Rocha* (PSDB-MA)

Ciro Nogueira** (PP-PI) José Serra* (PSDB-SP) Rodrigo Cunha** (PSDB-AL)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Kátia Abreu* (PP-TO) Rodrigo Pacheco** (DEM-MG)

Daniella Ribeiro** (PP-PB) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Dário Berger* (MDB-SC) Leila Barros** (PSB-DF) Romário* (PODEMOS-RJ)

Davi Alcolumbre* (DEM-AP) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Rose de Freitas* (PODEMOS-ES)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Luiz do Carmo* (MDB-GO) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Mailza Gomes* (PP-AC) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eduardo Gomes** (MDB-TO) Major Olimpio** (PSL-SP) Soraya Thronicke** (PSL-MS)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Elmano Férrer* (PODEMOS-PI) Marcelo Castro** (MDB-PI) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Esperidião Amin** (PP-SC) Marcio Bittar** (MDB-AC) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fabiano Contarato** (REDE-ES) Marcos Rogério** (DEM-RO) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Veneziano Vital do Rêgo** (PSB-PB)

Fernando Collor* (PROS-AL) Maria do Carmo Alves* (DEM-SE) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Flávio Arns** (REDE-PR) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Weverton** (PDT-MA)

Flávio Bolsonaro** (REPUBLICANOS-RJ) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Humberto Costa** (PT-PE) Omar Aziz* (PSD-AM) Zequinha Marinho** (PSC-PA)

Irajá** (PSD-TO) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (DEM-AP)  

1º VICE-PRESIDENTE
Antonio Anastasia - (PSD-MG)  

2º VICE-PRESIDENTE
Lasier Martins - (PODEMOS-RS)  

1º SECRETÁRIO
Sérgio Petecão - (PSD-AC)  

2º SECRETÁRIO
Eduardo Gomes - (MDB-TO)  

3º SECRETÁRIO
Flávio Bolsonaro - (REPUBLICANOS-RJ)  

4º SECRETÁRIO
Luis Carlos Heinze - (PP-RS)  

 
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Marcos do Val - (PODEMOS-ES)

2º  Weverton - (PDT-MA)

3º  Jaques Wagner - (PT-BA)

4º  Leila Barros - (PSB-DF)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP/REPUBLICANOS) - 21

Líder
Esperidião Amin - PP   (28)

....................

Líder do MDB - 13
Eduardo Braga   (8,29,34)

Vice-Líder  do MDB
Marcio Bittar   (44)

Líder do PP - 6
Ciro Nogueira   (4,57)

Vice-Líder  do PP
Daniella Ribeiro   (2,58)

Líder do REPUBLICANOS - 2
Mecias de Jesus   (12)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL
(PSDB/PSL) - 9

Líder
Rodrigo Cunha - PSDB   (36,45,59)

....................

Líder do PSDB - 7
Roberto Rocha   (23)

Vice-Líderes  do PSDB
Izalci Lucas   (32,40)

Rodrigo Cunha   (36,45,59)

Líder do PSL - 2
Major Olimpio   (1)

Vice-Líder  do PSL
Soraya Thronicke   (54)

Bloco Parlamentar Senado Independente
(PATRIOTA/CIDADANIA/REDE/PDT/PSB) - 11

Líder
Veneziano Vital do Rêgo - PSB   (14)

....................

Líder do PATRIOTA - 0

Líder do CIDADANIA - 3
Eliziane Gama   (11)

Vice-Líder  do CIDADANIA
Alessandro Vieira   (42)

Líder do REDE - 3
Randolfe Rodrigues   (16)

Vice-Líder  do REDE
Fabiano Contarato   (55)

Líder do PDT - 3
Weverton   (7)

Líder do PSB - 2
Leila Barros   (52)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS) - 9

Líder
Paulo Rocha - PT   (37)

Vice-Líder
Zenaide Maia   (21,30)

....................

Líder do PT - 6
Rogério Carvalho   (33,56)

Líder do PROS - 3
Telmário Mota   (22)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia   (21,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(DEM/PL/PSC) - 9

Líder
Wellington Fagundes - PL   (17)

Vice-Líderes
Rodrigo Pacheco   (3,19)

Jorginho Mello   (10,18)

Zequinha Marinho   (20,31)

....................

Líder do DEM - 6
Rodrigo Pacheco   (3,19)

Vice-Líder  do DEM
Marcos Rogério   (43)

Líder do PL - 2
Jorginho Mello   (10,18)

Líder do PSC - 1
Zequinha Marinho   (20,31)

PSD - 11
Líder

Otto Alencar - PSD   (5)

Vice-Líderes
Irajá

Angelo Coronel

PODEMOS - 10
Líder

Alvaro Dias - PODEMOS   (9)

Vice-Líderes
Eduardo Girão   (24,46)

Oriovisto Guimarães   (27,47)

Maioria
Líder

Eduardo Braga - MDB   (8,29,34)

Governo
Líder

Fernando Bezerra Coelho - MDB   (35)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes   (39,53)

Elmano Férrer   (41)

Izalci Lucas   (32,40)

Chico Rodrigues   (38)

Minoria
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (16)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
2. Em 02.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada líder do Partido Progressista (Of. 001/2019-GLDPP).
3. Em 02.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado líder do Partido Democratas (Of. 001/2019-GLDEM).
4. Em 02.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º vice-líder do Partido Progressista (Of. 003/2019-GLDPP).
5. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
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6. Em 02.02.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 010/2019-GLDPSB).
7. Em 02.02.2019, o Senador Weverton Rocha foi designado líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. s/n/2019).
8. Em 02.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 001/2019-GLMDB).
9. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
10. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
11. Em 02.02.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada líder do Partido Popular Socialista (Of. 001/2019).
12. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
13. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
14. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
15. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06
de fevereiro de 2019.
16. Em 06.02.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder do Partido Rede Sustentabilidade (Memo. 1/2019)
17. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
18. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
19. Em 06.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
20. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
21. Em 06.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06 de
fevereiro de 2019.
22. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
23. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
24. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
25. Em 13.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 2ª vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
26. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 3º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
27. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
28. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
29. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
30. Em 14.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada 1ª vice-líder do Partido Republicano da Ordem Social-PROS, conforme Of. 37/2019-GSTMOTA,
lido na sessão de 14 de fevereiro de 2019.
31. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
32. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
33. Em 19.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 4/2019-GLDPT)
34. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
35. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
36. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
37. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
38. Em 15.03.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado 4º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
39. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
40. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
41. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
42. Em 08.05.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado vice-líder do CIDADANIA (Ofício nº 8/2019-GLCID)
43. Em 06.06.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º vice-líder do Partido Democratas - DEM (Ofício 017/2019-GLDEM).
44. Em 28.06.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado 1º vice-líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 191/2019-GLMDB)
45. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
46. Em 10.07.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
47. Em 10.07.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 2º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
48. Em 10.07.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
49. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru desfiliou-se do Partido Socialista Brasileiro (Of. 038/2019-GSJKAJUR).
50. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
51. Em 12.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Partido Patriota (Of. 039/2019-GSJKAJUR).
52. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
53. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
54. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
55. Em 23.10.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado vice-líder da REDE (Of. 48/2019/GLREDE).
56. Em 04.02.2020, o Senador Rogério Carvalho foi indicado líder do PT (Of. 8/2020-GLDPT).
57. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi indicado líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
58. Em 03.03.2020, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
59. Em 01.04.2020, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL (Of. 28/2020-GLPSDB).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA PARA REALIZAR VISITA TÉCNICA
Finalidade: Realizar visita técnica ao Centro Espacial de Kourou, centro de lançamentos da Agência
Espacial Europeia, localizado na Guiana Francesa, na localidade de Kourou, conhecido Centro de
Inovações Tecnológicas e Modernidade Espacial. 

Requerimento nº 395, de 2019

Número de membros: 8  titulares e 8 suplentes

Prazo final: 18/12/2019
TITULARES SUPLENTES

   
   
   
   
   
   
   
   

 1.     
 2.     
 3.     
 4.     
 5.     
 6.     
 7.     
 8.     
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES
DE ENFRENTAMENTO ÀS MANCHAS DE ÓLEO NO LITORAL BRASILEIRO.

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações de enfrentamento às manchas
de óleo no litoral brasileiro e seus desdobramentos. 

RQS nº 959, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (3)

RELATOR:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)  (3)

Instalação: 05/11/2019
Prazo final: 10/06/2020

MEMBROS
Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (1)

Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (1)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Senador Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (2)

 
Notas:
1. Em 22.10.2019, os Senadores Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Humberto Costa, Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Fernando Bezerra
Coelho, Randolfe Rodrigues e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares, para compor a comissão (RQS nº959/2019-CTEOLEO).
2. Em 29.10.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, para compor a comissão, conforme aprovação do Requerimento nº 977,
de 2019.
3. Em 05.11.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jean Paul Prates, o Presidente e o Relator, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 001/2019-CTEOLEO).

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): (61) 3303-3492
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Secretário(a): Donaldo Portela

Telefone(s): 3303-3511
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também,
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas
indenizações. 

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (MDB-SC)  (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 03/08/2020

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador Dário Berger   (MDB-SC)   (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (6)

 1.  Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA)
Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (7)

Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (7)

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4)  1.     

PODEMOS
Senador Eduardo Girão   (CE)   (5)  1.  Senador Marcos do Val   (ES)   (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)  1.     

PSD
Senador Otto Alencar   (BA)   (1)  1.  Senador Nelsinho Trad   (MS)   (1)

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
76/2019-BLVANG).
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).
5. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
6. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 85/2019-GLDPP).
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7. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).

Secretário(a): Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-4854
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros. 

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal. 

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Plínio Valério (PSDB-AM)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9,19)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,19)

 3.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

 6.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12,18)

 7.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (13)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (13)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (13)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8,32)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (8,28,31)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (15,34,37)

 1.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (8,33)

 2.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (8)

 3.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,37)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (17)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (17)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA )
Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 2.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 3.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,20,23)

 4.  Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (3,35)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,21,24)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (7)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

PSD
Senador  Omar Aziz    (2)

Senador  Carlos Viana    (2,25)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar    (2,26)

 2.  Senador  Paulo Albuquerque    (2,36)

 3.  Senador  Angelo Coronel    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4,29,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 2/2019-CAE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados
membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
6/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 06-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).
18. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).
19. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).
20. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).
21. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
22. Em 21.05.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 87/2019-GLBSI).
23. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).
24. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).
25. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).
26. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).
27. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).
28. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).
29. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).
30. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).
31. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).
32. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
33. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
34. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
35. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 155/2019-GLBSI).
36. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
37. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de
renúncias fiscais e desonerações. 

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)  (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (1)

Senadora Kátia Abreu   (PP-TO)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senadora Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PODEMOS-RJ)  (14)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Styvenson Valentim (PODEMOS-RN)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (12)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

 3.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (8,20,25)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6)

Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (6)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,23)

 1.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (7,23)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (6)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (6)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (24)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2,28)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2,28)

 2.  Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (2,26)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.    VAGO    (2,22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,17)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (19,21)

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (1)

Senador  Irajá    (1)

Senador  Otto Alencar    (13)

 1.  Senador  Carlos Viana    (1)

 2.  Senador  Paulo Albuquerque    (1,13,27)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Weverton, Flávio Arns e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge
Kajuru, Cid Gomes, Fabiano Comparato e Marcos do Val, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 3/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).
14. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CAS).
15. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 26.02.2019, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente; e o Senador Paulo Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2019-BLPRD).
18. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).
19. Em 10.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. nº 44/2019-BLPRD).
20. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 69/2019-BLPRD).
22. Em 03.09.2019, o Senador Marcos do Val, membro suplente pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a comissão
(Memo. nº 121/2019-GLBSI).
23. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).
24. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 112/2019-GLPSDB).
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 237/2019-GLMDB).
26. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).
27. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
28. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular em permuta com a Senadora Eliziane Gama, que passou a ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 003/2020-BLSENIND).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 1/2019-CAS, destinada à discussão colegiada de temas,
problemáticas e questões nacionais afetas às pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências
e contextos, inclusive com o intuito de se aperfeiçoar o marco legal da área. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (REDE-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Mara Gabrilli foram designados membros
titulares; e os Senadores Styvenson Valentim, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Leila Barros e Fabiano Contarato, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa. 

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (MDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE DOENÇAS RARAS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 2/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão de pessoas com Doenças Raras, bem como o devido aprimoramento
na legislação específica. 

(Requerimento 2, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

 1.  Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 6.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Mara Gabrilli, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Romário foram designados membros
titulares; e os Senadores Juíza Selma, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Fabiano Contarato e Styvenson Valentim, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Simone Tebet (MDB-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,23)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,28,34)

 3.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

 4.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (9,51)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,21)

 6.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,57,59)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (7)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (8,31,33,40)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8,20,29,30)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (8,48,49,50)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13,46)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,32,60)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (7,32,39,43,55,56)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8)

 5.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (14,46)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,47)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (3,54)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,25,26,52,53)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,42)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3,24,27)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3,22,35)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,16,19,36,37,44)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (6)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,16,18)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6,18,45)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,58)

Senador  Angelo Coronel    (2)

Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Otto Alencar    (2,58)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4,38,41)

 3.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Cid Gomes, Fabiano Contarato, Alessando Vieira e Weverton foram designados membros
titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Acir Gurgacz e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 1/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
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5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).
17. Em 12.03.2019, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 60/2019-GLBSI).
18. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).
19. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
20. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).
21. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).
22. Em 24.04.2019, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 76/2019-GLBSI).
23. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).
24. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).
25. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).
26. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).
27. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).
28. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).
29. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).
30. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).
31. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).
32. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).
33. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).
34. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).
35. Em 02.07.2019, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 100/2019-GLBSI).
36. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).
37. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).
38. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).
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39. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).
40. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).
41. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).
42. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).
43. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).
44. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
45. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
46. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).
47. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).
48. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).
49. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).
50. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).
51. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).
52. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).
53. Em 16.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).
54. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).
55. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).
56. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).
57. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
58. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).
59. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).
60. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
25/2020-GLPSDB).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (MDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (REDE-PR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (8)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (11,26)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (14)

 4.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (15)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (24)

 6.     
 7.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (12)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (6)

 3.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 4.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 5.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (13)

 6.    VAGO    (22,29)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (3,27)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,21)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21,28)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 4.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (17)

 5.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (5,16,19)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1,2)

Senador  Irajá    (1,23)

Senador  Sérgio Petecão    (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1)

 2.    VAGO    (1,25)

 3.  Senador  Carlos Viana    (1,23)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (18)

 3.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Cid Gomes, Flávio Arns, Marcos do Val e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Fabiano Comparato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
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5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
27/2019-GLPSDB).
13. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).
14. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
04/2019-BPUB).
15. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 126/2019-GLMDB).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
17. Em 07.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 78/2019-GLBSI).
18. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
45/2019-BLVANG).
19. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).
20. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
50/2019-BLVANG).
21. Em 29.08.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Ofício nº 118/2019-GLBSI).
22. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
101/2019-GLPSDB).
23. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).
24. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).
25. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
234/2019-GLMDB).
27. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).
28. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).
29. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte,
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PSB-DF)  (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

  VAGO    (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)   (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares;
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,17)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (10,24)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6,16)

 2.  Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (16,17)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (17)

 4.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (9)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (15)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (20)

 1.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (11)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (14)

 3.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (15)

 4.    VAGO    (20,23)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 3.  Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (19,21,25)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7)

PSD
Senador  Paulo Albuquerque    (2,22,26)

Senador  Otto Alencar    (2)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,22)

 2.  Senador  Omar Aziz    (2,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (12)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 3/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
13/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLDPP).
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).
19. Em 27.03.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 65/2019-GLBSI).
20. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).
21. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).
22. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).
23. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).
24. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).
25. Em 04.02.2020, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 002/2019-GLBSI).
26. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO GRANDE IMPULSO PARA A SUSTENTABILIDADE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 53/2019-CMA, para, no prazo de 90 (noventa) dias, propor
políticas públicas, de reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social, que representem
um Novo Arranjo Verde para o Desenvolvimento Sustentável e que alavanquem investimentos nacionais
e estrangeiros para produzir um ciclo virtuoso de crescimento econômico, gerador de emprego e renda,
redutor de desigualdades e brechas estruturais e promotor de sustentabilidade. 

(Requerimento 53, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura  (MDB-RO)  (2)

RELATOR:  Senador Styvenson Valentim  (PODEMOS-RN)  (2)

Instalação: 29/10/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

 1.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 3.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.10.2019, os Senadores Confúcio Moura, Styvenson Valentim e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Leila
Barros, Eliziane Gama e Otto Alencar, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 298/2019-CMA)
2. Em 29.10.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner a Presidente, a Vice-Presidente o Senador Confúcio Moura e designou o
Senador Styvenson Valentim como Relator deste Colegiado (Of. 333/2019-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota (PROS-RR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,34)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (13)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (13,18,20)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (15)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (25,34)

 1.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (9,13)

 2.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,13,14,16,20)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,23)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (28)

 5.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (30)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8,26)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (11,27)

 1.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (6,27)

 2.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (8)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (12,26)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA )
Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,29,31)

 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (19)

 3.    VAGO    (21,33)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5,17)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Senador  Nelsinho Trad    (1)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,2)

 2.  Senador  Paulo Albuquerque    (1,32)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (22)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (24)

 2.     
Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
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12. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 51/2019-GLPSDB).
13. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).
14. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).
15. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-BLUNIDB).
16. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).
17. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).
18. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
19. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).
20. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).
21. Em 07.08.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 108/2019-GLBSI).
22. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-BLVANG).
23. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 58/2019-GLDPP).
24. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 57/2019-BLVANG).
25. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 215/2019-GLMDB).
26. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).
27. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).
28. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 220/2019-GLMDB).
29. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).
30. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 236/2019-GLMDB).
31. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).
32. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
33. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
34. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE MOBILIDADE URBANA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 7/2019-CDH, do Senador Acir Gurgacz, com o objetivo de
debater a mobilidade urbana e acessibilidade nos municípios brasileiros. 

(Requerimento 7, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (3)

Instalação: 06/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.  Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

 5.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 
Notas:
1. Em 15.03.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota foram designados membros
titulares, para compor a comissão (Of. nº03/2019-CDH).
2. Em 26.03.2019, os Senadores Flávio Arns e Paulo Paim foram designados membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº04/2019-CDH).
3. Em 27.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz e o Senador Telmário Mota, a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 10/2019-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
Finalidade: Subcomissão Temporária criada pelo REQ nº 48/2019-CDH, para, no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias, debater questões relacionadas ao sistema penitenciário brasileiro. 

(Requerimento 48, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Prazo final: 03/02/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

 1.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Juíza Selma, Soraya Thronicke e Zenaide Maia foram designados membros
titulares; e o Senador Paulo Paim, membro suplente, para compor o Colegiado (Ofício. 47/2019-CDH)

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (1,24)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (10)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (10)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (6,18,22)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (10)

 3.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (5,22)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8,31,32)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13)

 1.    VAGO    (8,27,29)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (14)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,25)

 1.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,17,21)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (23)

 1.    VAGO    (7)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7,16)

 

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (2)

Senador  Antonio Anastasia    (2,30)

 1.  Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (2,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

PODEMOS  (19)

Senador  Marcos do Val    (20,26)  1.  Senador  Elmano Férrer    (20,26,28)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Marcos do Val foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz,
Flávio Arns e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
7/2019-GLBSI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
07/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
15. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).
16. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
18. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
45/2019-GLDPP).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
20. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).
22. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).
23. Em 13.08.2019, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão em vaga compartilhada com o PSD (Of. nº 73/2019-BLPRD).
24. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
25. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).
26. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).
27. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).
28. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).
29. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).
30. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).
31. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
32. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A VENEZUELA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 8/2019-CRE, do Senador Marcio Bittar, para acompanhar
a situação na Venezuela. 

(Requerimento 8, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcio Bittar  (MDB-AC)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

Senador Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (2)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (2)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (2)

Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (2)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (2)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (2)

 4.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

 5.  Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 6.  Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Telmário Motta e o Senador Marcio Bittar a Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 06/2019-CRE).
2. Em 14.03.2019, os Senadores Marcio Bittar, Flávio Bolsonaro, Marcos do Val, Telmário Mota, Carlos Viana e Chico Rodrigues foram designados
membros titulares; e os Senadores Mecias de Jesus, Soraya Thronicke, Jaques Wagner, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues e Marcos Rogério,
membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº05/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O FAVORECIMENTO À LEROS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 52/2019-CRE, do Senador Jaques Wagner, para se informar
sobre a tentativa de favorecimento ilegal à empresa de energia Leros. 

(Requerimento 52, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad  (PSD-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

Instalação: 10/09/2019

Prazo prorrogado: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)   (1)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 3.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 
Notas:
1. Em 30.08.2019, os Senadores Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Antonio
Anastasia, Soraya Thronicke e Chico Rodrigues, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 138/2019-CRE)
2. Em 10.09.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad a Presidente, e designou o Senador Jaques Wagner como relator deste
Colegiado (Of. 148/2019-CRE).
*. Em 31.10.2019, foi prorrogado o prazo da Subcomissão para 60 (sessenta) dias (Of. 182/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (DEM-RO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PL-MT)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (8)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (12)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8)

 4.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (7,13,14)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (15)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (10,20,24)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (16)

 1.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (6)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

 3.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (11)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA )
  VAGO    (3,23)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

 3.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (5)

   

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 3.     

PSD
Senador  Paulo Albuquerque    (2,22)

Senador  Carlos Viana    (2)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

PODEMOS  (18)

  VAGO    (19,21)

Senador  Elmano Férrer    (19)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães    (19)

 2.  Senador  Lasier Martins    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Acir Gurgacz, Fabiano Contarato e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Weverton, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).
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8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
12. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 18/2019-GLDPP).
13. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
14. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 154/2019-GLMDB).
15. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 158/2019-GLMDB).
16. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
80/2019-GLPSDB).
17. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 52/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e
Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).
20. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).
21. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
23. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
24. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
17/2020-GLPSDB).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5,13,26)

   

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,11)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (16)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (22)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (7,8)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (7)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 3.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,18,23)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3,14,15)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (6)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

PSD
Senador  Paulo Albuquerque    (2,24)

Senador  Omar Aziz    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Otto Alencar    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 2.     

PODEMOS  (19)

Senador  Eduardo Girão    (20,25)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).
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14. Em 27.02.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Flávio Arns, para compor a comissão(Memo. nº 54/2019-GLBSI).
15. Em 12.03.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 58/2019-GLBSI).
16. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).
17. Em 9.4.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão
(Memo. 70/2019-GLBSI).
18. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
20. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
22. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 221/2019-GLMDB).
23. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
25. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).
26. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 02/2020-BLUNIDB).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA USINA DE BELO MONTE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 12/2019-CDR, do Senador Zequinha Marinho, para
acompanhamento das obras da Usina de Belo Monte. 

(Requerimento 12, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Elmano Férrer  (PODEMOS-PI)  (2)

RELATOR:  Senador Lucas Barreto  (PSD-AP)  (3)

Instalação: 15/05/2019

Prazo final: 22/12/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (1)

Senador Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (1)

Senador Paulo Albuquerque   (PSD-AP)   (1,4)

 1.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 2.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 3.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)   (1)

 
Notas:
1. Em 08.05.2019, os Senadores Zequinha Marinho, Elmano Férrer e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane
Gama, Chico Rodrigues e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a comissão (Memo. nº09/2019-CDR).
2. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho e o Senador Elmano Férrer, a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 01/2019-CDRUBM).
3. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Lucas Barreto a Relator deste colegiado (Memo. 02/2019-CDRUBM).
4. Em 12.02.2020, o senador Paulo Albuquerque foi indicado membro titular, em substituição ao senador Lucas Barreto na subcomissão (Of. nº
21/2020-CDR).
*. Em 10.02.2020, fica prorrogado o prazo final do Colegiado, até o final da presente sessão legislativa (Of. 13/2020-CDR/PRES)

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (8)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,19)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11)

 3.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (13)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (14)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (15)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (16,22,24)

 4.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA )
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (2)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (2)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (2)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PSD
Senador  Paulo Albuquerque    (1,23)

Senador  Sérgio Petecão    (1)

 1.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (1,20,21)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (1,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).
13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 17/2019-GLDPP).
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14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-GSEGIRÃO).
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
22/2019-GLPSDB).
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 1/2019-GSADIA).
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 39/2019-GLMDB).
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of.
nº 109/2019-GLPSD).
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Daniella Ribeiro (PP-PB)  (1,26)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Juíza Selma (PODEMOS-MT)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (7)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11,25)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

 2.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (10)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (6,16)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (9)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (9)

Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (20)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (9)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (9)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA )
Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (4,12,17)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (4,23)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (4,13)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (4)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (8)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (8)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (8,15,22)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (8)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (2)

Senador  Angelo Coronel    (2,3)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,3)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (5)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (24)

 2.     

PODEMOS  (18)

Senador  Oriovisto Guimarães    (19)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e
Kátia Abreu, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).
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13. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).
14. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).
17. Em 02.07.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular; e o Senador Acir Gurgacz, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 99/2019-GLBSI).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
23. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).
24. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
nº 66/2019-BLVANG).
25. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).
26. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).
27. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)  (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PSC-PA)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (12)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (12)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3)

PSD
Senador  Irajá    (1)  1.  Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

PODEMOS  (10)

Senador  Alvaro Dias    (11,13)  1.  Senador  Eduardo Girão    (11)

Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 18/2019-GLMDB).
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
163/2019-GLMDB).
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
nº 181/2019-GLMDB).
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).
12. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama e o Senador Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 116/2019-GLBSI).
13. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Pacheco (DEM-MG)  (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (6)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (6,13)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (9)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (6)

 3.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (6,12,26)

 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (5,14)

Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (21)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (5)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5,14)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (22)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA )
  VAGO    (2,27)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2,11)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1)

Senador  Otto Alencar    (1)

 1.  Senador  Irajá    (1,23,28)

 2.  Senador  Omar Aziz    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3,8)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (8)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (15,16,17)

PODEMOS  (18)

Senador  Reguffe    (19,24)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19,20,25)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Cid Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Eliziane
Gama e Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-
GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLDPP).
8. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).
9. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLDPP).
10. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).
11. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).
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12. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).
13. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).
14. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).
15. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).
16. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).
17. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).
20. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº08/2019-GLIDPSL).
22. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).
23. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).
24. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).
25. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 235/2019-GLMDB).
27. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
28. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS E
COMBATE À CORRUPÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 04, de 2019-CTFC, com a finalidade de debater e avaliar a
qualidade dos gastos públicos e as medidas de governança e combate à corrupção. 

(Requerimento 4, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (2)

Instalação: 03/09/2019

Prazo final: 10/07/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (1)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (1)

Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 1.  Senador Reguffe   (PODEMOS-DF)   (1,3,4)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.     
 

Notas:
1. Em 02.07.2019, as Senadoras Juíza Selma, Mara Gabrilli e Eliziane Gama foram designadas membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e
Izalci Lucas, membros suplentes, para compor o Colegiado (Memorando nº 29/2019-CTFC)
2. Em 03.09.2019, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli presidente do colegiado (Of. 34/2019-CTFC)
3. Em 25.09.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor o Colegiado, pois não pertence mais ao quadro da CTFC
(Memorando nº 05/2019-CTFCGPCC)
4. Em 12.02.2020, o senador Reguffe foi designado membro suplente na subcomissão (Of. nº 1/2020-CTFCGPCC).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO    (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (2)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)
 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB, PATRIOTA )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5258
E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (PSD-MG)
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Rose de Freitas  (PODEMOS-ES) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
SECRETARIA GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento
Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo

Telefone(s): (61) 3303-5255
Fax: (61) 3303-5260

E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (MDB-AC) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designação por meio de Ato do Presidente do Senado Federal nº6, de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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